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P O R T A R I A  SOF N9 010/85 Em, 13 de f e v e r e i r o  de 1985

O S e c r e t á r i o  de Orçam e n t o  e Finanças, da Secre 

taria de P l a n e j a m e n t o  d a  P r e s i d ê n c i a  d a  República, no u so de suas 

atribuições,

R E S O L V E  :

A t u a l i z a r  o Man u a l  T é c n i c o  de Orçam e n t o  (MTO-02) , 

c o ntendo as I n s t ruções p ara a E l a b o r a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  da União, cor 

r e s p ondente ao e x e r c í c i o  de 1986.

F rederico A u g u s t o  Bastos 
S ecret á r i o  de Orçam e n t o  e Finanças





APRESENTAÇÃO

O Manu a l  T é c n i c o  de Orçam e n t o  (MTO-0 2) d i s p õ e  sobre as 

diretr i z e s  e os aspectos formais a serem ob s e r v a d o s  n a  elaboração das 

Propostas dos Orçamentos. Anual e P l u r ianual de Investimentos, e esta 

belece um c o n j u n t o  de regras e s p e cificas e n e c e s s á r i a s  ã m e l h o r  ut_i 

lização d o  P ré-impresso, dos Formulários e das L i s t a g e n s  emitidas por 

meio de e q u i p a m e n t o  eletrônico.

Trata-se, na verdade, da reedição, com as alterações que 

se f i zeram necessárias, do Manu a l  d i v u l g a d o  em 1982, que institucio 

nalizou o us o  d o  c o n j u n t o  integrado pré-impresso, d e n o m i n a d o  "CADAS 

TR O  O R Ç A M E N T Á R I O  DE P R O J E T O / A T I V I D A D E  - C O P A " , e s t a b e l e c e n d o  as ba 

ses o p e r a c i o n a i s  de a r m a z e n a m e n t o  de informações r e q u e r i d a s  p e l o  Sis 

tema O r ç a m e n t á r i o  da União.

Refe r i d a s  a l t e rações nã o  influem e s s e n c i a l m e n t e  na roti 

na da e l a b o r a ç ã o  o rçamentária, buscam, antes, a p e r f e i ç o a r  alguns a^ 

pectos, que a a n á lise do d o c u m e n t o  o r ç a m e n t á r i o  ev i d e n c i o u  c omo ne 

cessários ã inst r u ç ã o  do p r o c e s s o  decisõrio.

Basicamente, tais alterações a s s i m  se resumem: »

a) a t u a l i z a ç ã o  do esquema de c l a s s i f i c a ç ã o  da Receita 

da União;

b) inclusão de instruções qua n t o  ã u t i l i z a ç ã o  do E l e m e n  

to de D e s pesa 4.1.3.0 - I n vestimentos e m  Regime de 

E x e c u ç ã o  Especial, e d i s c r i m i n a ç ã o  c onstante do A N E X O  

VIII de s t e  manual;

c) r e t i r a d a  do E m e n t á r i o  da C l a s s i f i c a ç ã o  da Receita que 

p a s s a  a integrar o MTO-03 - C l a s s i f i c a ç õ e s  Orçamentã. 

rias, e m  sua t erceira edição.

P ara seu m e l h o r  manuseio, este Man u a l  é a p r e s e n t a d o  em 

três capítulos:

C A P l T U L O  I: Das Recomen d a ç õ e s  Gerais

C A P l T U L O  II: Da E l a b o r a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a

C A P l T U L O  III: Da A t u a l i z a ç ã o  dos Dados Orçamentários.





CAPÍTULO I 

DAS RECOMENDAÇÕES GERAIS

1 - ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

1.1 - Compete ã Secretaria-Geral de cada Ministério, ou 

Orgão equivalente, como Orgão Setorial do Sis,tema de Planejamento e 

Orçamento, a orientação e coordenação das propostas parciais a serem 

apresentadas pelas suas Unidades Orçamentárias, inclusive entidades 

da Administração Indireta e Fundações Supervisionadas.

1.2 - Cabe, também, ao Crgão Setorial a análise prelinú 

nar das propostas parciais, quando observará a coerência das mesmas 

com os planos e diretrizes nacionais, regionais, setoriais e interse 

toriais, tendo em vista:

a) a conveniência e grau de prioridade da programa 

ção proposta face às diretrizes governamentais;

b) consonância dos propósitos enunciados com a 

competência da Unidade;

c) a adequação da programação proposta em * relação 

aos propósitos enunciados;

d) a viabilidade da programação proposta, inclusi 

ve quanto ã capacidade da Unidade para execu 

tã-la; e

e) a compatibilidade entre os dispêndios previstos 

e os resultados esperados.

1.3 - A Unidade Orçamentária, inclusive a entidade da 

Administração Indireta ou Fundação instituída por lei federal, deve 

elaborar a sua proposta parcial, consolidando a programação de suas 

unidades administrativas e observar, em relação a essas, no mínimo, 

os mesmos tópicos do item anterior.

1 . 4 - 0  Crgão Setorial e a Unidade Orçamentária deverão 

observar, ainda, nas propostas parciais, as seguintes recomendações:
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a) a p r e sentar os (Sub) Projetos e as (Sub)Atividades , 

nos seus aspectos descritivos, físicos e finan 

ceiros, de m o d o  a pe r m i t i r  a tomada de d ecisões 

sobre a importância, a necessidade, a oportuni^ 

dade e a p r i o ridade na de s t i n a ç ã o  de recursos;

b) alocar os (Sub)Projetos e as (Sub)Atividades di 

r etamente às u nidades e x e c utoras ou âs que, efe 

tivamente, aplicam os recursos;

c) reduzir os gastos de caráter burocrático-adminis 

trativo, através da revisão dos p rocessos e pro 

cedimentos d e s n e c e s s á r i o s  e b u r o c r a t i z a n t e s ;

d) dar especial atenção ãs despesas correntes, no 

tadamente ãs de pessoal, para cuja a c e i t a ç ã o  se 

rá e x i gida a efetiva c o m provação da n e c e ssidade 

ou obrigat o r i e d a d e  do gasto, i nclusive a obser 

v â n c i a  das d i s p osições contidas no D e c r e t o  n9 

86.795, de 28 de d e z e m b r o  de 1981; e

e) cuidar p ara que o E l emento de D e s p e s a  4.1.3.0 - 

Investimentos em Regime de Ex e c u ç ã o  E s p e cial,se 

ja utilizado, em principio, apenas p ara Projetos 

ou Atividades n o v o s , sem similar que p ossibili 

te experi ê n c i a s  qua n t o  ao des d o b r a m e n t o  da des 

p esa em seus respectivos elementos. Sua u t iliza 

ção e s t á  c o n d i c i o n a d a  ã elabor a ç ã o  de Plano de 

Aplicação, obser v a d a  a dis c r i m i n a ç ã o  constante 

d o  A N E X O  VIII, deste Manual.

1 . 5 - 0  Orgão Setorial, qua n d o  for o caso, fará as corre 

ções que julgar n e c essárias nas p ropostas p a rciais de suas Unidades 

O r ç a m e n t á r i a s .

1.6 - Ao ser e s t a b e l e c i d o  o Pr o g r a m a  de Tra b a l h o  d a  Uni^ 

dade, c o n s iderar que, normalmente, um P r ojeto concl u í d o  gera uma nova 

A tividade ou concorre p ara a e x pansão de outra já existente. Nestas 

condições, os r e cursos liberados com a c onclusão de u m  Projeto devem 

ser d e s t inados ã Ativi d a d e  resultante e, só q u a n d o  superiores ao re 

q u e r i d o  por essa Atividade, d e v e r á  o e x c esso ser c a n a lizado p ara ou 

tro P r ojeto ou Atividade.

1 . 7 - 0  Orçam e n t o  P l u r ianual de Investimentos - O P I , apre

sentará as despesas de todos os Poderes, Órgãos e Fundos, tanto da Ad

m i n i s t r a ç ã o  Dir e t a  qua n t o  da Indireta e Funda ç õ e s  que r e c e b a m  recur 
sos do T e s ouro Nacional.
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1.8 - De s s a  forma, o OPI c o n terá recursos, também, para 

di s p ê n d i o s  que, em confo r m i d a d e  com a Lei n9 4.320, de 17 de m a r ç o  de 

1964, não são c l a s s i ficados c omo De s p e s a s  de C a p ital ma s  que, pelas 

suas finalidades, são essenciais ã ac e l e r a ç ã o  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  ou 

ã m a n u t e n ç ã o  d a  ação governamental.

1.9 - As Un i d a d e s  Orç a m e n t á r i a s  de q u a l q u e r  nível hierãr 

quico, que re a l i z e m  ações em C i ê n c i a  e Tecnologia, d e v e r ã o  considerar 

as instruções espec i a i s  do A N E X O  III - pág i n a  123, no pre e n c h i m e n t o  

de suas propostas.

2 - PRAZOS P A R A  E L A B O R A Ç Ã O  E R E V ISÃO

2.1 - As prop o s t a s  parciais, r evisadas e consol i d a d a s  pe 

los Ôrqãos S etoriais (inclusive o d e t a l h a m e n t o  d a  p r o g r a m a ç ã o  dos Fun 

d o s ) , d e v e m  dar e n t rada n a  S e c r etaria de O r ç a m e n t o  e Finanças (SOF), 

d a  Secret a r i a  de P l a n e j a m e n t o  da Pres i d ê n c i a  da República, até:

3 1  D E  MAIO DO E X E R C Í C I O  V I G E N T E

2.2 - As Un i d a d e s  O rçamentárias e n c a m i n h a r ã o  as suas pro 

postas p a rciais p ara exame do õrgão Setorial competente, em d a t a  a 

ser por este fixada, o qual, p or sua vez, rem e t e r á  as 2 (duas) primei 

ras vias ao Õrgão C e ntral do Sistema Orçamentário.

2.3 - Os Orçame n t o s  das Entidades da A d m i n i s t r a ç ã o  Indi 

reta que, por d e l e g a ç ã o  de competência, estão sujeitos ã a provação da 

Secret a r i a  de P l a n e j a m e n t o  d a  P r e s i d ê n c i a  da República, serão elabora 

dos co m  base nas informações fornecidas pelos õrgãos Setoriais do Sis 

tema, juntamente com as necessárias ã e l a b o r a ç ã o  do p r o j e to-de-lei do 

Orça m e n t o  Anual.

A aprovação desses Orçamentos dar-se-á, independentemen 

te de q ualquer outra c o n s u l t a , antes do inicio do exercício financei_ 

ro c o r r e s p o n d e n t e .

2.4 - Face às disp o s i ç õ e s  do artigo 107, da Lei n9 

4.320, de 17 de m a r ç o  de 1964, as entidades da A d m i n i s t r a ç ã o  Indireta 

que não r e cebam t r a n s ferências de recursos ã conta do O rçamento da 

União, porém o brigadas a terem seus Orçamentos aprovados p elo Poder 

Executivo, d e v e m  a p r e sentar suas p ropostas de Orçamento, obedec e n d o  

às Instruções c ontidas neste manual, até:

31 DE OUTUBRO DO E X E R C Í C I O  V I G E N T E
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3 - ÕRGÃOS AUTÔNOMOS E FUNDOS

3.1 - As propostas parciais dos Orgãos Autônomos deverão 

ser apresentadas de acordo com a sistemática estabelecida para as de
<

mais Unidades Orçamentarias.

3.2 - Quando tais Orgãos, pela respectiva legislação, ad 

ministrarem e repassarem recursos do Tesouro a Fundos, deverão fazê-lo 

através dos elementos específicos de "Contribuições a Fundos" nas 

categorias econômicas de despesa: Correntes e/ou Capital, evidencian 

do, porém, a abertura das Despesas Correntes em Pessoal e Encargos So 

ciais e Outras Despesas Correntes.

3.3 - Os FUNDOS deverão, também, apresentar a programa 

ção de seus (Sub)Projetos/(Sub)Atividades obedecendo ao desdobramento 

de Receitas e Despesas segundo a sistemática exigida ãs Unidades da 

Administração Indireta pois, a exemplo destas, terão seus orçamentos 

próprios a p r o v a d o s .através de ato competente, nos “termos do Decreto 

lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

4 - COMPOSIÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARCIAL

4.1 - Na elaboração da proposta parcial, a Unidade Orça 

mentãria utilizará l(um) pré-impresso e 3 (três) formulários assim re 

ferenciados:

. COPA - Cadastro Orçamentário de Projeto/Atividade

. OC - Operação de Crédito

. RF - Receita por Fontes

. MR - Metodologia da Receita

4.2 - As informações relativas a (Sub)Projetos e (Sub) 

Atividades já cadastradas serão encaminhadas ao Orgão Setorial atra 

vés de pré-impresso e listagens.

4. 3 - Oi Oàgãoi ijue pos suem pfioce&iamento de dadoi compa 

t-ivet com o do firigão CentxaC poderão enccim-lnhaA òuo.6 pfiopoòtas otiça 

me.ntãnias gxavada-s, apôs o4 entendimentoi pleliminaxes.

12



4 . 4 -  Ai p/iopoitai ie.toKia.ii de OAçamento ieiáo acampa 

nhadai de documento explicitando, de &on.ma ctaia e. objetiva, a po 

iZtica oiçamentáiia definida pelo Ongão, com en$aie noi ISub) Pwjetoi 

/ ISub) Atividadei eitabelecidoi como pxiolitãnioi e, aiiim, coniide/ia 

doi de maiofi nel&vância utolial.

5 - CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS

r>.l - Na elaboração das Propostas Orçamentárias Anual e 

Plurianual, adotar os esquemas de classificação e codificação, anexos 

a este M a n u a l .

5.2 - Para efeito de programação, elaboração e execução 

orçamentária, bem como para o controle da execução dos planos, as 

ações diretas ou indiretas do Governo foram agrupadas em FUNÇÕES, que 

representam o maior nível de agregação, através das quais o Governo 

procura alcançar os objetivos nacionais.

5.3 - Para alcançar as finalidades das Funções, desdo 

brou-se-as em PROGRAMAS, através dos quais se faz a ligação entre os 

planos de longo e médio prazos e os orçamentos anual e plurianual que 

representam os instrumentos de ação, articulados pelo processo deci^ 

sório nos diversos escalões gerenciais.
*

5.4 - Os Programas, por sua vez, são desdobrados em SUB 

PROGRAMAS, aos quais se vinculam os PROJETOS e ATIVIDADES, que concor 

rem diretamente para obtenção dos objetivos do Programa.

5.5 - Os PROJETOS e ATIVIDADES constituem o menor nível 

de especificação da programação do Governo, com destinação de recur 

sos na Lei Orçamentária.

O PROJETO apresenta as seguintes características:

. é parte do desdobramento de um Programa de Governo, de 

vendo, sempre, estar vinculado a um Subprograma;

. tem objetivos concretos que podem ser medidos física e 

financeiramente;

. é limitado no tempo;
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. representa, sempre, expansão, modernização ou aperfei 

çoamento da ação governamental; e

. geralmente dá origem a uma Atividade ou concorre para 

expansão e/ou aperfeiçoamento de Atividades existen 

t e s .

A ATIVIDADE, por sua vez, apresenta as características a

s e g u i r :

. é parte do desdobramento de um Programa de Governo, de 

vendo, sempre, estar vinculada a um Subprograma;

. tem objetivos que podem ser medidos quantitativa e/ou 

qualitativamente;

. é permanente e contínua no tempo; e

. engloba esforços para a manutenção da ação do Governo 

e a operação dos serviços públicos ou administrativos 

já existentes.

5.6 - Os Projetos e Atividades, para melhor gerenciamen 

to das ações que envolvem, podem ser desdobrados em SUBPROJETOS e/ou 

SUBATIVIDADES, caso em que devem constar dos formulários e prê-impre£ 

so, individualizadamente.

5.7 - Valores simbólicos não deverão constar da propos

t a .

5.8 - A PRIORIPAPE, c o m t a n t e  de Btoco t4ptcl&ico no p>té 

-imp/ieao "COPA", devenã nttnatan numericamente, em on dem c ne.ice.ntt, 

o g^iau de importância t conveniência que o [Sub) Pfio j eto / [Sub)\tividadc 

Aepn.t4tnta: pana a Unidade e pana o Ongão. Seu preenchimento dtvtiã 

4t e&etivan por amboi, neipectivamente. No qut 4e ne^tn,e ãi [SublAti 

vidadei, apena4 ai ^inaiísticai deverão ier priorizadai.
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6 - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

6.1 - P ara m e l h o r  i d e n t i ficação de r esponsabilidades, os 

Orgãos são consti t u í d o s  po r  Uni d a d e s  O r ç a m e ntárias para as quais, espe 

cífica e i n d i v i d u a l i z a d a m e n t e , a Lei de O r ç a m e n t o  c o nsigna dotações 

para a exe c u ç ã o  de ura P R O G R A M A  DE TRABALHO.

6.2 - A  C l a s s i f i c a ç ã o  I n stitucional compõe-se de 5 (cin 

co) algarismos, sendo os 2 (dois) p r i m e i r o s  r e s e rvados ã i dentificação 

do  Orgão e os 3 (três) últimos ãs U n i d a d e s  Orçamentárias. Observe-se, 

porém, que o pr i m e i r o  d í g i t o  d a  U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a  t e m  o fim m era 

me n t e  operacional.

6.3 - A  U n i d a d e  Orçamentária, geralmente, é parte inte 

grante da estru t u r a  admin i s t r a t i v a  de ura Orgão. Pode, n o  entanto, tal 

fato nã o  ocorrer, q u a n d o  a U n idade constar dos órgãos "Encargos Ge 

rais da União" ou "Transferências a Estados, Dis t r i t o  Federal e Muni 

cípios", os quais não p o s s u e m  estr u t u r a  administrativa.

6.4 - Para efei t o  de el a b o r a ç ã o  da P r o p o s t a  Parcial de 

Orçamento, as entidades da A d m i n i s t r a ç ã o  I ndireta e Fundações, são, 

também, consideradas Un i d a d e s  Orçamentárias.

6.5 - 0 ele n c o  das U n idades Orçamentárias, integrantes 

d e s t a  classificação, con s t a  do A N E X O  I - pág i n a  93, deste Manual.

7 - P R É - I M P R E S S O  E FORMULÃRIOS: O B S ERVAÇÕES GERAIS

7.1 - Os formulários e pré - i m p r e s s o s  d e v e m  ser p r eenchi 

dos c o m  a m a i o r  atenção, isentos de rasuras e no p o s i c i o n a m e n t o  corre 

to.

7.2 - Em quais q u e r  dos formulários ou pré-impressos, nos 

campos de s t i n a d o s  a conter v a l o r e s , a  p o n t u a ç ã o  que separa as classes 

n uméricas (milhares, milhões, bilhões e trilhões) já vê m  impressas.
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C A P IT U L O  I I  

DA ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8 -  CADASTRO ORÇAMENTÁRIO DE P R O J E T O / A T I V I D A D E  -  COPA

8.1 - A  conc e p ç ã o  do p r é - i m p r e s s o  C O P A  objet i v o u  raciona 

lizar o pro c e s s o  de e l a b o r a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  da União e p r o p i c i a r  maior 

i n t e gração entre o p l a n e j a m e n t o  e o orçamento, partes c o m ponentes do 

m e s m o  sistema, de forma a assegurar, efetivamente, os recursos finan 

ceiros nece s s á r i o s  ã con c r e t i z a ç ã o  das ações programadas.

8 . 2 - 0  p r é - i m p r e s s o  COPA é cons t i t u í d o  de cinco partes 

d e v i d a m e n t e  integradas, as quais se iden t i f i c a m  como C O P A - 0 , COPA-1, 

C O P A - 2, C O P A - 3 e C O P A - 4 . Somente o. p r e e n c h i m e n t o  desse c onjunto pos 

s i b i litará o pe r f e i t o  c o n h e c i m e n t o  do P r o g r a m a  de Tra b a l h o  da Unidade 

O r ç a m e n t á r i a .

8.3 - As informações referentes a (Sub)Projetos/(Sub)Ati 

vidades, constantes da v i g e n t e  Lei Orçamentária, serão e n c aminhadas 

ao O r g ã o  Setorial impressas por m eio eletrônico, através do C a dastro 

O r ç a m e n t á r i o  de P r o j e t o / A t i v i d a d e  - COPA.

8.4 - Qua n d o  se fizer n e c e s s á r i a  a atualização, por ex 

clusão, ou inclusão, ou alter a ç ã o  dos dados constantes do pré-impres 

so COPA, a U n i dade O r ç a m e n t á r i a  deve r á  obs e r v a r  os pro c e d i m e n t o s  indi 

cados no C A P l T U L O  ÍIX - D A  A T U A L I Z A Ç Ã O  DOS DADOS O R Ç A M E N T Á R I O S . Tra 

tando-se de ( S ub)Projeto/(Sub)Atividade N O V O , o c o m ando bási c o  será, 

s e m p r e , o de INCLUSÃO, c onforme dispõe o subitem 18.17, destas Instru 

ç õ e s .

9 -  COPA 0 -  CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA

A  - FI N A L I D A D E  E C O M P O S I Ç Ã O

9.1 - Tr a t a - s e  de um qua d r o  geral que a p r esentará a con 

solidação da pro p o s t a  p a rcial de orça m e n t o  da Unidade, possibilitando:

a) a i d e n t i ficação da U n i d a d e  Orçamentária;

b) a na t u r e z a  jurídica d e s s a  Unidade;
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c) a dem< nstraçSo do Programa de Trabalho com as 

prioridades e o confronto entre os recursos apli 

cados e os pretendidos, com as respectivas pro 

jeções para o período a que se destina;

d) a síntese da proposta orçamentária para o exer 

cício em foco; e

e) o endereçamento e as firmas dos responsáveis pe 

la elaboração da proposta da Unidade.

9.2 - Este documento, diferentemente dos demais, não se 

rã utilizado como entrada de dados no sistema de processamento eletrô 

nico. Será, entretanto, PEÇA FUNDAMENTAL para a análise da programa 

ção da Unidade.

B - PREENCHIMENTO

9 . 3 - 0  õrgão Setorial receberá preenchidos, pelo compu 

tador, os seguintes campos:

a) EXERCÍCIO e FOLHA;

b) CARACTERIZAÇÃO;

c) PROGRAMAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE 

CAPITAL:

- cõdigo do (Sub)Projeto/(Sub)Ativ i d a d e ;

- especificação;

- fontes;

- valores de (t-1);

Somente os (Sub)Proje 

tos / (Sub) At i v i d a d e s ' 

constantes da vigente 

Lei Orçamentária.

9.4 - Ã Unidade Orçamentária caberá o preenchimento dos 

demais campos do COPA-0, inclusive o referente ao incremento anual 

( ^ * % )  de cada (Sub) Projeto/(Sub) Atividade .

Quando se tratar de NOVA UNIDADE O R ÇAMENTÃRIA, o 

COPA-0 deverá ser integralmente preenchido.

9.5 - Na hipótese da existência de (Sub)Projeto/(Sub)At£ 

vidade NOVO, e de ser insuficiente uma folha do COPA-0 para especifi. 

car a PROGRAMAÇÃO EM OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL, poder-se 

-ã utilizar tantas folhas quantas sejam necessárias.

9.6 - Quando do preenchimento do bloco SÍNTESE DA PROPOS

18



TA ORÇAMENTARIA, a Unidade deverá observar que:

a) este bloco deve consolidar as informações finan 

ceiras, relativas ã proposta de Orçamento Anual, 

explicitando a composição dos totais de Recur 

sos do Tesouro e de Outras Fontes;

b) as despesas com Amortização e Encargos de Finan 

ciamento, objeto de linha específica, sejam de 

duzidas dos gastos com Outras Despesas Corren 

tes e de Capital, para evitar adupla-contagem.

10 -  C O P A -.! , ," . DESCRITORES BÁSICOS

A - FINALIDADE

10.1 - Gera informações objetivas sobre a ação governa 

mental, visando oferecer subsídios para a avaliação e o acompanhamen 

to dos (Sub)Projetos/(Sub)Atividades, que a Unidade vier a executar. 

Propicia, também, a coleta de dados descritivos da ação programada 

que possibilita seu perfeito conhecimento.

10.2 - Com base nas informações contidas neste pré-impres 

so é que serão tomadas as decisões finais, decorrendo daí, portanto, 

a importância especial que deve ser dada ao seu preenchimento.

B - COMPOSIÇÃO

Bloco 01 - Caracterização do Projeto/Atividade.

Bloco 02 - Situação do Projeto/Atividade.

Bloco 03 - Correspondência de Títulos com o Orçamento Plurianual 

de Investimentos (OPI) Vigente.

Bloco 04 - Objetivo(s) e Justificativa(s)

Bloco 05 - Integração Física e Financeira.

Bloco 06 - Dados Complementares.

C - PREENCHIMENTO

10.3 - Quando a programação orçamentária do Orgão identi
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ficar a existência de (Sub)Projetos/(S u b )Atividades NOVOS, DESMEMBRA 

DOS ou INCORPORADOS, a Unidade Orçamentária deverá preencher integra^ 

mente um prê-impresso COPA, adotando os seguintes procedimentos:

- Campos NOMERO DA FOLHA, EXERClCIO e FOLHA _  DE __ (de

acordo com o subitem 18.9 destas instruções).

10.4 - Bloco 01 - CARACTERIZACSO

rcoPÃTl

(STAOO o í
- — ----------------------------------------  01 -CâRíC TfRI HClO  ----------------------------------------------------------------------
f.ACIONAL

ò»do 35000 MINISTÉRIO JA SA0DE. - fufjTIDADfcS SUPéRVISIONAÍAS

UNIOAOC 53002 FUNDA( J o  5 E W Í0 5  i t  íAÜDí PU BLICA

ruNçio 15 bAÜDt L  òANtAMbNTO

PROGRAMA 16 5AME/kHE.hTÕ

JOVROORAMK W ABA5TECIHENT0 Z>'A'6UA

TÍTULO C ônSIR U íX o  I A M u Açâõ  x  aftiíM AS d e  m s i í c tH m to  d e  a í j ia

SUtTÍTULO

00 ÓROÂO CCMTRAi. 0 I0 '4

— 9

a) Informar os nomes do Õrgão e da Unidade com os 

respectivos códigos utilizando a Classificação 

Institucional apresentada no ANEXO I, página 93

b) Informar a Função, Programa e Subprograma c 

seus respectivos códigos, correspondentes à 

classificação proposta para o Projeto/Atividade 

ou Subprojeto/Subatividade, em conformidade 

com a Classificação Funcional Programãtica a 

presentada no Anexo II, página 107 .

c) Indicar o titulo do Projeto/Atividade ou, quan 

do for o caso, do Subprojeto/Subatividade.
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_____________________________________________________________  0 2 -  S I TUAÇÂO  0 0  P R O J E T O / A T I V I O A O E

10.5 - Bloco 02 - SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE

e t M Ti» *■!".£
PRIO* 
Jjlfa J

DA01 E E T APA

02011 1 i%b 1989 5 1,1 CITAÇÃO

PREENCHER NAS COLUNAS 1
c 1 - MTUPO PIILIIIIM «-ILiPOKâCAO »-OUTK»(l**tCI»>C»«) L vitaiuMM i-ticiT*cfa n*M) «-Câ»T»íÍ0 »■ nccu»»o« •-(KicvUe

s
A A N D A M E N T O c C A R A C T E R Í S T I C A  „

1 NOR.MAL

a) PRAZO: informar o início e e t é rmino somente

q u a n d o  se tratar de (Sub)Projeto.

N o  c àso de (Sub)Atividade que se tenha co 

nh e c i m e n t o  d a  d ata de seu início, esta deverá 

também, ser informada.

b) PRIORIDADE: as Uni d a d e s  d e v e r ã o  priorizar, em or

d e m  crescente, todos os (Sub)Projetqs e somen 

te as (Sub)Atividades Final i s t i c a s  constantes 

de seu Pr o g r a m a  de Trabalho.

No  campo ÔRGÃO, as S e c r etarias Gerais ou õr 

gãos equiva l e n t e s  indicarão, tam b é m  em .ordem 

crescente, as pri o r i d a d e s  re p r e s e n t a t i v a s  da 

p r o g r a m a ç ã o  do õrgão, c omo um todo.

c) ETAPA: indicar na q u a d r í c u l a  "E" o estágio atual

em que se enc o n t r a  o (Sub)Projeto/(Sub)Ativi 

dade, apo n d o  o número corre s p o n d e n t e  ã legen 

da es p e c í f i c a  c o n tida no bloco.

T r a t a n d o - s e  de etapa não c onstante da le 

genda, apor o núm e r o  7, e s p e c i f i c a n d o - a  no es> 

paço reservado. C aso e sse esp a ç o  não dê para 

conter p a lavra ou expr e s s ã o  que sintetize e 

idéia, uti l i z a r  o B L O C O  06 - DADOS COMPLEMEN 

TARES.

Observar que apenas uma etapa poderá ser in 

d i c a d a .

d) ANDAMENTO: indicar na qu a d r í c u l a  "A" o ritmo

atual d o  ( S u b ) P r o j e t o / ( S u b ) A t i v i d a d e , apondo
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o número correspondente ã legenda específica 

contida no bloco.

Na hipótese de ocorrer 6-0UTR0, proceder da 

mesma forma que a descrita no item anterior.

10.6 - Bloco 03 - CORRESPONDÊNCIA DE TÍTULOS COM O ORÇA 

MENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (OPI) 

VIGENTE.

c. v----------------  OJ-CQRRÇSPOHQÇNCi*ü TlTM5^SILeS«£*ll[*TÇPUímâNm PE WVESTIKOÍTOSIOPDVIOEHTE —  
T 1 - - T u L p p » 0 » 0 5 1 ( i  0

01000 <  t_l_!M M t  t • T • 1 I I  I L I i l
0)01* i 35 üüi l i uooo

osozt L 2 5 Í 001 l i lè
UCMN QHKdikinkMúmti

0 3 034

J -J

São previstas as seguintes situações do (Sub)PROJETO/ 

(Sub)ATIVIDADE para este bloco:

a) CONSTANTE: quando o (S u b )Projeto/(Sub)Atividade

çstiver especificado no OPI em vigor, assina 

lar na coluna "T" o número correspondente (1) 

e informar o código e título originais.

b) NOVO: assinalar na coluna "T" o número corres

pondente (2) quando se trabár de (Sub)Proje 

tos/(Sub)Atividades não incluídos no OPI vî  

gente.

c) DESMEMBRADO: quando o (Sub)Projeto/(Sub)Ativida

de que está sendo descrito é originário de ou 

tro constante no OPI vigente, assinalar na qua 

drícula "T" o número correspondente (3) e in 

formar o código e título do (Sub)Projeto/(Sub) 

Atividade que lhe deu origem.

d) INCORPORADO: quando o (Sub)Projeto/(Sub)Ativida

de for resultante da fusão de outros que figu 

ram no OPI vigente, assinalar na coluna "T" o 

número correspondente (4) indicando os códi 

gos e títulos originalmente constantes daque 

la Lei.
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e) Os títulos dos (Sub)Projetos/(Sub)Atividades a 

que se refere a tipificação acima deverão ser 

indicados no campo PROPOSIÇÃO.

10.7 - Bloco 04 - OBJETIVO(S) E JUSTIFICATIVA(S)

•
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 04 -OBJC TlVO (S ) f JUSTIFICATIVA (S)------------------------------------------------------------------------------------------------------

> 1 0 t J C »  1 {  l  0

04014 i 1 # « £ Í )U L I R .  A M O R -TA LlD A b t Eoft l>0£N f.AS £  NTf"«.icAS L  A U M E N T A R  A ExRECTATl VA D £  VID A  £  A  PROJXJllV.iDADÊ D A S

0 4011 1 i PO ftAACÕÊS VOS ÉSTADC& D 0  /VORTt £ N 0 S D E .5 T E  .

04010 i 2 ^E ÍU A D A S C Ô M P rO v A R A M  Q U £ , N A S  ;Tr£AS E u ü A lS  ÍJESTAS J & j f e ,  A CAUSA DÉ. IN U  MEfcAS D O EN Ç AS

0 404» -2 O R jq t M ^  U f / L D E / ç U A S  fU/V/A/S P é IA S  PÓFULAÇ.5e S  f U B E lZ IH H A b , Q J E jC O H J A q it â b S ,  Ü E H A N M t i  B M

0 40»» 1 k M É D I C O -/ V O S ^ A L A a ,  O M Z A N D O  S/^NlFlCATls/AM LTJJE 0  L R A V 0  P U B U C 0  .

0 4 0 »» i z * 0 í f c 0 J E T Ü ,  t O W E R T E N t O -ò í  E M  f ^ í N l í  D E  Pl2£V£N(LÃo A S  W O LE S TlA S  ,  OfclXJli/lA  Õ  F L U X O  D L f W í N T L b  E ,

040» » i ü 0 )/ Ò L O M Í Ç A ò JOS  £ M S A U D E , T0 d N A n \> 0 -0  E C 0 N 0 M i c A h £N T£  V /AVEL .

040(1

040*0

COlUN» ^  T (11*01 || |

a) Indicar na coluna "T" (TIPO) se o texto contido 

na linha se refere a descrição do(s) OBJETIVO(S) 

ou a da (s) JUSTIFICATIVA (S) do (Sub)Projeto/(Sub) 

Atividade. A identificação far-se-á apondo-se, 

em cada linha e no campo próprio limitado pela 

coluna, o algarismo 1, quando se tratar de OBJE 

TIVO(S), e o algarismo 2, quando se tratar de 

JUSTIFICATIVA(S).
«■

b) O OBJETIVO (TIPO 1) deverá esclarecer O QUE a 

Unidade se propõe a realizar, através do (Sub) 

Projeto/(Sub)Atividade, e r e sponde,s em p r e , ã 

pergunta: PARA Q U E ?

Deverá descrever, claramente, o escopo do (Sub) 

Projeto/(Sub)Atividade, considerando quais as 

necessidades da comunidade ou da administração 

que serão atendidas, indicando, sempre que pos 

sível, a localização ou área de influência geo 

gráfica.

c) A JUSTIFICATIVA (TIPO 2) deverá evidenciar as 

razões que levaram ã proposição do (Sub)Proje 

to/(Sub)Atividade e responde ã indagação: POR 

QUE?
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d) £ imperativa a inserção da justivicativa sempre 

que se tratar de (Sub)Projeto/(Sub)Atividade NO 

VO, em relação ao Orçamento Anual vigente.

e) No preenchimento deste Bloco deverá ser observa 

do que cada parágrafo será antecedido por um * 

(asterisco) e finalizado por um (ponto) . Cui 

dar para que o asterisco seja usado, exclusiva 

mente, para o fim mencionado.

f) Evitar abreviaturas e não permitir o fraciona 

mento de palavras.

10.8 - Bloco 05 - INTEGRAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

____________ ._____________________________— ------------ OS-lNTf6*AÇá<> HJiCâ C FINANCCIM----------------------------------------------------------------------‘----------------------------------------- v

— — — —— f . . I I I : ...............» • :

1
<- 1 > C l  M  I »  ’  »  »  M  * 9  n
l W .

O iO it í i z ibOli • X ’ 8oo-ooo ‘i D fc M A Q u t

050 > 7 1 1 3 7111
T j p y

010» 5 1 3 m f a o  X  IS T A K J i • 8 0 0 -0 0 0 CONVE.Nlft

0505»

0 5 0 .. -------------------------------------------------------

r»C (N C H (* N»5 COLUNAS 1 "V.'*..’ , li'.! .............................. ............ ........................ 1 , 'JIIL 1 ...........................

a) Quando for o caso, indicar nestes Blocos a inte 

gração do Projeto/Atividade descrito, com outros 

desenvolvidos pela própria Unidade, pelo Orgão 

a que pertence ou por Orgãos Públicos ou Priva 

dos, bem como qualquer relacionamento decorren 

te do PND ou dos programas setoriais e especiais 

estabelecidos.

b) Indicar, na coluna "I", qual é a espécie de IN 

TEGRAÇÃO, apondo o número correspondente ã le 

genda especifica contida no bloco.

c) Indicar, na coluna T(TIPO), apondo o número cor 

respondente ã legenda especifica contida no blo 

co, o Orgão ou a Unidade, ou Projeto, ou a At^ 

vidade, ou aqueles entes que não constem do Or 

çamento da União.
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d) Indicar, na coluna prõpria, o CÓDIGO do Crgão ou 

Entidades, ou o Código de Projeto/Atividade, con 

forme o caso, que se integra com a ação proqra 

mada.
t

e) Caso a entidade não figure na Classificação Ins 

titucional constante do ANEXO I, páginft nú 

mero 93, ou se os projetos e atividades não fi 

gurarem no Orçamento Anual, deixar os códigos 

em branco e indicar apenas os nomes correspon 

dentes no campo PROPOSIÇÃO. Se o Projeto/Ativi

dade estiver simultaneamente integrado com Cr 

gãos, Unidades ou Entidades e outros Projetos 

e/ou Atividades, adotar os seguintes procedimen 

t o s :

. EM PRIMEIRO LUGAR - indicar o Crgão/Unidade ou 

E n t i d a d e .

. EM SEGUNDO LUGAR - indicar o Projeto e/ou Ati 

v i d a d e .

OBSERVAR que a integração deve ser informada ao 

nível de Projeto ou Atividade, e nunca de 

Subprojeto ou Subatividade.

f) Indicar na coluna (t), correspondente ao exerci 

cio a que se destina a Proposta Orçamentária, 

os v a lores q ue se e spera receber £e cada Proje 

to/Atividade. Quando estes (Projetos/Atividades) 

forem desconhecidos, valorar, apenas, por Orgão, 

ou Unidade ou Entidade.

g) Indicar na coluna "F" a FORMA de integração, 

apondo o número correspondente ã legenda especí^ 

fica contida no bloco.

h) Tratando-se de F.ÕRMA não-constante da legenda, 

apor o número 3, especificando-a.

i) Informar no Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES o 

instrumento (Lei, Decreto, Portaria etc), que 

autorizou a movimentação dos recursos, quando 

couber.
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10.9 - Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES

----- ----------------------------------------------------------------- 06 - 0A00S C O M P L E M E N T A R E S ---------------------------------------
■ D f S e M i £ I A

0*Cl r i *  0  PRiòfcNTE CONVÊNIO T Ê M  COMO BASE LíQkL A PORTA RJ A  MS, N ?  2 0  X  FLVíRílRÒ DE J 9 8 0 ^ ^ ^

0• 02 5 i D E C R E T O  N ?  81 htOnBm
0*0}}

Bloco reservado para informações adicionais do (Sub)Pro 

jeto/(Sub)Atividade e demais dados solicitados nestas 

instruções.

11 - ÇOPA-JL- METAS E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

A - F INALIDADE

11.1 - Destina-se a especificar as METAS que correspon 

dem ã quantificação Física e Financeira dos produtos ou serviços obje 

to da execução do (Sub)Projeto ou (Sub)Atividade Finalística.

11.2 - Considerando que em sua execução o (Sub)Projeto ou 

(Sub)Atividade Finalística geralmente se desmembra em várias ações, a 

especificação deve corresponder ao elenco do que foi realizado e do 

que se pretende realizar em termos de produtos finais ou serviços.

11.3 - Destina-se, também, ã especificação do RESUMO DE 

TODAS AS FONTES utilizadas e a utilizar na consecução do objetivo do 

(Sub)Projeto/(Sub)Atividade e a especificar a DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

do Tesouro e de Outras Fontes, no que concerne ao exercício para o qual 

está sendo elaborada a Proposta Orçamentária.

B - COMPOSIÇÃO

Bloco 01 - Caracterização do Projeto/Atividade.

Bloco 07 - Metas.

Bloco 08 - Resumo de Todas as Fontes.

Bloco 09 - Destinação dos Recursos.
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C - PREENCHIMENTO

- Campos N0MERO DA FOLHA, EXERClCIO e FOLHA __ DE __ (de acordo

cora o subitem 18.9 destas instruções).

11.4 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

í c õ p ãT )
--------------------- 777^2...... ................ .......0 l - C â B â Ç T t l > l ? â C Í 0 ....................  ■ .............  ' -  s

nzn—  w  i  v j w ] : r —

I Z 3 I  UVm W lllí'R.Ç*?l:ÇI M ' «

aRamS-imento y p j yr-eicreiiie ,Tr"naizTr̂ lueilm  nr. tfr, a-----------------------------
<J0*T|TUL0 | |  J

- Preencher conforme o COPA-1.

11.5 - Bloco 07 - MÉTAS
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a) DESCRIÇSO: lançar a denominação da meta do (Sub)

Projeto ou da (Sub)Atividade Finalís 

t i c a .

b) UNIDADE: lançar a abreviação mais adequada cons

tante da Tabela de Unidade de Medida 

apresentada no ANEXO IV - página 125.

c) QUANTIDADE/VALOR: lançar a quantidade correspon

dente a cada produto ou serviço e o 

valor das aplicações anuais, indepen 

dentemente da origem dos recursos.

d) TOTAL: lançar o somatório dos valores cor

respondentes a cada exercício.

11.6 - Bloco 08 - RESUMO DE TODAS AS FONTES

01•» SuMO 01 TODaS âS 
- C IMCif>Ct(àO

)MT£S --------- v

0*00' £ (IClUlIO T0T*i 00 *L0C0G*0> 0
oaci* í • -101-06?
o.o>* 1 ........
0*044 i
0*0»!
0***0 L * 0 T * c • ' 1-596-922

......... . 1

_

Tratando-se de (Sub)Projeto/(Sub)Atividade NOVO, indicar 

nos campos específicos (t)/ (t+2) e (t+2), os valores agregados das 

aplicações com recursos de TODAS AS FONTES.

11.7 - Bloco 09 - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

..,4 . ' ■ >0 u • 0 --------- } /V

..... . .... .... '
Oura*» »o«tcj

.
. Jç,--- IICLUt̂ O TOTâl 00 *L0C0 --------- ,
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|
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0*014 J_ 
h- 1 ,

.>*■» • io ooo! ■1 5<500 •* • 60-000 • TT23- 65£
0*0W j.

* * ’ 1 • io -ôoo ■ 5-000 • 60-000 • • *75-000
0*0*0

1 1___,--|r-n . . . . .  1  ̂ 1
0*0»* L
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a) Informar as a p l i cações a serem r e a l izadas no 

e x e r c í c i o  da proposta, com r ecursos do TESOURO, 

e x p l i c i t a n d o  as de s p e s a s  com P e s soal e E n cargos 

Sociais, Outras D e spesas Corre n t e s  e as D e spesas 

de Capital, be m  como as a p l i cações c om recursos 

de OUTRAS FONTES.

b) Para efe i t o  de e l a b o r a ç ã o  d a  P r o p o s t a  Orça m e n t a  

ria, e n t e n d e m - s e  c omo de:

- A P L I C A Ç Ã O  D I R E T A  - o m o n t a n t e  dos recursos

que serão efetiva e d i r e t a m e n t e  aplicados 

no õrgão. São, também, assim consideradas, 

todas e q u a i s q u e r  des p e s a s  q ue se de s t i n a m  

a a t ender os div e r s o s  s e rviços ma n t i d o s  no 

exterior, be m  c omo o p a g a m e n t o  das a m ortiza 

ções e e n cargos de fin a n c i a m e n t o  e as con 

tribuições a fundos.

- A P L I C A Ç Ã O  IND I R E T A  - o mon t a n t e  dos recursos

que serão transferidos, segundo a especifiL 

cação contida neste bloco, exclu s i v e  os que 

se e n q u a d r a m  na c o n c e i t u a ç ã o  anterior.

Somente deverão ser lançadas como Transfe 

r e n d a s  ao Exterior aquelas destinadas a 

Governos e a Organismos e Fundos, Interna_ 

aionais, isto é, as transferências decor 

rentes de lei especifica que não a do or 

çamento ou de acordos i n t e r n a c i o n a i s , in_ 

clusive as de c a r áter associativo.

12 -  C O P A - 5 -  A P L IC A Ç Õ E S

A  - F I N A LIDADE

D e s t i n a - s e  ã i n f o rmação dos v a l o r e s  das aplicações reali 

zadas nos exercí c i o s  a nterior e atual, be m  como ã ide n t i f i c a ç ã o  das 

necess i d a d e s  financeiras e ã estru t u r a  de gasto d o  (Sub)Projeto/(Sub) 

Atividade.
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B - COMPOSICÃO

Bloco 01 - Caracterização.

Bloco 10 - Detalhamento das Aplicações.

Bloco 11 - Aplicações Plurianuais.

Bloco 12 - Identificação de Operação de Crédito.

c “ PREENCHIMENTO

- Campos NÜMERO DA FOLHA, EXERCÍCIO e FOLHA __ DE _  (de acordo

com o subitem 18.9 destas instruções).

12.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

„----------------------------------- —------ 01- Câ«*CTERi7*C*0------------------------------------------------- Nnttoo
U*i0*0lfumçlo ----------------------------------------------------SAODé. £ SANEAMENTO
VOMW1MW J SaneAménto , ....
IU*TfTuU>

( . ---------- )

Preencher conforme o COPA-1.

12.2 - Bloco 10 - DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES
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Quando o (Sub)Projeto/(Sub)Atividade contiver aplicações 

que se caracterizem como CONTRAPARTIDA, esta deverá ser identificada 

conforme a orientação contida na letra b, FONTE.

Entende-se como CONTRAPARTIDA, para efeito de elaboração 

orçamentária, a participação em moeda nacional, na composição do mon 

tante dos recursos necessários ã execução de programas e/ou projetos 

do setor público cofinanciados pelo Banco Internacional de Reconstru 

ção e Desenvolvimento (BIRD), Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID) e Kreditanstalt FUr Wiederaufbau (KFW).

a) NATUREZA DA DESPESA: nesta coluna deverão ser lança 

dos os códigos correspondentes ãs especificações das 

despesas programadas conforme a Classificação por Ob 

jeto de Gasto apresentada no ANEXO VII - página 145 .

b) FONTES indicar os códigos das fontes de recursos, obe 

decendo ã codificação apresentada no ANEXO VI - pági

na 143 .

Quando um mesmo elemento de despesa estiver programa 

do para ser atendido com recursos de mais de uma fon 

te, deverá ser repetido, em linhas seguidas,tantas ve 

zes quantas forem as fontes, especificando-se o códi^ 

go da fonte correspondente.

Observar que o código da FONTE é constituído por três 

dígitos sendo o primeiro, originalmente, O(zero). Pa 

ra o fim estritamente oper a c i o n a l , a identificação da 

CONTRAPARTIDA far-se-á mediante a substituição do pr^ 

meiro dígito do código da Fonte, O(ZERO), pelos núme. 

ros abaixo, correspondentes a cada um dos três Agen 

tes Financiadores:

1 - BIRD

2 - BID

3 - KFW

Os dois últimos dígitos da c o d i ficação,indicativos da 

FONTE DE RECURSOS, permanecerão inalterados,guardando 

a relação estabelecida no esquema constante do ANEXO 

VI - página 143.

c) (t-2) EXECUTADO: quando se tratar de (Sub) Projetc/(Sub) 

Atividade CONSTANTE, o preenchimento desta coluna de 

verá observar os exemplos indicados no Capítulo III 

destas instruções. Tratando-se de NOVO, deixar em 

branco.
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d) (t—1) LEI: quando se tratar de (Sub)Projeto/(Sub) 

Atividade NOVO, deixar em branco.

e) (t) PROPOSTA: observando as linhas indicativas da 

Natureza da Despesa e das Fontes, lançar os valo 

res das aplicações a serem realizadas.

f) TOTAL 1: informar o total dos RECURSOS DO TESOURO.

g) TOTAL 2: informar o total dos RECURSOS DE OUTRAS 

F O N T E S .

•h) TOTAL 3: informar o total dos RECURSOS DO TESOURO 

TRANSFERIDOS POR ORGÃOS FEDERAIS, isto é, dos re 

cursos oriundos de Convênios celebrados com Orgãos 

Federais que participam do Orçamento da União.

Os valores aqui informados deverão coincidir com 

aqueles indicados no Bloco 5 - INTEGRAÇÃO FlSICA 

e FINANCEIRA, quando couber.

i) TOTAL GERAL: informar o somatório dos totais 1,2 

e 3.

12.3 - Bloco 11 - APLICAÇÕES PLURIANUAIS

*> ; - í0”'! L «-C.M0. CO'X-Mt ... y
1 1 002 < CXCLUlIO IOTU 00 «LOCO 1

11010 1 000 ■ 2 183:605 - liV-IÍO ■ 135-000
1 102» 1 Ó7Ü ■ liivooo ÍZéOCOO ■ 2583ÍX»
1 lOJf i

w
N 68 250 . . 56 250

1 I0«S
V : f - k  e,-° J  '

l I0SS
l 10*1
i l • 1» 1 T0T4L

>
' Z -183 -600 ■ - 546-000 ■ -735-000 ■ 3-1(64 600

' I «2» i T0T41

>
• 1-338000 • 1260000 - 2-539 -000

l 1 • 14 T0T4L

>
1 0» »L 01Hâl ■ HiítOC - i€060ÚÓ - -733-000 ■ 6 06360J
1 111 • 1 ooo ’ . t m i b á ..561. ai -771-150' . 3.522-WÍ]
< II 2» i 010 1 380 000 ■ 1-323-000 z i ó T m
1 1 1 14 X ■ 71-663

...so
1114*
>'*1* i T0T4L • 2-2WÍ08 ■ -573-300 - 3-594-158

i T0T41. • i -380000 • 1373 0» '■ JTTOFüõõ

' l *12 TOTâl

lOIâi Cl«»l ■ 3 -M9 m • 1 896 300 . .771.HSB . 6.297-isa
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a) Informar, a p a r t i r  do e x e r c í c i o  p a r a  o q ual se 

e l a b o r a  a p r o p o s t a  (t), as a p l i c a ç õ e s  pluria 

nuais (t+1) e (t+2) , por Fontes e ao n í v e l  de gru 

po de E l e m e n t o s  de Despesa, u t i l i z a n d o  a Classi 

f i cação por obj e t o  de Gasto, a p r e s e n t a d a  no ANE 

X O  VII - página 145.

b) P ara informar os totais 1, 2 e 3 e o T O T A L  GE 

RAL, p r o c e d e r  como no Bl o c o  10.

12.4 - Bloco 12 - I D E N T I F I C A Ç Ã O  DE O P E R A Ç Ã O  DE C R É D I T O

( ------------  1 2 -  ID E N T IF IC A Ç Ã O  DE OPERAÇAO OE CREDITO - 7 "N
(

D n S Q G r A G E N T E  F IN A N C IA D O R

E
| »«oc OHAM

■
R
0

B f i B B V IM  E N  T O C£ C O N O M I C ( ? - SB£N Ü  & L

_,
!_ 0 5 ^ t 51001

1 2 0 2 9 S A N . C Q  3>Q Õ B & S i l  s j j \ ...............
i 055 57001

1 2 0 3 3 ^ a k c q  / N I£ R A M ê R I ç A n 0  Pfc- ...
D E S E N V O L V I M E N T O  -  B l D i 056 57001

) 2041

1 2 05 0

1 2 0 6 6

\ 2 0 7 6

t 2 0 8 4
*

1 2 0 9 2 _ > '

No c a m p o  R E S E R V A D O  P A R A  U S O  DO Õ R G Ã O  S E T O R I A L  indicar:

a) o nome do Agente Financiador, u t i l i z a n d o  abre 

viatura, se necessário;

b) o n ú m e r o  de or d e m  d a d o  p ela S e c r e t a r i a - G e r a l  ã 

OC que e s t iver s u p o rtando f i n a n c e i r a m e n t e  o 

( S u b ) P r o j e t o / ( S u b ) A t i v i d a d e ;

c) o c ó d i g o  do õ r g ã o  e da re s p e c t i v a  U n i d a d e  Orça 

m e n t ã r i a  i n f o rmante da O C .

13 -  COPA-4  -  D I S T R I B U I Ç Ã O

A  - FI N A L I D A D E

D e s t i n a d o  a i n formar os v a l ores dispendidos, os atuais, 

os p r o g r a m a d o s  p ara o t r iênio da proposta, por Fontes de Recursos, 

por Uni d a d e s  d a  Federação, Regiões e Exterior.
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Bloco 01 - Caracterização.

Bloco 13 - Distribuição Geográfica das Aplicações.

B - COMPOSIÇÃO

C - PREENCHIMENTO

- Campos NÜMERO DA FOLHA, EXERClCIO e FOLHA 

com o subitem 18.9 destas instruções).

DE (de acordo

íCOPA-4) (’y a g

13.1 Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

33  t e  B
- 01- C*«*CTt»iZ*Clo

Preencher conforme o COPA-1.

13.2 - Bloco 13 - D ISTRIBUIÇÃO GEOGRÃFICA DAS APLICAÇÕES
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a) LOC : indicar o Cód i g o  de LOCALIZAÇÃO, segundo

a legenda constante d e s t e  p ré-impresso.

b) FT : indicar o cód i g o  da FO N T E  DE RECURSOS,

segundo a legenda c o n s t a n t e  d e s t e  pré - i m  

presso.

c) ESPECIFICAÇÃO: indicar a sigla da U n i d a d e  da

Federação, ou da Região ou Nacional, ou 

Exterior, segundo a legenda const a n t e  

deste pré-impresso.

Q u a n d o  não for pos s í v e l  d e t a l h a r  as 

aplicações por U n i d a d e s  da Federação, 

lançá-las na Reg i ã o  c o r r e s p o n d e n t e  ao 

Estado.

Sendo conhecidas as ap l i c a ç õ e s  para

todos ou alguns dos E s t a d o s  de u ma Re

gião, nã o  tota l i z a r  estes dados na Re

gião, p ara evitar dupla-contagem.

Sendo co n h e c i d a s  as a p l i cações em ape

nas alguns E s t ados da Região, essas apli^

cações d e v e r ã o  ser de t a l h a d a s  e o valor

r eferente aos demais E s t ados será consi^

d e r a d o  na Região correspondente.

Somente na total i m p o s s i b i l i d a d e  de

d e t a l h a r  as aplicações po r  Estados ou Re
1

giões e qua n d o  d e v i d a m e n t e  j u s t ificado 

no Bloco 06 - DADOS C O M P L E M E N T A R E S , cias 

sificã-las em NACIONAL.

Serão informadas em E X T E R I O R  todas e 

q uai s q u e r  ap l i c a ç õ e s  a serem realiz a d a s  

fora do Pais, inclusive aquelas conside 

radas em A P L I C A Ç Ã O  D I R E T A  (Bloco 09 do 

C O P A - 2 ) .

d) (t-2): EXECUTADO: quan d o  se tratar de (Sub)Pro

j eto/( S u b ) A t i v i d a d e  CONSTANTE, o b servar 

os pro c e d i m e n t o s  indicados no C a pitulo 

III destas instruções. T r a t a n d o - s e  de 

NOVO, dei x a r  e m  branco.

e) (t-1): quan d o  se tratar de (Sub)Projeto/(Sub)A-

tividade NOVO, deix a r  e m  branco.
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f) (t) : informar, segundo as L O CALIZAÇÕES e FON

TES DE RECURSOS, o m o ntante das despesas 

a serem realizadas no exer c í c i o  da pro 

posta.

g) (t+1) e (t+2): informar, segundo as LOC A L I Z A

ÇÕES e FONTES DE RECURSOS, as aplicações 

plurianuais, a partir do e x e r c í c i o  para 

o qual se e l a b o r a  a proposta.

h) T O T A L  GERAL: é o somatório dos totais 1, 2 e 3,

c o nforme d i s p õ e m  as instruções para o 

Bloco 10.

Obienvan, cuida.doiame.nte., que oi to_ 

taii 7, 2 e 3, bem como o TOTAL GERAL dei 

te Bloco, devem ieA. devidamente compati 

bilizadoi com ieu.i c o k k eipondentei doi 

6locoi 10 e 11 (COPA-3), deite ptií-im 

p A e a o .
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14 -  FORMULÁRIO -  OPERAÇÃO DE CREDITO -  OC

A - FINALIDADE

14.1 - Coletar informações de operações de crédito, de 

origens internas ou externas, contratadas ou a contratar, seja envol^ 

vendo transação em moeda e/ou bens e/qu serviços, que não tenham sido 

cadastradas pelo Orgão C e n t r a l . Para as operações cadastradas será 

fornecido relatório ã Secretaria-Geral para atualização dos dados.

Obizívai quz a Unidade iztponiãvzl pzto pagamzn 

to tntaí ou panciaí da operação dz cizdito, uti 

iizando i z c u n o i  do Tzíouio ou dz Outiai Fontzi, 

íica obnigada a pnaznchzi, paia cada opziação 

dz ciédito, o P/iz-impiziiO' COPA.

B - COMPOSIÇÃO

Bloco 1 - Identificação do Orgão e da Unidade.

Bloco 2 - Dados Contratuais.

Bloco 3 - Cronograma de Recebimentos.

Bloco 4 - Aplicações por Projetos/Atividades.

Bloco 5 - Cronograma de Pagamentos.

C - P REENCHIMENTO

14.2 - Recomenâa-se que o preenchimento deste formulário 

fique a cargo das Secretarias Gerais ou Crgãos equivalentes.

. 14.3 - As Secretarias Gerais ou Orgãos equivalentes pode

rão facultar às Unidades Orçamentárias o preenchimento deste Formula 

rio, desde que:

a) não percam a coordenação direta e efetiva;

b) os recursos tomados pela OC forem destinados, 

exclusivamente, ao atendimento de Projeto/Ati. 

vidade da própria U n i d a d e ; e

c) a amortização e os demais pagamentos de encar 

gos da OC forem de responsabilidade da mesma 

Unidade Orçamentária.
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14.4 - Uma parcela de recursos da OC poderá ser aplicada 

em, Projetos/Atividades que, por razões diversas, não venham a constar 

do Orçamento Anual e/ou Plurianual de Investimentos da União, como é o 

caso da ocorrência de aplicação desses recursos por entidades esta 

duais ou privadas, apesar da OC ter sido contratada por entidade fede 

r a l .

14.5 - No caso do subitem 14.4, a Unidade Orçamentária 

deve inserir, em sua Proposta de Orçamento, um Projeto, preenchendo 

"OC", "COPA" e demais formulários, para proceder a transferência dos 

recursos da OC àquelas entidades.

14.6 - Para atendimento ao disposto no artigo 39 do De 

creto-lei n9 1.754, de 31.12.79, proceder conforme indicado:

Ope r ações de Créd ito contratadas por Unidades da Admi-

n istração Direta (Pessoa Jurídica da União)

- Os recebimentos das "OCs" - quer sejam para aplicação 

direta pela Unidade quer para transferência a Entidade Supervisiona 

da - deverão ser classificados em consonância com o ANEXO VI e utili 

zando-se os seguintes códigos de Fontes de recursos:

t. ' - RECEBIMENTOS EM MOEDA: Fonte 046 ou 048

- RECEBIMENTOS EM BENS OU SERVIÇOS: Fonte 047 ou 049

Operações de Crédito contratadas por Unidade da Adminis

tração Indireta e Fundações - nestes casos a classifica 

ção de fontes de recursos obedecerá aos procedimentos usuais e sua co 

dificação é a constante do ANEXO VI.-

14.7 - As operações de crédito contratadas ou a contra 

tar com entidades nacionais repassadoras de recursos captados com ba 

se na Resolução n9 63, de 21 de agosto de 1967, do Banco Central do 

Brasil, devem ser consideradas, para efeito de orçamentação, como Ope 

rações de Crédito Ext e r n a s . Nesses casos, informar como "Agente Finan 

ciador", a instituição estrangeira cedente dos recursos e a moeda to 

mada originariamente. Anotar, no campo reservado a "Comentários", no 

verso deste formulário, a entidade nacional repassadora do empréstimo, 

considerando o cruzeiro como moeda transacionada, explicitando tra 

tar-se de operação de crédito decorrente da aplicação das disposições 

da RESOLUÇÃO BACEN N9 63/67.
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14.8 - "OPERAÇÃO DE CRÉDITO N9 ______” - a numeração da

Operação de Crédito, composta de 3 (três) algarismos, ê da exclusiva 

responsabilidade das Secretarias Gerais ou õrgãos equivalentes e deve 

obedecer a uma ordem numérica crescente dentro de cada õrgão, inclusi 

ve considerando as OCs já cadastradas, o que servirá para auxiliar sua 

identificação na fase da elaboração orçamentária.

14.9 - Bloco 1 - IDENTIFICAÇÃO DO ÕRGÃO E DA UNIDADE

a) Informar o' nome do õrgão e da Unidade com os 

respectivos códigos.

t>i A Unidade in^olmantc da Opc-tação dc Crédito p£ 

d c naa se b eitc1 ̂ <ciax da £C e nem icr a ic.ipeu 

iãvvC pcüa hua tíquidação e * cigafe.

8

OPERAÇAO DE CREDITO
CKEUCÍCIO l ! ) *• 0A OC FOLHA

“ )1 9 ------------ 1 1
ò k o A o  _ Y CCÍOIOO 'N

UM IDAD E \ COOiaO

14.10- Bloco 2 - DADOS CONTRATUAIS

a) AGENTE FINANCIADOR

Indicar o nome completo do concedente do finan 

ciamento, evitando o uso de siglas.
*

b) MOEDA ORIGINAL DG CONTRATO

Indicar o nome da moeda em que se firmou ou se 

firmará o contrato.

E x e m p l o :

Dólar Americano, Coroa Dinamarquesa, 

Franco Suíço etc.

c) PAlS

Indicar o nome do pais de origem do financia 

m e n t o .

d) PERlODO DE CARÊNCIA

Informar, em meses, o período compreendido. 

Quando inferior a 100 (cem) meses, colocar ZE 

ROS ã esquerda.
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E x e m p l o :

8 meses - escrever 008 

26 meses - escrever 026.

A CaAÜnc-ia, uiuaCmen te, diz fii&pzito api_ 

nai ã amottização ou pagamento do p/iinci 

pai e, como no*.ma gíàal, não ie aptica 

aoi juxo-4 e demais encango*.

e) PRAZO DE PAGAMENTO

Indicar, em meses, o período necessário para 

liquidar e resgatar o principal, juros e d e m a i s  

encargos. Informar o período, sempre com 3 

(três) algarismos, conforme indicado para a Ca 

rência.

O Prazo de Pagamento, que compreende o Período 

de Carência, deve ser contado a partir da data 

do recebimento do financiamento, ou da data es 

tipulada em Contrato de Financiamento já firma 

do, até à do resgate total da Operação.

f) COMISSÕES

Indicar o percentual das comissões incidentes 

sobre a Operação de Crédito, usando duas deci^ 

m a i s .

E x e m p l o :

5,30; 12,00; 20,20 etc. ...

g) JUROS

Usar duas decimais.

Ex e m p l o :

8,00; 92,00; 125,00 etc. ...

h) TAXA DE CONVERSÃO

Deixar este campo em branco, mas informar a ta 

xa utilizada no campo reservado a "Comenta 

ri o s " .

i) N0MERO d e  c o n t r a t o

Indicar, no caso de Operação de Crédito exter 

na, o número de registro tomado no Banco Cen 

trai do Brasil; se interna, informar o número 

dado pelo agente financiador.
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0 número de rcgiitfio no Banco Central do 

Braiil e formado por 3(trêi) grupoi de alga 

riimoi a&iim diitribuZdoi:

XXX■XXX.XXX

Tramcrever, apenai, o primeiro e terceiro 

grupoi [grifadoi no exemplo). 

Para financiamento não contratado, preenche^i 

o campo com 6[ieii) zeroi.

j) D A T A  D O  C O N T R A T O

Informar a d ata e m  que foi cele b r a d o  o contra 

to, ou a provável, no c aso de O p e r a ç õ e s  em fa 

se de negociação. Indicar o dia, mês e ano uti^ 

lizando 2 (dois) al g a r i s m o s  para cada um a  des 

tas informações. R e p r e s e n t a r  o ano pelos dois 

ú l t i m o s  algarismos.

14.11- B l o c o  3 - C R O N O G R A M A  DE RECEBI M E N T O S
91

a) V A L O R  D O  R E C E B I M E N T O

I n formar os v a l ores receb i d o s  ou a receber em 

c ada e x e r c í c i o  r e p r e s e n t a d o s  em Cr$ 1.000, 

quer d e c o r r e n t e s  de o p e r a ç õ e s  internas ou ex 

ternas, quer o f i n a n c iamento tenha se verif^L 

cado em m o e d a  e/ou bens e/ou s e r v i ç o s .

b) V A L O R  E M  D Ó L ARES A M E R I C A N O S

Q ua n d o  a ope r a ç ã o  de c r é d i t o  for reali z a d a  no 

e x t e r i o r  pree n c h e r  inicia l m e n t e  este Quadro, 

antes de conve r t e r  a m o e d a  (dólares america 

nos) em Cr$ 1.000 para l a n ç amento no Qua d r o  

"Valor do R e c e b i m e n t o " , ado t a n d o  os seguintes 

critérios:

nos r e c e b i m e n t o s  v e r i f i c a d o s  em exercícios
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passados, adotar as taxas c a mbiais histõri 

cas (dõlar a mericano/Cr$ 1.000);

. para recebimentos esperados no exer c í c i o  vi^ 

gente e no próximo, efetuar a c onversão uti 

lizando o dólar o r ç a m e n t á r i o  e s tabelecido 

para esses exercícios;

. para os anos seguintes, u tilizar o mesmo dó 

lar orçame n t á r i o  r e c o mendado no exer c í c i o  

p ara o qual se está e l a b orando a proposta 

de Orça m e n t o  Anual.

A4 opeAaçõei de cnédito ix.te.Knai devem ieA. iem 

p/ie exp/ieaai, no Fofimulâàio, em dótanei ameni 

canoi, antei de n.e&enenciã-lat, em Caí 1 . 0 0 0 .

c) C O N V E R S Ã O  DE OUTRAS MOEDAS

A  c onversão de quaisquer outras moe d a s  estran 

geiras em dólares americanos, far-se-ã respei 

tando os critérios seguintes:

. nos r e cebimentos v e r ificados "ATÉ 31 DE MAR 

ÇO D O  E X E R C Í C I O  V I G E N T E " , utilizar as taxas 

c a mbiais históricas (dólar americano/outra 

mo e d a  estrangeira) ;

. para os receb i m e n t o s  e sperados "APOS 19 DE 

A B R I L  DO E X E R C l C I O  VIGENTE", c onverter a moe 

da estr a n g e i r a  em d ó l ares americanos ao Câm 

bi o  v i gente na d ata em que preencher este 

Formulário.

d) FONTE (FT)

Lançar um dos seguintes códigos de agrupamen 

to de Fontes:

1 - Recursos do Tesouro;

2 - R e cursos de Outras Fontes.

VAL OW 0 0  W e C t i l M E N T O  ( C f f  1.0 0 0 )

t e/ou sewviço^
VALOR EM 0 0 L A R C 3 

A ME RI C A N OS  .
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a) ÕRG&O - Indicar o nome e o código do õrgão

responsável pela execução do Proje 

to/Atividade.

b) UNIDADE - Indicar o nome e o código da Unida

de responsável pela execução do Proje 

to/Atividade.

c) TlTULO - Indicar o titulo e o número de ordem

do Projeto/Atividade a que se desti 

nam recursos da operação de crédito.

Os títulos e códigos do õrgão. Uni 

dade e Projeto/Atividade devem corres 

ponder aos lançados no pré-impresso 

"COPA". Tratando-se de transferência 

de recursos da operação de crédito pa 

ra entidade não participante do Orça 

mento da União, abrir, neste e nos 

demais formulários e pré-impresso, o 

Projeto/Atividade necessário para pro 

ceder ã transferência e, como título 

do Subprojeto/Subatividade, o nome da 

entidade a ser beneficiada. •

d) APLICAÇÕES - Informar nas linhas próprias des

te campo os valores anuais aplicados 

e/ou a aplicar em cada Projeto/Ativ_i 

dade, expressando-os "Em Moeda" e/ou 

"Em Bens e/ou Serviços". Os valores 

devem ser transportados e lançados no 

"COPA"- Blocos 10 e 11, pertencentes 

ao Projeto/Atividade que estiver con 

siderando.

e) FONTE (FT) - Vale a orientação do Bloco 3, quan

to ao agrupamento de FOntes.

14.12 - Bloco 4 - APLICAÇÕES POR PROJETOS/A_TIVIDADES
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( M (1-1)1*_
A ( H ( t >»#_

I M (1.1 )»•_APLICAR IK (t.l)l •_
A P 01 (t.l)

T 0 T A !

14.13 - Bloco 5 - CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Reservado para o lançamento de dados referentes 

a pagamentos de amortização ou resgate,juros e comissões decorrentes 

do recebimento de recursos internos ou externos.

As estimativas de Correção Monetária devem ser so 

madas ao pagamento da amortização e lançadas na coluna "PRINCIPAL". No 

campo destinado a "COMENTÁRIOS", informe o valor da parcela, por ano, 

de Correção Monetária, desagregando-a por fontes de recursos, quando
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for o caso, e os c r i t é r i o s  adotados para a sua estimativa, s a l i e n t a n d o  

se os mes m o s  d e c o r r e m  ou não de cláu s u l a s  contratuais.

a) FONTE - Informar o cód i g o  da Fonte de Re c u r s o s

u t i l i z a d a  para a t ender a a m o r t i z a ç ã o  e 

e ncargos d a  o p e r a ç ã o  de crédito, obede 

cendo a c o d i f i c a ç ã o  de "Fontes d e  Re 

cursos - E s q u e m a  p ara P r o c e s s a m e n t o  de 

Dados" - A N E X O  VI.

C ada Q u a d r o  p r e v ê  a u t i l i z a ç ã o  de 

até 4 (quatro) Font e s  de R e cursos para 

paga m e n t o  da a m o r t i z a ç ã o  e encargos, e 

cada linha é r e s e r v a d a  a uma Fonte de 

Recursos. Se essa q u a n t i d a d e  for exce 

dida, em q u a i s q u e r  dos exercícios, uti^ 

lizar formulário adicional.

b) PRINCIPAL, JUROS E C O M I S S Õ E S  - Informar em ca

da uma dest a s  c o lunas as importâncias 

em Cr$ 1.000, n e c e s s á r i a s  ao atendi^ 

m e n t o  do p a g a m e n t o  e r e sgate da opera 

ção de crédito, c a l c u l a d o s  co m  base 

nas taxas c a mbiais e prazos adotados 

nos Blocos 2 e 3 de s t e  Formulário.

c) T O T A L  - Indicar nesta coluna, segundo cada li

nha, o s omatório das par c e l a s  lançadas 

nas colunas " P R I N C I P A L”, "JUROS" e "CO 

MISSÕES", inclusive das consta n t e s  na 

linha "SOMA".

d) T O T A L  GE R A L  - Informar nesta linha o somatório

de todos os v a l ores lançados na linha 

"SOMA" de cada Quadro.

e) C O M E N T Á R I O S  - Esp a ç o  r e s e r v a d o  p ara informa

ções sobre a s ituação atual da opera 

ção de crédito e demais dados solicita 

dos nas instruções p ara pre e n c h i m e n t o  

do Formulário.
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f) UNIDADES PAGADORAS - Informar o nome da Unida

de ou das Unidades que se encarregarão 

do pagamento do p r i n c i p a l j u r o s  e co 

missões relativas à operação de crédi 

to.

O I Z / M
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15 -  FORM ULÁRIO -  R E C E I T A  POR FO NTES  -  RF

A  - FI N A L I D A D E

15.1 - Te m  por obj e t i v o  esp e l h a r  as r e ceitas do Tesou 

ro e de Out r a s  Fontes, das enti d a d e s  da A d m i n i s t r a ç ã o  Direta, inclu 

sive Orgãos Autônomos, da A d m i n i s t r a ç ã o  Indireta, das Fund a ç õ e s  e 

d o s  Fundos.

B - C O M P O S I Ç Ã O

B l o c o  01 - Identificação.

Bloco 02 - Receita.

C - P R E E N C H I M E N T O

15.2 - Bloco 01 - IDE N T I F I C A Ç Ã O

RF PRESIDÊNCIA OA RCPÚIIICA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO — JEPLAN
SECRETARIA 0E ORÇAMENTO E FINANÇAS -  30F

j_i_i__i _i_l J

L i_ l

•irw »n»£l0 00 0»C««l« »0 D rm cício ii  1 1 »* —

Pree n c h e r  os campos: Orgão, U n idade e Classificação Ins 
„ — « 

ti t u c i o n a l  (no caso d e s t e  ult i m o  ver o codigo c o r r e s p o n d e n t e  no ANE 

X O  I). O campo "EST" d e v e r á  ser d e i x a d o  em branco. A s s i n a l a r  com um 

"X" o retân g u l o  c o r r e s p o n d e n t e  ao Orça m e n t o  e indicar o e x e r c í c i o  a 

que se refere.

15.3 - Bloco 02 - R E CEITA
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Indicar a "Especificação" e o respectivo "Código da 

Natureza" d a  receita, u t i l izando o último nível de 

d e s a g r e g a ç ã o  apre s e n t a d o  no e s q uema de c l a s sifica 

ção - A N E X O  V.

Se a U n i d a d e  espera contar com receita que não se 

enquadre, adequadamente, em um dos itens do A N E X O

V, dev e r á  evitar o uso da esp e c i f i c a ç ã o  "Outras Re 

ceitas", a p r e s e n t a n d o  um título que def i n a  a ori 

ge m  da receita, m e s m o  que este título não exista no 

es q uema de classificação, d e ixando a c o d i f i c a ç ã o  a 

cargo do õrgão Central.

b - FONTE

Indicar o "Código da Fonte" de recursos de acordo 

co m  o A N E X O  VI.

c - R E A L I Z A D A  - (t - 2)

Indicar a r e c eita efeti v a m e n t e  arrecadada, d e vendo 

corre s p o n d e r  ao Balanço do exercício.

d - R E E S T I M A T I V A  - (t - 1)

Indicar as receitas do T e s o u r o  e de Outras Fontes 

r e e stimadas de forma a e spelhar a pr o v á v e l  arreca 

da ç ã o  do exerc í c i o  vigente.

e - P R E V I S T A  - (t)

Indicar os v a lores estimados para o exerc í c i o  para 

o qual se e stá e l e b orando a p r oposta do Orçam e n t o  

A n u a l .

f - P R E V I S T A  - (t + 1 e t + 2)

Indicar os valores projetados para os dois exerci 

cios seguintes ( t + l e t + 2 )  ao do O rçamento que 

se e stá estimando, m a n t e n d o  estes v a lores a preços 

do ano (t).

a - ESPECIFICAÇÃO E CÓDIGO DA NATUREZA
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15.4 - CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS ORIUNDAS DE CCMVfiNIOS

As Re c e i t a s  de Convê n i o s  d e v e m  ser c l a s s i f i c a  

das da s èguinte forma:

19 caso

Q u a n d o  o c o nvênio c o r r e s p o n d e  a u m  c o n t r a t o  pa 

ra p r e s t a ç ã o  de serviço ou f o r n e c i m e n t o  de bens, a 

ser e x e c u t a d o  dire t a m e n t e  por um a  das partes, o Ó r 

gã o  receb e d o r  c l a s s i f i c a r á  a r e c e i t a  por sua nature 

z a .

Exemplo:

C o n v ê n i o  reali z a d o  entre o FNDE e o S E R P R O  p ara 

p r e s t a ç ã o  de serviço de p r o c e s s a m e n t o  de dados.

C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  R E C E I T A  N O  O R Ç A M E N T O  D O  SER P R O

c O d i g o N A T U R E Z A FONTE

1600.08.00 Serviços de P r o c e s s a m e n t o  de Dados 70

•-

29 caso

Quando, e m  razão de convênio, houver t r a n sferên 

cia de r e cursos entre as partes, sem con t r a p r e s t a ç ã o  

d i r e t a  em bens ou s e r v i ç o s , ma s  p ara sua aquis i ç ã o  

de terceiros, o órgão receb e d o r  c l a s s i f i c a r á  a re 

ceita conforme a s i t u a ç ã o  a seguir, sendo a Catego 

ria Econ ô m i c a  e s t a b e l e c i d a  pela a p l i c a ç ã o  dos recur 

s o s .

A  - Rec u r s o s  receb i d o s  de órgãos federais da A d m i n i s t r a  

ção Direta, o r iundos d o  T e s o u r o  N a c i o n a l :
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C Ó D I G O N A T U R E Z A FONTE

1711.01.99 T r a n s f e r ê n c i a de Outros Recursos do Tesou
ro Nac i o n a l 81

2411.01.99 T r a n s f e r ê n c i a de Outros Recursos do Tesou
ro N acional 81

B - R ecursos r ecebidos de órg ã o s  federais da Administra 

ção Indireta e fundações, or i u n d o s  do T e s o u r o  Na c i o  

n a l :

CÓD I G O N A T U R E Z A FONTE

1711.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  da Un i ã o 81

2411.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  da União 81

C - R ecursos r ecebidos de órgãos da A d m i n i s t r a ç ã o  Fede 

ral, or i u n d o s  de r e c eita p r ó p r i a :

CÓDI G O N A T U R E Z A FONTE

1711.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  da Un i ã o 83

2411.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  da União 83

D - Re c u r s o s  recebidos de órgãos da A d m i n i s t r a ç ã o  Esta 

dual D i r e t a  ou Indireta, oriundos de q u a i s q u e r  fon

t e s :

C Ó D I G O N A T U R E Z A FONTE

1722.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  dos Estados 82

2422.09.00 Outras Trans f e r ê n c i a s  dos Estados 82
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E - Re c u r s o s  r e c e b i d o s  de órgãos da A d m i n i s t r a ç ã o  Muni^ 

cipal D i r e t a  o u  Indireta, or i u n d o s  de q u a i s q u e r  fon 

t e s :

C Õ D I G O N A T U R E Z A FONTE

1723.00 .00 Tr a n s f e r ê n c i a s  dos M u n i c í p i o s 82

2423.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  dos M u n i c í p i o s 82

F - Rec u r s o s  recebidos de convê n i o s  com e n t i d a d e s  do

Setor Privado:

C O D I G O N A T U R E Z A FONTE

1730.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  de Instituições Privadas 82.

2430.00.00 Tr a n s f e r ê n c i a s  de Instituições P r ivadas 82

G - R e c u r s o s  rece b i d o s  de convê n i o s  com õrgãos ou  enti

dades do exterior:

C Ó D I G O N A T U R E Z A FONTE

1740.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  do Ext e r i o r 82

2440.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  d o  Ext e r i o r 82
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16 -  FORMULÁRIO -  M ETODOLOGIA DA R E C E I T A  -  MR

A  - FINALIDADE

16.1 - D e s c r e v e r  deta l h a d a  e claramente cada receita 

constante do RF, de modo a p ermitir a análise da ori g e m  da receita, 

m é t o d o  de pre v i s ã o  e parâme t r o s  adotados. Preen c h e r  um formulário 

para cada item de receita.

B - C O M P O S I Ç Ã O

B l o c o  01 - Identificação.

Bloco 02 - Especificação.

Bloco 03 - Caracterização.

Bloco 04 - L e g i s l a ç ã o  Básica.

Bloco 05 - Ev o l u ç ã o  da Receita.

Bloco 06 - Parâmetros.

Bloco 07 - M é t o d o  de Previsão.

C - P R E E N C H I M E N T O

16.2 - B l o c o  1 - IDENTIFICAÇÃO

M R
P R E S I D Ê N C I A  DA R E P U B L I C A  
S E C R E T A R I A  OE P L A N E J A M E N T O -  S E P L A N  
S E C R E T A R I A  D E  O R Ç A M E N T O  E F I N A N Ç A S - S O F

"  -v

á*oÁo
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIOMAL

UNI0A01

1 1 1 1 1 1
EXERCÍCIO (II  198_____

Preen c h e r  os campos : "Ôrgão",1"Unidade" e"Classif icação Ins 

tituc i o n a l " ( n o  caso deste último , v e r  o código c o r r e s p o n d e n t e  no 

A N E X O  I) e o "Exercício" a que se refere.'

16.3 - Bl o c o  2 - E SPECIFICAÇÃO

2-ESPEClflCAÇÃO J CÓOIGO FONTE

V

1 1 1 1 1 1 1 1 1 L l l !
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P r e e n c h e r  os campos: "Especificação" e "Código", de 

aco r d o  co m  o A N E X O  V  e, o códi g o  da " F o n t e”, de aco r d o  co m  o A N E X O

V I .

16.4 - B l o c o  3 - C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  

/■ :—IS-C»*»CT£RIIAÇ.0

D e s c r e v e r  a o r i g e m  do recurso. E s t a  c a r a c t e r i z a ç ã o  de 

ve - s e  ã nec e s s i d a d e  de a d e quar p e r f e i t a m e n t e  os títulos de classifi^ 

cação da receita à o r i g e m  e c o n ô m i c a  dos recursos.

Q u a n d o  um m e s m o  título com p r e e n d e r  receitas de diver 

sas origens, deve ser p r e e n c h i d o  um formul á r i o  "MR" p ara cada uma 

des s a s  receitas.

16.5 - Bloco 4 - L E G I S L A Ç Ã O  B Ã S I C A

Indicar a legislação de c r iação e os atos de regul a m e n  

tação e/ou alterações.

16.6 - Bl o c o  5 - E V O L U Ç Ã O  D A  R E CEITA

5 - c v o iu ç io D* ftCCCTA
\

tXCRCiClO . . c . . c k h c Ío o •  iM . . . é(ie %

1-4 I - H M I I  1

» - » 1

t-t

OftÇtMtNTO »♦ *
v
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Indicar os valores da arrecadação, realizada e estima 

da, em mil h a r e s  de cruzeiros, e respectivas v ariações percentuais 

e m  r e lação ao ano anterior.

Preen c h e r  os seguintes campos:

a) (t-4, t-3 e t - 2 ) : os valores d e v e m  ser aqueles veri

ficados em Balanço;

b) t-1 (ORÇ): c o r responde ao valor do Orça m e n t o  vigen

te ;

c) t-1 ( R E EST): c o r r esponde ã r e estimativa para o exer

clcio vigente;

d) t: c o r responde ao valor es t i m a d o  para o Orçamento;

e) (t+1 e t + 2 ): indicar os valores projetados para os

dois exercícios seguintes (t+1 e t+2) 

ao do Orçamento que se e stá estimando, 

m a n t e n d o  estes v a l ores a preços cons 

tantes e tendo como base o valor do Or 

çamento (t) estimado.

O b s e r v a ç ã o : Fórmula para o cálculo da v a r i a ç ã o  percen 

tual:

Var. % de t = (^|j - 1) x 100

16.7 - Bloco 6 - PARÂMETROS

6 -PARÀMITROS

Informar os principais indicadores econômic o - f i n a n c e i  

ros u t i l izados no mod e l o  de projeção da arrecadação, be m  como os va 

lores adotados no p r ocesso de previsão, tais como: I N P C , ORTN, pre 

ços de venda, q u a n tidade c o m e r cializada etc. D eve constar, ainda, 

o c o mportamento dos referidos parâmetros em exercícios passados.
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16.8 - Bloco 7 - MfiTODO DE PREVISÃO
----------------------METODOLOGIA 0* RCCf ITA - M d  —  CONTINUAÇÃO

T-METODO DE PREVISÃO J

Nesse c a m p o  deve constar:

1) D e s c r i ç ã o  do mét o d o  de pre v i s ã o  u t i l i z a d o  (aplica 

ção d i r e t a  de parâmetros, regressões, análise de sé 

ries tempo r a i s  etc.);

2 ) cálculos realizados, g ráficos e obse r v a ç õ e s  adicio 

nais (comportamento da série h i s t ó r i c a  de parâ m e  

tros e da r e c e i t a ) .
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MODELOS DE " R F "  E  "MR" PREENCHIDOS
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MR PR ES IDEN C IA DA R E P U B L I C A  
S E C R E T A R I A  DE PLANEJAMENTO -  SEPLAN 

W  S E C R E T A R I A  D E  O R Ç A M E N T O  E F I N A N Ç A S - S O F

- M E T O D O L O G I A  DA R E C E I T A  -  MR -

Ór g ã o : MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
DADES SUPERVISIONADAS 

unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO 
JANEIRO

E X E R C ÍC IO  ( t )  ; 1 9 8  ü _______

E CULTURA - ENT_I_ 

DE
C LA S S IF IC A Ç A O  IN STITU C IO N AL

I 41 5l0 I 7 I 2 I

2 - E S P E C IF IC  AÇAO CÓDIGO F O N T E  ]

Receita da Produção Vegetal

ooooo

1 0 1 7 1 01

v

3 - C A R A C T E R I Z A Ç  A O
Receita originaria da comercialização .de arroz, 

produzido em lavoura própria do estabelecimento. Essa atividade 

agrTcola faz parte do currículo escolar dos alunos, destinando-se

o excedente do consumo próprio ã comercialização externa. .

4 -  L E G I S L A Ç  AO 0 ASI CA

1) Artigo 15 letra "b" do Regimento Interno da Universidade F ede 

ral Rural, aprovado pela Portaria MEC n9 999, de 11/01/1971, pu 

blicado no D.O.U. de 13/01/1971.

2) Portarias n9s. 312/82 e 315/82 do Di retor-Gera1 - Atualiza pre 

ços.
Obs.: Enviamos anexo copia da legislação citada.

5 -  E V O L U Ç Ã O  DA R E C E I T A

EM CrSIOOO

EX E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO % E X E R C ÍC IO VALOR VARIAÇÃO %

t -  4 490 ,0 - 1 -1  ( R e e st .) 3.520,0 73,8

t -  3 640,0 28,6 t 5.280,0

Ooir>

t -  2 2.025,0 212,4 t+ 1 5.500,0 4,2

t - 1  (Orp.) 3.000,0 CO t + 2 5.800,0 5,5

T
6  - P A R A M E T R O S

- Area Cultivada (Ha)

- Rendimento Medio (Kg/Ha)

- Preço Médio de Comerc. (Cr$/Kg)

- Consumo Interno (Kg)

1983 1984 1985 1986

09 09 10 10

1.500 1.550 1.600 1.600

100 300 400 600

7.200 7.2C0 7.200 7.200
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M E TO O O L O G I A  OA R E C  E I TA  -  M R -  C O N T I N U A Ç A O

7 - M t I O U O  U t  H N t V I Ü A O Neste caso optou-se pelo seguinte modelo de pro

j e ç a o :

R t = [(A x R M e ) - C InJ t x P t

Receita Projetada (C r S ) 

Area cultivada (Ha)

R. = r
t L

R =

A =

RMe =

C I nt =

P =

t =

1986

1986 =

Para OS

5,5» ,

R 1 986 = ^ 10 X 1 *6 0°) " 7 -2 0 0 l x 600 = 5. 280.000,00 

= Cr$ 5.280.000,00

ectivamente, em função de estar em desenvolvimento um 

projeto de ampliação da ãrea cultivada e introdução de sementes ge 

netic-amente melhoradas.

61



I v f l '  SE CRE T ARI A DE PLANE J AME NT O -  SE PLAN
S E C R E T A R I A  D E  O R Ç A M E N T O  E F I N A N Ç A S - S O F

X V  P R E S I D Ê N C I A  DA R E P U B L I C A

M E T O D O L O G I A  OA R E C E I T A - M R

r
1 -  I D E N T I F I C A Ç Ã O

O R G Ã O  MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES
SUPERVISIONADAS

CL AS S I F I CAÇÃO I NST I T UCI ONAL

u n i d a d e : EMPRESA DE NAVEGAÇAO DA AMAZÜNIA S.A.

| 5 | 7 | 0| 01 9 |

E X E R C Í C I O  ( t )  : 1 9 8 _ 5 ____

v

2 - E S P E C I F I C A Ç A O C Ó DI GO
■>

F O N T E

Transporte Hidroviario 1 1 |6 | 0  101 01  3 1 01 3 l ! 0 1 7 1 0 1 

>

3 - C A R A C T E R I Z A Ç A O
Receita que a companhia aufere, oriunda do trans

porte de minérios

v

e animais, na Bacia do Rio Juruã.

4 -  L E G I S L A Ç Ã O  BÁSI CA j

1) Decreto-lei r9 155, de 10/02/67 - Autoriza a constituição da Em 

p r e s a .

2) Portaria MT i 9 407 , de 1 0/05/76 - Aprova o Estatuto da Empresa.

í/-  E V O L U Ç Ã O  OA R E C E I T A

CM CrSIOOO

E XERCÍ CI O VALOR VARIAÇÃO % E X E R C Í C I O VALOR VARIAÇÃO %

t -  4 92.500,0 - ♦ - 1  ( Rees». ) 578.000,0 94 ,3

t -  3 175.000,0 89,2 t 1.079.000,0 86,7

1 - 2 297.500,0 70,0 t+-1 1.111.400,0 3,0

ORÇAME NT O 520.000,0 74,8 t +  2 1.144.700,0 3,0

r
6 -  P A R Â M E T R O S

1983 1984 1985 1986

- Minério de Ferro
Quantidade Transport. (t/ano) 100.000 105.000 110.000 115.000

Preço Médio (CrS/t) 1.500 2.500 4.800 8.600

- Animais
Quantidade Transport. (cab/ano) 50.000 50.000 50.000 50.000

Preço Médio (Cr$/cab) 500 700 1.000 1.800

V _/
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M E TO D O L O O I A  DA RE C E I TA  -  M R -  CON T I N U  AÇAO

7 - M E T O D O  OE P R E V I S Ã O
Optou-se pelo método de aplicação direta dos

parâmetros, utilizando-se o seguinte modelo:

R t = (QMt x P M t ) + (Q A t x PAt )

R = Receita estimada para o período

Q = Quantidade transportada

P = Preço médio por unidade transportada

M = Minério de ferro

A = Animais

t = Período

R 1986 = (115.000 x 8.600,00) + (50.000 x 1.800,00) 

R 1 gg6 = (989.000.000,00 + 90. 000.000,00)

O bs e rv a çõ e s:

1) Na estimativa dos preços dos transportes tomou-se por ba

se a variação média prevista para as ORTNs no período.

2) Na estimativa das quantidades transportadas tomou-se por 

base a média de crescimento observada nos 3 (três) ú l t i

mos anos.

3) Estimou-se um crescimento real da receita em 3^ para 1987 

e 1988.
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r r  ' r >  P R E S I D Ê N C I A  DA R E P U B L I C A
SE C RE T A RI A  DE PLANEJ A MENTO -  SE PLAN 

J L v J l . L W  S E C R E T A R I A  D E  O R Ç A M E N T O  E F I N A N Ç A S - S O F

M E T O D O L O G I A  DA R E C E I T A  -  MR

1 -  I DEN T I F I C A Ç A O

Ó r g ã o  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - ENTJ_ 
DADES SUPERVISIONADAS

u n i d a d e : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

E X E R C Í C I O  ( 1)  : 1 9 8 . 5 _____

c l a s s i f i c a ç a o  i n s t i t u c i o n a l

1 4 | 5 10 15 | 5 ]

r
2 - E S P E C l F I C A Ç A O

Serviços Hospitalares

CÓDI GO

l l  I 6 I 0 I 0 I 0 I 5 I 0 I 1 I

F O N T E

1 0 1 7 1 0 1 

- J
,-------------------— ------------- *--------------------------------------------------\

3 - C A R A C T E R I Z A Ç A O
Receita oriunda da prestação de serviços a comu 

nidade pelo Hospital da Universidade. Compreende os serviços de 

pronto-socorro, internação, maternidade e vacinação.

4 -  L E G I S L A Ç A O  BASI CA

1) Decreto n9 1.000, de 29/03/69, que aprova o. Estatuto da Unive r

sidade, publicado no D.O.U. de 06/04/69.

2) Artigo 89 do Regimento Interno da Universidade Federa 1 da Bahia , 

aprovado pela Portaria MEC n9 35 , de 20/05/69, publ icadono D.O.U. 

de 10/06/69.

5 -  E V O L U Ç Ã O  DA-  R E C E I T A

CMCrSlOOO

EXERCÍ CI O VALOR VARIAÇÃO % E X E R C Í C I O VALOR VARIAÇÃO %

1 -  4 6 2 . 0 0 0 , 0 - t - 1  ( Reest . ) 1 1 0 . 0 0 0 , 0 2 1 , 6

t -  3

oooo

1 6 , 1 t 1 4 5 . 8 0 0 , 0 3 2 , 5

t - 2 9 0 . 5 0 0 , 0 2 5 , 7 t +1 1 5 3 . 1 0 0 , 0 5 , 0

ORÇAMENT O 1 1 0 . 0 0 0 , 0 21 , 6 t + 2 1 6 0 . 7 0 0 , 0 5 , 0

r
6 - P A R Â M E T R O S

1983 1984 1 985 1986

n9 de pacientes atendidos 5.500 7.000 7 .800

oo

Var. % 2,0 27,3 11 ,4 30,0

0 aumento de atendimento previsto para 1986, deve -se a

uma ampliação das instalações e do número de leitos'.

V. V
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M E T O D O L O G I A  DA RE  C E I T A  -  M R —  CON T I N U  AÇAO

7 - M E T O O O  DE P R E V I S Ã O
Foi utilizado o método' de regressão linear sim 

pies, tendo por variáveis dependente e independente, a receita e o 

número de pacientes atendidos, respectivamente.

Estima-se que em 1985 o número de atendimentos 

aumente cerca de 11% e, em 1 986 , 30", tendo em vista obras de ampli£ 

ção do hospital, ora em andamento, com término previsto para o f i

nal de 1985.

ANOS RECEITA (EM Cr$ MILHÕES) 
Y

N0MER0 DE PACIENTES ATENDIDOS 
(EM MILHARES) X

74 18,0 2,50

75 21 ,0 2,70

76 24,0 2,90

77 28,5 3,30

78 33,0 4,10

79 39,0 4,20

80 44,0 4,70

81 50,0 4,80

82 58,0 4,90

83 62,0 5,40

84 72,0 5,50

85 90,5 7,00

86 110,0 7,80

Equação da Regressão - Yi = -29,516 + 17,286 X.

2
Intensidade da Associaçao - r = 0,97 

Previsão para 1986:

1) Cálculo do n9 <Je pacientes: n9 de pacientes atendidos no ano an 

terior x perspectiva de crescimento de atendimentos

Pacientes para 1986 = 7.800 x 1,30 = 10.140

2) Receita para 1985: Y 1986
-29,516 + 17,286 x 10,14

Para os anos de 1987 e 1988 foi arbitrado um crescimento real de 

5% na receita.
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C A P IT U L O  I I I  

DA A T U A L I Z A Ç Ã O  DOS DADOS ORÇAMENTÁRIOS

1 7  -  CONSIDERAÇÕES G ER A IS

17.1 - A  i n t r odução do p r é - i m p r e s s o  C O P A  no pr o c e s s o  de 

e l a b oração o r ç a m e n t á r i a  per m i t i u  ma i o r  r a c i o n a l i z a ç ã o  no tratamento 

das informações, a t ravés do sistema e l e t r ô n i c o  de p r o c e s s a m e n t o  de da 

dos, com a incorporação, na rotina, dos a v anços técnicos a n t e r i o r m e n  

te obtidos.

17.2 - Den t r e  as vanta g e n s  que, do pondo de vista opera 

cional, d e c o r r e r a m  da ado ç ã o  do COPA, cabe de s t a c a r  a sua ut i l i z a ç ã o  

como d o c u m e n t o  de e n trada e salda no sistema com p u t a c i o n a l  e a cria 

ção de p e r s p e c t i v a s  para a o r g a n i z a ç ã o  de um Ba n c o  de Dados capaz de 

subsidiar as partes en v o l v i d a s  no sistema orçamentário.

18 -  PROCEDIMENTOS G EN É R IC O S  PARA A T U A L IZ A Ç Ã O  DOS DADOS

18.1 - Os ( S u b ) P r o j e t o s / ( S u b ) A t i v i d a d e s , já existe n t e s  

e cada s t r a d o s  anteriormente, terão transcritas, automaticamente, para 

o COPA, as principais informações c ontidas em arquivo.

18.2 - No COPA-3 e no COPA-4 em que figurar uma das indi 

cações, C O N S O L I D A D O  D O  TtTULO, C O N S O L I D A D O  D A  U N IDADE E C O N S O L I D A D O  

DO ÓRGÃO, não se p r o c e d e r á  qu a l q u e r  atua l i z a ç ã o  d e s s e s  dados. Essas 

c o n s o l i d a ç õ e s  constituem, apenas, informações adicio n a i s  de caráter 

expositivo.

18.3 - A  a t u a l i z a ç ã o  dos dados o r ç a m e n t á r i o s  p e r tinentes 

ãs S ubatividades o r i g i n á r i a s  da A t i v i d a d e  2.027 - A M O R T I Z A Ç Ã O  E E N C A R  

GOS DE F I N A N C I A M E N T O  será procedida, somente, através dos C O P A  1, 3 

e 4 .

18.4 - Se o ( S u b ) P r o j e t o /(Sub)Atividade não houver sido 

ca d a s t r a d o  pelo Órgão C e n tral (NOVO) ou carecer de inserção total de 

i n f ormações ( D E S M E M B R A D O ) , deve ser util i z a d o  p r é - i m p r e s s o  em branco.
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18.5 - As linhas de informações do p r é - i m p r e s s o  d i videm- 

-se em 2 (duas) partes:

. hachu r a d a  - p ara p r e e n c h i m e n t o  e x c l u s i v o  pelo õrgão 

C e n tral ou por m eio eletrônico;

. n ã o - h a c h u r a d a  - para ad e q u a ç õ e s  ou sugestões do Orgão 

S e t o r i a l / U n i d a d e  Orçamentária.

18.6 - 0 COPA - 0  (Consolidação da Proposta), por compac 

tar as dema i s  part e s  do COPA, não ê d o c u m e n t o  de entrada, somente de 

salda, e, por isto, não se presta ã r e t r o - a l i m e n t a ç ã o  do sistema de 

p r o c e s s a m e n t o  dos dados.

18.7 - Identificar, no c a b e ç a l h o  de todos os formulários 

ou do s  campos esp e c í f i c o s  dos blo c o s  d o  pré-im p r e s s o  COPA, o exerci, 

cio p ara o qual se d e s t i n a  a informação.

18.8 - Os v a l ores d e v e m  ser expressos em Cr$ 1.000 (mil

c r u z e i r o s ) .

18.9 - Quando qu a l q u e r  b l o c o  do p r é - i m p r e s s o  for insufi 

ciente para conter todas as informações, u t ilizar a parte c orrespon 

dente, como adicional (COPA-1 ou COPA-2 etc.), pree n c h e n d o  a caracte 

rização, para fins de identificação, e os campos N Ú M E R O  D A  F O L H A  e 

FOLHA_DE_, c o nforme indicado:

a) ao u t ilizar u m  pré-impresso:

. N Ú M E R O  D A  F O L H A  | 1 |

. F O L H A  1 DE 1

b) ao u t ilizar dois p r é - i m p r e s s o s :

- no pri m e i r o  lançar:

. N Ú M E R O  DA F O L H A  [~l~j 

. F O L H A  1 DE 2

- no segundo lançar:

. N Ú M E R O  D A  F O L H A  m  

. F O L H A  2 DE 2

c) e, assim, sucessivamente, até o m á x i m o  de 4 (qua 

tro) folhas.

18.10 - Inutilizar co m  u m  traço em d iagonal os blocos ex 

cluidos do p r é - i m p r e s s o  ou lis t a g e m  de OC (Operação de C r é d i t o ) , con
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servando-os, no entanto, em seu jogo de documentos.

18.11 - Preencher, sempre, os campos a serem processados, 

com lápis preto e em letra de f o r m a , procurando dar maior legibilida 

de possível ã grafia manuscrita.

18.12 - Utilizar entre as folhas do pré-impresso COPA- 

que possuam carbono - anteparo que evite impressão indevida na folha 

seguinte.

18.13 - Todos os campos do COPA, dos formulários e das 

listagens, têm limite para a quantidade de letras, números e símbolos 

que podem conter. As indicações numéricas, que encimam certos campos, 

delimitam a quantidade de caracteres que podem ser aí inseridos.

18.14 - Preencher os campos sem jMc-íonni palavras c nu 

meroi obida.ce.nclo a limitação doi caracte rei que cada campo pede cc» 

ter, notadamente, quando se tratar de rearrumação doi te.xtoi.

18.15 - Os exemplos de prenchimentos do pré-impresso e 

dos formulários, inseridos nestas instruções, são hipotéticos.

18.16 - 0 campo M(de Movimentação) constante da posição 

17 do pré-impresso COPA e do formulário RF, bem como da posição 2^ 

do formulário e das listagens de OC, representa o local onde se lan_ « 
çam os comandos de atualizaçao dos dados.

18.17 - Os COMANDOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS ou comandos 

básicos de operação, assim se expressam:

0 (zero) - EXCLUSÃO

1 ( um ) - INCLUSÃO

2 (dois) - ALTERAÇÃO
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19 -  PROCEDIMENTOS E S P E C ÍFIC O S  PARA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO CADASTRO 
ORÇAMENTÁRIO DE PROJETO A T IV ID A D E  -  COPA

19.1 - O quadro, a seguir - contendo as letras A,B,C,D, 

E e F correspondentes a cada exemplo - ê ilustrativo e visa identifi^ 

car melhor as atualizações e suas peculiaridades:

EVENTOS COMANDOS CAMPOS
EXEM
PIOS

OOMENTÂRIOS

Retirada do Cadastro Colocar 0 (zero) M(posição 17) A Cancelamento de todos 
os blocos do P/A

Sugestão - Linha em branco B -

Exclusão Total de 
Bloco Colocar 0 (zero) M(posição 17) C Representado na la. 

linha de cada Bloco

Exclusão de Linha Colocar 0 (zero) M(posição 17) D -

Inclusão de Linha Colocar l(um) M(posição 17) E Anotar o conteúdo 

pretendido

Alteração de Linha Colocar 2(dois) M(posição 17) F Reescrever a linha na 

forma pretendida

20 -  COPA 0 -  CONSOLIDAÇÃO DA PROPOSTA

20.1 - Este documento, diferentemente dos demais, não se 

rã utilizado como entrada de dados no sistema eletrônico de processa 

mento. Representa a síntese de todos os demais componentes deste pré 

i.mpresso, evidenciando, outrossim, a proposta resumida da Unidade Or 

çamentária.

20.2 - NATUREZA JURlDICA: apor um X na quadrícula corres 

pondente ã Entidade de que se trata.

20.3 - Quando o Projeto/Atividade estiver desdobrado (Sub 

projetos/Subatividades) os valores serão indicados, tanto ao nível de 

detalhe, quanto ao de consolidação de título.
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20.4 - O preenchimento dos quadros SÍNTESE DA PROPOSTA OR 

ÇAMENTÂRIA e DADOS DO INFORMANTE deverá obedecer o disposto no subi 

tem 9.6 destas Instruções.

---------------------------------------------------- Dâoos oo mromuijTC-------------- ,------ ----- ;— — r-------------------- .........-------- *-----—------------- — ------------ -----------1 •-----------------------
1
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21 - COPA-1 - DESCRITORES BÁSICOS

21.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

a) A ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO de dados poderá ser su 

gerida nas linhas não hachuradas.

b) Para a RETIRADA DO CADASTRO, inserir um 0 no 

campo M, o que determina o cancelamento geral 

do (Sub)Projeto/ (Sub)Atividade.

c) O cancelamento geral será invalidado quando da 

existência de informações no ano (t-1) dos Blo 

cos 10 e 13, COPA 3 e 4, respectivamente.

('(Vfj ^XX/XX/XX) (22T 1B) ( rètt‘ 1 ) ( r""l 36 )

CSTAOO

-----------------------—-------- 01-CARACTERI2ACÍ0-----------------------------

ÓRGÃO MINISTÉRIO 0A SAUDE - ENTI0A0ES SUPERVISIONADAS
UNIDADE FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE saude PUBLICA
FUNÇÃO

PROGRAMA

SUBPROQRAMA

TÍTULO CONSTRUCAO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA
sub títu lo _

C * D * S T » 0

21.2 - Bloco 02 - SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE

Observar que qualquer comando efetuado neste Bloco, posi 

çao M, poderá modificar o PRAZO, a PRIORIDADE, a ETAPA e o ANDAMENTO, 

dependendo da atualização que se pretenda.
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0 2 - S I T U a Ç Ã Q  0 0  P R O J E T O / A T I V I D A D E
C T M

pr
l./cio

20 PRIOR 0* OC 
VRiPAM E E TAPA

0201 1 mu 1987 b £X£CU£AO

PREENCHER NAS COLUNAS } r  1-»»TU00 PRCLIMINA* 4 -IU I0 «* c Í0  T -  OUTKA (lO^ICIHCAIl) 
1* C(TUDO Dl VIABILI0A0C « -  LICITApjo 

oi RtCUNIOl .-,„çvtle

1

A A N D A M E N T O c C A R A C T E R Í S T I C A

1 N O R M A L

, , t- AC CLIMA DO » -A  1(R ««ATIVADO
ttyg*ai"Tgl t - j i i A ç i u mM » - wt uo  (mpicificar)

C 1-MANUTCNçXo OU FUNCIOMAMCHTO

C T M
PR

IBÍCIO
20
ré omwo

PRIOR
$■±1,4

JADE
WHIOAOI E

------------------------------------- 02 - S 1 TUAÇAO DO P

E  T  A P A

0 2 0 1  1
■

1982
198? OOi£ 0003

H
6
>

"£KEC u çK o
CAPTACAO DE RECURSOS

P R E E N C H E R  N A S  C O L U N A S  ^
c  1-»*TUDO PRILIMINA* «-(LABOMACÃO T - OUTRA (nPCCIffCA*), 
c  t-CITUOO Oi VIA 01 LI DA D( •- LICITAClo
n*R») i-cAPTAfío p i i j c m o »  « ---------------------------- -

© J

A N D A M E N T O C A R A C T E R Í S T I C A  _  
RE3ERVADQ PW A USO DO 0'RGAQ

N O R M A L
PARALISADO TEMPORARIAMENTE

21.3 - Bloco 03 - C O R R E S P O N D Ê N C I A  DE T l TULOS C OM O OPI 

V I G ENTE

a) A t e n t a r  para o fato de que e s t e  Bloco poderá 

conter c o m ando de E X C L U S Ã O  T O T A L  o u  comando de 

E X C L U S Ã O  DE LINHA.
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b) Quanto aos demais comandos (INCLUSÃO OU ALTERA 

ÇÃO) devem ser observados os exemplos.

- . A i r ^ — ;------. AL;CORRESPONDÊNCIA DE TÍTULOS COM 0 0RCAMENI0 PlURlANUAl DE INVESTIMENTOS (0P I) VIGENTE ---------------------------------------

_ “ ' t ' -  - - -
0 JOOG 
0 JO IB

0 <  1 lio T O T A L  0 *  ■ 1» 0 C 0
•

1 55 002 13 76 447 1 614 ooou CONSTRUÇÃO E A M P IIA Ç *0  DE SISTEM AS DE ABASTECIMENTO OE 
AGUA

--------------------
0 3 0 ?6

-

,1 -6

0 50 J4

21.4 - Bloco 04 - OBJETIVO(S) E JUSTIFICATIVA(S)

a) Neste, como nos demais Blocos, a atualização 

dos dados far-se-á, também, utilizando-se os 

comandos 0, ^  e 2. Todavia, aqui, o comando

2 (dois) ALTERAÇÃO será utilizado, exclusivamen 

te, quando não vier a modificar o sentido da 

degcrição, isto é, quando se tratar de simples 

ajustes na linha, conforme o exemplo "F" deste 

B l o c o .

b) Para mudar, de um TIPO para outro (OBJETIVO ou 

JUSTIFICATIVA), a descrição constante .$eVte 

Bloco, deve-se, primeiramente, EXCLUIR (cóman 

do 0 ) a(s) linha(s) que se quer modificar e, em 

seguida, INCLUIR (comando 1) a nova situação 

pretendida, observando os procedimentos cons 

tantes do Subitem 10.7, ã página 23 .

c) Caso seja necessãrid excluir todas as informa 

ções contidas neste Bloco, dar o comando bãsi 

co na linha EXCLUSÃO TOTAL DO BLOCO.
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d) Atentar para que o parágrafo seja, sempre, pre 

cedido de um ^ (asterisco) e finalizado por um 

(ponto) .

X . I , I O f S C H . c I o
r* \ • .1.
r  >•

0 4 0? 2 1 SpPinVrnr̂ Nn̂°r<;TAnofOoo íom^fíoRom? 1'6 £ Cênico-oê >Tt .
0 4 0 50
0404»

ORIGEM MA UTIL1ZACA0.DE AGUAS FLUVIAIS PELAS POPULAÇÕES P1BE1RJ NHAS. OUE. CONTAGIADAS. DEMANDAM EM
040S7

? ATENOIMENTO MEDl CO-HOSP1TAL AR , ONERANDO SIGNIFICATIVAMENTE 0 ERARIO PUBLICO.

E )’ ? •0 PROJETO, CONVERTENDO-SE EM AGENTE DE PREVENCAO AS MOLÉSTIAS. REDUZIRA 0 FLUXO DE PACIENTES E,

" N i i Í1SÜE~voíVEa''«£T65fcs E ®KDGÊáic5 &STINSÍS a MeT.c ÁIF.UÍ.a ba' cAf-A U.-JIEM
0 40»̂ - 1 : ,mpían:aíc. ícoiî ;z r:fjoE(.cEs £ :ní£$Sak £àíce;cs PcsenDk:.
PRCINC t.

21.5 - Bloco 05 - INTEGRAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Observar que qualquer comando efetuado nas li 

nhas deste Bloco, posição M, poderá modificar 

a integração 1̂ , o tipo T, o CÕDIGO, o valor(t) 

e a forma de integração F, dependendo da atua 

lização que se pretenda.

c) No campo PROPOSIÇÃO, indicar o título que ‘se 

pretende INCLUIR ou ALTERAR.

- INTEGRAÇÃO FlSICA
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- INTEGRAÇAO FINANCEIRA

O S - m ’ (  C S â C Í O  F l St C *  [  FINAHCCIAA

- INTEGRAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

21.6 - Bloco 06 - DADOS COMPLEMENTARES

a) Caso seja necessário incluir novo texto ou tex 

to adicional, atentar para que o parágrafo se 

ja sempre, precedido de um ^  (asterisco) e fî  

nalizado por um (ponto) .

b) Caso seja necessário excluir todas as informa 

ções contidas neste Bloco, dar o comando bási 

CO na linha EXCLUSÃO TOTAL DO BLOCO.

c) Para ALTERAÇÃO da linha, deve ser observado o 

e x e m p l o .
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d) Usar os demais comandos (INCLUSÃO e EXCLUSÃO) 

de acordo com a necessidade da atualização da 

li n h a .

--------------------------------------------------------------------------------------- 06 - O â O O S  C O M P l E M E  N Tâ RE S ----------------------------------------------------------- N
■ ■ 6 l  i t h . t I  " õ  ......, t__

_ . n  r t  m  i  #  *  • »  a  t *  *  i  í p m  ’ ■
o« oi  r

* 0 P R E S E N T E  C O N V E N I Ü  T E M  C O M O  B A S F  L E G A L  A P O H T A B I A  M«i. NO. 20 D E  F E V E R E I R O  DE 1 9 8 0  E 0
0 * 0 2 5 P E . C R E . T O  N ?  8 i .  l i Z Z / l é »  

D E C R E T O  Nu. 8 1 . 4 2 0 / 7 9 .
0 « 0 3 S

1
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22 - COPA-2 - METAS E DESTINACÃO DOS RECURSOS

22.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

Não possui campo para atualização. As atualiza 

ções deste Bloco são as comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

22.2 - Bloco 07 - METAS

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Utilizar o comando desejado para atualização 

da DESCRIÇÃO.

c) Observar que o comando efetuado em quaisquer 

das METAS, posição M, poderá modificar a UNI

DADE, a QUANTIDADE e o VALOR em cada um dos 

exercícios (t— 2 , t - 1 , t, t+ 1 e t + 2 ), dependen 

do da atualização que se pretenda.
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22.3 - Bloco 08 - RESUMO DE TODAS AS FONTES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar o exem 

pio de INCLUSÃO. Em ATÊ (t-3), APÕS (t+2) e TO 

TAL, informar somente quando se tratar de (Sub) 

P r o j e t o .

22.4 - Bloco 09 - DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar os exem. 

pios de INCLUSÃO.
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23 - COPA-3 - APLICAÇÕES

23.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

Não possui campo para atualização. As atualiza 

ções deste Bloco são comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

23.2 - Bloco 10 - DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Nas demais linhas deste Bloco, observar os exem 

pios de atualização. Informar, porém, as despe 

sas efetivamente realizadas em (t—2 ) , com re 

cursos de todas as fontes.

Q u a n d o  ie. t r a t a i  de. E n t i d a d e s  da K d m l n i  s t i a ç ã o  

I n d i r e t a  a c o t u n a  ( f - 2 )  ap/ie se.ntanã os d a d o i  

do útt-imo o r ç a m e n t o  p r ó p r i o  a p r o v a d o  p a r a  o 

e x e r c í c i o .  Neste, c a s o  atu a l ' i : ã - C o  s c o m  base. na 

e x e c u ç ã o  real’ i z a d a  .

c) Considerando que o ano (t-1) contêm informa 

ções da vigente lei orçamentária, não serão per 

mitidas atualizações nesta coluna.
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a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Seguir o exemplo de INCLUSÃO de informações.

23.3 - Bloco 11 - APLICAÇÕES PLURIANUAIS

©

1 1 00? [1

r~\

0f < t ic iu l lo  TOTÀL 00 BlOCO
T

' ' 0'0 . ÔOO ■ J .215-1,00 .....• "  -Ü i-ÔM ■ j-38i-7331
110?* . 070 - .J68-000 - -J68-000
< IO)r j 082 •J65.000 • -10Í-000
i io«» X 09o :31'5-B6S -315-000

-' >04» i ' ^CONTRAPÍ
BIR

■ ío? -3Z6-ÍW7

1 '0H ; — ^ ...........

-

l l SI* J >0»»l

>
■ J-2J 5- 0̂0 • -978-500 - ■llí-000 • 2-308-900

' J

T > ----
•588-000 • -586-000

11 * 54 »0'4L

ro» *i Cf - : - M  -OC _■ .-Jia-MSL ■5B8-000
: ' i l t TÕÕO . .ê l l l S S . - ÜG ■ 755 - 2-041.-3Í5
.M ,* 0 7 0

' ' ' | ' ' '
• )lé  -'iOO ■ nt-ioo

1 > 1 J4 0 8 2 | - liO -250 .110-250
.1 .4? o ao  ■ j • • .550.750 . . JÍÓ. fáõ

< CONTRAP
V  B,R

XRTIOA \
■ i3 ?  55i

-
V : t —

I>*I4 lOtâL

>
• i-2M -ew i-001-TOi • -120-150 • 2- 580-1.67

' ' *?« • | ■ -617-100 • -fe!7-1.00

' > » J? ,

P l i V - m -

©
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23.4 - Bloco 12 - IDENTIFICAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CREDITO

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto à EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Quanto aos comandos básicos de atualização das 

informações (EXCLUSÃO, ou INCLUSÃO ou ALTERA 

ÇÃO), observar os exemplos.
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24 - COPA-4 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DAS APLICAÇÕES

24.1 - Bloco 01 - CARACTERIZAÇÃO

Não possui campo para atualização. As atualiza

ções deste Bloco são as comandadas no Bloco 01 do COPA-1.

24.2 - Bloco 13 - DISTRIBUIÇÃO GEOGRÃFICA DAS APLICAÇÕES

a) Vale a observação do Bloco 04, quanto ã EXCLU 

SÃO TOTAL DO BLOCO.

b) Quanto aos comandos básicos de atualização das 

informações (EXCLUSÃO, ou INCLUSÃO ou ALTERA

ÇÃO) , observar os exemplos. Informar, porém, 

as despesas efetivamente realizadas em (t—2 ), 
com recursos de todas as fontes.

c) Considerando que o ano (t—1) contém informações 

da vigente lei orçamentária, não serão permiti^ 

das atualizações nesta coluna.
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25 -  PROCEDIMENTOS E S P E C ÍFIC O S  PARA AT UALIZAÇÃO DAS L IS TAGENS DE O PE

RAÇÃO DF CRJEDjTO -  OC

25.1 - Para OPERAÇÃO DE CRÉDITO NOVA, preencher formulá

rio OC observando instruções contidas neste MANUAL.

25.2 - Apresenta, em listagem impressa por meios eletrôni^ 

cos,as Operações de Crédito já cadastradas, de forma a possibilitar 

ajustamento ou atualização dos dados:

INSTRUÇÕES COMANDOS CAMPOS
EXEM

PLOS
COMENTÁRIOS

Retirada do Cadas 
tro

Circular

069
Junto ao Código 
de controle 

MCT (posiçoes 
25 e 26)

A
Cancelamento de todos os Blocos 
da OC.

Troca de código de 
OC

Circular

269
NOVA SITUAÇAO

B
Anotar novo(s) cõdigo(s) (tra 
cejados ã direita).(posição 25 e 

26)

Troca de codigo de 
OC

Circular
264

Junto ao código 
de Projeto/Ati
vidade (posição 
25 e 26)

C
Anotar novo(s) cõdigo(s) (trace 

jados - NOVA SITUAÇAO).

Exclusão de Linha Colocar

0

M (posição 25) D Verificar e adequar se houve 
total alterado.

Inclusão de Linha Colocar

2
M (posição 25)

E
Anotar cõdigo(s) valor(es). 
Verificar e adequar se houve 
total alterado.

Alteração de Linha Colocar
2

M (posição 25)

F
Anotar novo(s) valor(es) ( r ü  
car o antigo e colocar e novo 
acima).
Verificar e adequar se houve to 
tal alterado.
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CS O/UN CONTROL D AGENCIA - BANCO DO IRAS1L S/A 
MOCOA • CRUZEIRO
AG. MOEDA CAR PRZ COM. JUROS T.CONV. N. CONTRATO 0. CONT.

C-S960 17/09/71
CRONOGRA RECEIIMENTOS

(D

H
26

CT A
2 27. 9
63 1 ATC(t-3)

CM M 0 C D A 
3 4

129.200
'*V 63 2 CM(t-2) 130.000

9 (3 3 CM(t-l) SS.000
299.20063 9 T 0TAL

1§3 H ......4? m

T 0 T A l CM OOIAR AMERICANO D FTC

129.100
130.000

CS O/UN CONTROL D

01 S7004 10011] 3
• PROJCTO / ATI VIOAOC •*

) 1 3 4 4
.... 4. t. e.. í . . .  s...

64) $7004 16 88 S31 1746 0000

PROJfTOS/ATII

CONSTRUÇXO R0D0VIAR1A • ETAPA CONCLUÍDA
CM M 0 C 0 A BCNS/SCNV1Ç0S

(CRS. 1.000) 
NOVA SITUAÇXO ••

0 -»-? •< 

® “*o

® — *

64 S7004 16 88 S31 1746 UOOO 
57004 16 88 S3I 1746 0000

64 $7004 16 88 $31 1746 0000 3 
2, 64 $7004 16 88 $31 1746 0000 9
ft 4* 86 531 m  00CP b

APLICADO
ATE (t-3) 
CM (t-2) 

A APLICAR
EM (t-1) 
1 0 T A l

Jgjgg-
129.200

Jftgg-

ES O/UN CONTROL D
1 21. 3.... 8--3 $

01 $7004 100113 3 CRONOGRAMA
FONTC PRINCIPAL
3 3 3 40.. 3.. 6.........6

IGAMCNTOS

® - * i  " 
0 - ^ ?  «

ATC (t-3) 1 004 .
SOMA I 

IN (t-2) 2 004 Ç
SOMA

EM (t-l)
018 .

018

31.681
31.681
12.400
12.400

(t*1) S 018 ... 
0 M A S 
(t«2) 6 004 ...

018
IOMA 

APOS (t♦2)
3.247.190
3.247.190 
S.663.200

16.$$2 
16.$$2

7. J60
9 06© 

— >•**»

14.280
14.280

$10.210 

$10.210 
2.968.600

48.973
48.973
17.300 
17.400

61.130
61.130 

460
3.78$.$80 
3.786.040 
8.621.800

.66 SOMA 7 $.663.200 2.9S8.600 8.621.800 S
TOTAL GERAL 9.0S1.691 3.$22.192 29.990 12.603.873

©-►i «  i ê» js m Z 500 ......fl.30
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A N E X O S





(Utiliz

c O digi

OlOOO

0 1 00 1

02000

0 2 00 1

02002

02003

03000

03001

04000

04001

05000

05001

06000

06001

07000

07001

07002

07003

07004

07005

07006

07007

07008

07010

07011

07012

07013

07014

07015

07016

07017

07018

07019

A N E X O  I 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

ara preencher a identificação de õrgãos e Unidades

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Câmara dos Deputados

SENADO FEDERAL

Senado Federal 

Centro Gráfico

Centro de Informática e Processamento de Dados

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Tribunal de Contas da União

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Supremo Tribunal Federal

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Tribunal Federal de Recursos

JUSTIÇA MILITAR

Justiça Militar

JUSTIÇA ELEITORAL

Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
¥

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais

Tribunal Regional Eleitoral do Pará

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí

Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
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CÕDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

07020

07021

07022

07023

07024

07025

07026 

07032

08000

08001

08002

08003

08004

08005

08006

08007

08008

08009

08010 

08011

. 08012 

08013

09000

09001

10000

1 0 001

1 0 002

10003

1 1000

11001

1 1 002

11003

11004

11005 

11006* 

11008 

1 1010  

11011

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe

Tribunal Regional Eleitoral do Acro

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

Fundo Partidário

JUSTIÇA DO TRABALHO

Tribunal Superior do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da la. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região

JUSTIÇA FEDERAL DE la. INSTÂNCIA

Justiça Federal de la. Instância

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal - Justiça dos Territórios; 

Juizado de Menores

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Administração Direta .

Gabinete da Presidência da República

Gabinete da Vice-Presidência da República

Conselho de Segurança Nacional

Serviço Nacional de Informações

Estado-Maior das Forças Armadas

Escola Superior de Guerra

Consultoria Geral da República

Departamento Administrativo do Serviço Público

Escola Nacional de Informações
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CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

11012 H o spital das Forças A r madas

11013 Se c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o

11014 Se c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o  - E n t i d a d e s  Su p e r v i s i o n a d a s

11017 D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  - Enti
dades Su p e r v i s i o n a d a s

4100Q P r e s i d ê n c i a  da R e p ú b l i c a  - E n t i d a d e s  Supervi s i o n a d a s

41001* Fu n d a ç ã o  Instituto B r a s i l e i r o  de G e o g r a f i a  e E s t a t í s t i c a

41002 I nstituto de P l a n e j a m e n t o  E c o n ô m i c o  e Social

41003* Co n s e l h o  N a c i o n a l  de D e s e n v o l v i m e n t o  C i e n t i f i c o  e Tec 
no l ó g i c o

41006 S u p e r i n t e n d ê n c i a  Na c i o n a l  d o  A b a s t e c i m e n t o

41008 F u n d o  Esp e c i a l  de F o r m a ç ã o  de Pessoal

41009 F u n d o  Ro t a t i v o  Habita c i o n a l  de B r a s í l i a  s

41010 Fu n d a ç ã o  C e n t r o  de For m a ç ã o  do S e rvidor P ú b lico

41011 Fundo de R e f orma A d m i n i s t r a t i v a /

41012 Fundo de A d m i n i s t r a ç ã o  do Hospital das Forças A r m a d a s  y 

41014 Fundo para as A t i v i d a d e s  de Informática

12000 M I N I S T É R I O  D A  A E R O N Á U T I C A  

Ad m i n i s t r a ç ã o  Direta

12001* M i n i s t é r i o  da Aero n á u t i c a

12002* M i n i s t é r i o  da A e r o n á u t i c a  - Entid a d e s  Su p e r v i s i o n a d a s  —

12003* Cen t r o  T é c n i c o  A e r o e s p a c i a l
— ** *

42000 M i n i s t é r i o  da A e r o n a u t i c a  - Entid a d e s  Supervi s i o n a d a s

42001 E m p r e s a  Br a s i l e i r a  de In f r a - E s t r u t u r a  Aer o p o r t u á r i a  

42006 ’ Cai x a  de F i n a n c i a m e n t o  I m o biliário da A e r o n á u t i c a

13000 M I N I S T É R I O  DA A G R I C U L T U R A

Ad m i n i s t r a ç ã o  Direta '

13001 G a binete d o  M i n i s t r o  -

13002 Se c r e t a r i a  Geral x

13003 Secret a r i a  Geral - Entid a d e s  Supervi s i o n a d a s

13004 Se c r e t a r i a  de Con t r o l e  Interno ^

13005 D i v i s ã o  de Segur a n ç a  e Informações ^

13006 D e p a r t a m e n t o  de A d m i n i s t r a ç ã o

13007 Secret a r i a  N a c i o n a l  de Defesa A g r o p e c u á r i a  "

13008 Secret a r i a  Na c i o n a l  de Abastecimento''

13009 Secret a r i a  Na c i o n a l  de P r o d u ç ã o  A g ropecuária^

13010* C o m i s s ã o  Exec u t i v a  do Plano da Lavoura Cacaueira

13012* I nstituto N a cional de M e t e o r o l o g i a  *

13013 D e p a r t a m e n t o  do Pessoal ^

13041 Cen t r o  Nac i o n a l  de E n g e n h a r i a  A grícola
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c Od i g o E S P E C I F I C A Ç Ã O

43000

43002*

43003

43004*

43005

43006

43007

43008 

43010

43012

43013

43014

43015

14000

14001

14002

14003

14004

14005

14006

14007

14008 

44000 

44001* 

44002 

44004

15000

15001

15002

15003

15004

15005

15006

15007

15008

15009

15010

M i n i s t é r i o  da Agri c u l t u r a  - Entid a d e s  Sup e r v i s i o n a d a s  ' 

S u p e r i n t e n d ê n c i a  do D e s e n v o l v i m e n t o  da Pesca ,

Instituto Nacional de Colo n i z a ç ã o  e Reforma A g r á r i a  ^ 

Instituto Br a s i l e i r o  de De s e n v o l v i m e n t o  F l o r e s t a l /  

C om i s s ã o  de Fin a n c i a m e n t o  da P r odução —”

Empre s a  Br a s i l e i r a  de P e squisa A g r o p e c u á r i a ^

Companhia Brasil e i r a  de A limentos 

Compa n h i a  B r a s i l e i r a  de A r m a z e n a m e n t o

E m presa B r a s ileira de Assi s t ê n c i a  Técnica e Extensão Rural-' 

Fundo Federal A g r o p e c u á r i o  '

Fundo de E l e t r i f i c a ç ã o  Rural de C o o p e r a t i v a s /

Fundo Geral do Cacau

C O A L B R A  - Coque e Álcool da M a d e i r a  S.A.

M I N I S T É R I O  DAS COMUNI C A Ç Õ E S  

A d m i n i s t r a ç ã o  Dir e t a  J  

Gabinete do Ministro'

Secretaria Geral ^

S e c r etaria Geral - Entid a d e s  S u p e rvisionadas 

Secretaria de C o ntrole Interno ^

D i v i s ã o  de Segurança e Informações /

D e p a r t a m e n t o  de A d m i n i s t r a ç ã o  r 

D e p a r t a m e n t o  N acional de T e l e c o m u n i c a ç õ e s ^

D e p a r t a m e n t o  do Pessoal /

M i n i s t é r i o  das C o m unicações - Entidades Supervi s i o n a d a s  

E m p r e s a  Br a s i l e i r a  de C o rreios e T e l é grafos /

Em presa B r a s ileira de R a d i o d i f u s ã o  /

Fundo de Fisca l i z a ç ã o  das Telec o m u n i c a ç õ e s  J

M I N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E C U L TURA 

A d m i n i s t r a ç ã o  Dir e t a  ^

Gabinete do M i n i s t r o  /

Secret a r i a  Geral X

Secret a r i a  Geral - Enti d a d e s  S u p e rvisionadas 

S ecret a r i a  de Controle Interno /

D i v i s ã o  de Segurança e Informações /

C o n s e l h o  Federal de E d u c a ç ã o /

C o n s e l h o  Federal de Cultura 

Con s e l h o  N a cional de Despo r t o s  '

Con s e l h o  Na c i o n a l  de Serviço Social y 

Conselho Na c i o n a l  de D i r e i t o  Autoral
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15011 Conselho Nacional de Cinema

15012 Comissão Nacional de Moral e Civismo

15013* Secretaria de Educação Superior X

15014 Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus /

15015 Secretaria da Cultura

15016* Secretaria de Educação Física e Desportos /

15017 Departamento do Pessoal ^

15018 Departamento de Administraçao

15019* Instituto Nacional de Estudos e P e s q u i s a s  E d ucacionais^

15020 Centro de Desenvolvimento e Apoio Técnico ã Educação ^

15021 Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su 
perior

15022 __Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário ^

15023 Centro Nacional de Educação Especial y

45000 Ministério da Educação e Cultura - Entidades Supervisionadas

45001* Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização

45002* Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ^

45004 Fundação Casa de Ruy Barbosa

45005* Fundação Joaquim Nabuco

45006 Fundação Centro Brasileiro de TV Educativa

45007 Colégio Pedro II y

45008 Escola Técnica Federal de Alagoas x

45009 Escola Técnica Federal do Amazonas

45010 Escola Técnica Federal da Bahia /

45011 Escola Técnica Federal de Campos

45012
# / * 

Escola Técnica Federal do Ceara '

45013 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca /

45014 Escola Técnica Federal do Espírito Santo '

45015 Escola Técnica Federal de Goiás

45016 Escola Técnica Federal do Maranhão  ̂

Escola Técnica Federal de Mato Grosso45017

45018 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

45019 Escola Técnica Federal de Ouro Preto /

45020 Escola Técnica Federal do Pará ^

45021 Escola Técnica Federal da Paraíba

45022 Centro Federal de Fducação Tecnológica do Paraná /

45023 Escola Técnica Federal de Pelotas ^

45024 Escola Técnica Federal de Pernambuco y

45025 Escola Técnica Federal do Piauí y
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45026

45027

45028 

4502S

45030 ,

45031

45032 

45033* 

45034* 

45035* 

45036 

45037* 

45038* 

45039 

45040* 

45041* 

45042* 

45043* 

45044* j 

450-45* 

45046* 

45047* 

45048* 

45049* 

45050* 

45051* 

45052* 

45053* 

45054* 

45055* 

45056* 

45057* 

45058* 

45059* 

45060* 

45061* 

45062* 

45063* 

45064*

/

Escola Técnica Federal de Química - RJ 

Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte 

Escola Técnica Federal de Santa Catarina 

Escola Técnica Federal de São Paulo /

Escola Técnica Federal de Sergipe

Fundação Centro Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal 
para Formação Profissional '

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas y 

Escola Federal de Engenharia de Itajubã /

Escola Paulista de Iledicina /

Escola Superior de Agricultura de Lavras 

Escola Superior de Agricultura de Mossorõ 

Faculdade de Ciências Agrárias do Pará /

Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro 

Faculdade de Odontologia de Diamantina S  

Fundação Universidade do Rio de Janeiro 

Fundação Universidade do Amazonas f  

Fundação Universidade de Brasília ^

Fundação Universidade do Maranhão y 

Fundação Universidade do Rio Grande - RS 

Fundação Universidade Federal de Uberlândia 

Fundação Universidade Federal do Acre ^

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 

Fundação Universidade Federal de Pelotas '

Fundação Universidade Federal do Piauí x 

Fundação Universidade Federal de São Carlos 

Fundação Universidade Federal de Sergipe '

Fundação Universidade Federal de Viçosa /

Universidade Federal de Alagoas /

Universidade Federal da Bahia 

Universidade Federal do Cearã 

Universidade Federal do Espírito Santo 

Universidade Federal de Goiás 7 
Universidade Federal Fluminense 

Universidade Federal de Juiz de Fora

/

/

/

Universidade Federal de Minas Gerais 

Universidade Federal do-Parã ^  

Universidade Federal da Paraíba 

Universidade Federal do Paraná /
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45065* Universidade Federal de Pernambuco

45066* Universidade Federal do Rio Grande do Norte

45067* Universidade Federal do Rio Grande do Sul

45068* Universidade Federal do Rio de Janeiro

45069* Universidade Federal de Santa Catarina

45070* Universidade Federal de Santa Maria -

45071* Universidade Federal Rural de Pernambuco /

45072* Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

45073* Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul /

45074 Hospital de Clínicas de Porto Alegre

45075 Empresa Brasileira de Filmes S.A.

45076 Fundação Nacional de Arte

Centro de Educação Tecnológica da Bahia45077

45078 Fundação Nacional Prõ-Memôria

45079 Fundo de Ecucação Especial /

45080 Fundo da Coordenação Nacional de Ensino Agropecuário '

45081 Fundo Especial de Estudos e Pesquisas Educacionais

45082 Fundo Especial de Alimentação Escolar

45083 Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior /

45084 Fundo de Construção e Equipamentos Escolares ^

45085 Fundo Especial do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional

45086 Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Por 
to Alegre ^

45087 Fundo de Direito Autoral

45088 Fundação Universidade Federal de Rondônia ^

45089 Fundação de Assistência ao Estudante S

16000 MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Administração Direta

16001* Secretaria de Economia e Finanças

16003 Secretaria de Economia e Finanças - Entidades Supervi 
sionadas /

46000 Ministério do Exército - Entidades Supervisionadas _ _

46001* Indústria de Material Bélico do Brasil

46002 Fundação Habitacional Ho Exército ^

17000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Administração Direta

17001 Gabinete do Ministro  ̂

17002 Secretaria Geral

17003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas —
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17004 Secretaria de Controle Interno

17005 Divisão de Segurança e Informações

17007 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

17008 Escola de Administração Fazendária

17010 Secretaria da Receita Federal ^

17011 Departamento de A dministração^

17012 Serviço do Patrimônio da União '

17013 Departamento do P e s s o a l /

17014 Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao 
Nacional ^

Patrimônio

47000 Ministério da Fazenda - Entidades Supervisionadas

47001 Casa da Moeda do Brasil /

47008 Comissão de Valores Mobiliários7
47009 Superintendência de Seguros Privados7
47010 Fundo Especial de Administração das Empresas 

das ^
Incorpora

47011 Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento/

18000 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

Administração Direta '

18001* Gabinete do Ministro

18002 Secretaria Geral

18003 Secretari^ Geral - Crgãos Regionais da Indústria 
Comércio

e do

18004 Secretaria de Controle Interno 

Divisão de Segurança e Informações x 

Departamento de Serviços Gerais

18005

18007

18008 Departamento Nacional de Registro do Comércio '

18009* Instituto Nacional de Tecnologia --->

18011 Departamento do Pessoal^

Secretaria de Tecnologia Industrial 718012*

18013 Secretaria de Administração f /

18014 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas ■---

18015 Conselho de Desenvolvimento Industrial

18016 Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia ^

18017 Conselho de Desenvolvimento Comercial ^

48000 Ministério da Indústria e do Comércio - Entidades 
visionadas

Super

48001* Instituto Nacional da Propriedade Industrial /

48002* Instituto do Açúcar e do Álcool

48003* Instituto Brasileiro do Café ^

100



CÕDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

48004 Empresa Brasileira de Turismo 

Superintendência da Borracha48005

48010 Fundo de Amparo à Tecnologia — .

48012 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua 
lidade Industrial

19000 MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Administração Direta

19001 Gabinete do Ministro

19002 Secretaria Geral

19003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas <—

19004 Secretaria de Controle Interno

19005 Divisão de Segurança e Informações

19007 Secretaria Especial do Meio Ambiente __

19008 Departamento de Administração

19009 Departamento do Pessoal

49000 Ministério do Interior - Entidades Supervisionadas —

49001* Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

49002* Departamento Nacional de Obras de Saneamento ---

49003* Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia

49004 Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro- 
Oeste

49005* Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

49006 Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul

49008 Superintendência da Zona Franca de Manaus

49009 Território Federal do Amapá

49011 Território Federal de Roraima

49012 Fundação Nacional do índio

49013 Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco

49014 Fundação Projeto Rondon

20000 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Administração Direta

20001 Gabinete do Ministro

20002 Secretaria Geral

20003 Secretaria de Controle Interno

20004 Ministério Público Federal

20005 Ministério Público Militar

20006 Ministério Público do Distrito Federal e dos Territó 
rios

20007 Ministério Público do Trabalho

20008 Divisão de Segurança e Informações
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20009 Conselho Administrativo de Defesa Econômica —̂

2 0 0 1 0 * Departamento Nacional de Trânsito

2 0 0 1 1 Departamento Penitenciário Federal

2 0 0 1 2 * Arquivo Nacional

20013 Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o /

20014 Departamento de Policia Federal

20015 Departamento Federal de Justiça /  

Departamento de Imprensa Nacional /  

Consultoria Jurídica

20016

20017

20018 Departamento do Pessoal

20019 Departamento de Assuntos Judiciários /  

Departamento de Assuntos Legislativos ^20020

2 00 21 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas ■—

50000 Ministério da Justiça - Entidades Supervisionadas ___

50001 Fundação Petrõnio Porbella S

50002 Fundo de Imprensa Nacional ^

50003 Empresa Brasileira de Notícias /

21000 MINISTÉRIO DA MARINHA

2 10.0 1 * Secretaria Geral da Marinha ^

2 1002 Tribunal Marítimo y

22000 MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 

Administração Direta,

22001 Gabinete do M i n i s t r o ,

22002 Secretaria Geral.

22003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas — -

22004 Secretaria de Controle Interno

22005 Divisão de Segurança e Informações

22006* Conselho Nacional do Petróleo

22007 Departamento de Administração

22008* Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

22009* Departamento Nacional da Produção Mineral

22010 Departamento do Pessoal

2 2 0 1 1 Consultoria Jurídica

52000 Ministério das Minas,e Energia - Entidades Supervisionadas

52001* Comissão Nacional de Energia Nuclear

52009 Fundo Especial de Reajuste de Estrutura de Preços dos 
Combustíveis e Lubrificantes -----—

52010 Fundo Nacional de Mineração
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23000 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Administração Direta

23001 Gabinete do Ministro

■ 23002 Secretaria Geral

23003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas —

23004 Secretaria de Controle Interno

23005 Divisão de Segurança e Informações

23006 Secretaria de Assistência Social

23007 Secretaria de Previdência Social

23008 Secretaria de Serviços Médicos

23009 Departamento do Pessoal

23010 Departamento de Administração

23011* Central de Medicamentos — -

23012 Conselho de Rec.ursos da Previdência Social

23013 Secretaria de Previdência Complementar

53000 Ministério da Previdência e Assistência Social - Entida 
des Supervisionadas

53003 Fundação Abrigo Cristo Redentor

53004 Fundo da Central de Medicamentos —

24000 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

24001* Ministério das Relações Exteriores

25000 MINISTÉRIO DA SAODE 

Administração Direta

25001 Gabinete do Ministro

25002 Secretaria Geral

25003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas —

25004 Secretaria de Controle Interno

25006 Divisão de Segurança e Informações

25007 Departamento de Administração

25009* Superintendência de Campanhas de Saúde Pública

25012 Departamento do Pessoal

25015 Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária

25016* Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde '

25017 Secretaria Nacional de Programas Especiais de Saúde

•55000 Ministério da Saúde - Entidades Supervisionadas

55001* Fundação Oswaldo Cruz

55002* Fundação Serviços de Saúde Pública

55003* Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição

55004 Fundo Nacional de Saúde
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55005 Fundação das Pioneiras Sociais

55006 Fundo da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública

26000 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Administração Direta

26001 Gabinete do Ministro

26002 Secretaria Geral

26003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas —

26004 Secretaria Geral - órgãos Regionais do Trabalho

26005 Secretaria de Controle Interno

26006 Divisão de Segurança e Informações

26007 Secretaria de Relações do Trabalho

26008 Secretaria de Emprego e Salário

26009 Secretaria de Mão-de-Obra

26010 Departamento de Administração

26011 Departamento do Pessoal

26014 Serviço Especial de Bolsas de Estudo '

26015 Serviço Nacional de Formação Profissional Rural

26016 Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho

26017 Secretaria de Promoção Social

26018 Secretaria de Imigração

56000 Ministério do Trabalho - Entidades Supervisionadas —

56001* Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medici^ 
na do Trabalho

56002 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

56003 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

56004 Serviço Social do Comércio

56005 Serviço Social da Indústria

56006 Conta Especial Emprego e Salário

56007 Fundo de Assistência ao Desempregado

56008 Fundo Especial de Bolsas de Estudo

56009 Fundo do Serviço Nacional de Formação Profissional Ru 
ral y

27000 MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

Administração Direta

27001 Gabinete do Ministro

27002 Secretaria Geral

27003 Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas

27004 Secretaria de Controle Interno ^

27005 Divisão de Segurança e Informações x
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27006

27008

27010

27011 

57000 

57001* 

57004* 

57005* 

57007

57009

57010

57011 

57013*

57025

57026

57027

28000

28001

28002

28004

28005

28007

28009

30000

30001

30002 

'30003

30004

30005

30006

30007

32000

32001

33000

33001 

39000

D e p a r t a m e n t o  de A d m i n i s t r a ç ã o  

D e p a r t a m e n t o  do Pessoal

C o n s e l h o  D i r e t o r  do Fundo da M a r i n h a  M e r c a n t e  

S u p e r i n t e n d ê n c i a  N a c i o n a l  da M a r i n h a  M e r c a n t e  

M i n i s t é r i o  do s  T r a n s p o r t e s  - E n t i d a d e s  S u p e r v i s i o n a d a s  —  

Rede F e r r o v i á r i a  Federal S.A.

D e p a r t a m e n t o  N a c i o n a l  de E s t r a d a s  de R o dagem 

E m p r e s a  de Port o s  d o  Bra s i l  S.A.

E m p r e s a  B r a s i l e i r a  de P l a n e j a m e n t o  de T r a n s p o r t e s  

E m p r e s a  de N a v e g a ç ã o  da A m a z ô n i a  S.A.

C o m p a n h i a  de N a v e g a ç ã o  do São Franc i s c o  

Serviços de N a v e g a ç ã o  da Bacia do Prata S.A.

E m p r e s a  B r a s i l e i r a  de T r a n s p o r t e s  U r b a n o s  -—

Fundo d a  M a r i n h a  M e rcante

C o m p a n h i a  Br a s i l e i r a  de Trens U r b a n o s  '

E m p r e s a  de T r e n s  U r b a n o s  de P o r t o  A l e g r e  S.A.

E NC A R G O S  GERAIS DA U N I Ã O

R e c u r s o s  sob S u p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  da F a z enda —

Recu r s o s  sob Su p e r v i s ã o  da Se c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o / P R

F u n d o  N a c i o n a l  de D e s e n v o l v i m e n t o  Científico e Tecnológico

Progr a m a s  E s p e c i a i s  - R ecursos sob S u p e r v i s ã o  da Secre 
taria de P l a n e j a m e n t o / P R

Rec u r s o s  sob Su p e r v i s ã o  do D e p a r t a m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  
do S e r viço P ú b lico

P r o g r a m a  de M o b i l i z a ç ã o  E n e r g é t i c a  - R e cursos sob Super 
v i s ã o  da S e c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o / P R

T R A N S F E R Ê N C I A S  A  ESTADOS, D I S T R I T O  F E D E R A L  E MU N I C Í P I O S

R ecursos sob Su p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  da Fazenda

Rec u r s o s  sob S u p e rvisão da Se c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o / P R

R ecursos sob S u p e rvisão do M i n i s t é r i o  das M i n a s  e Energia

R e cursos sob Su p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  dos Tran s p o r t e s

G o v e r n o  do D i s t r i t o  Federal - R e cursos sob Superv i s ã o  
da S e c r e t a r i a  de P l a n e j a m e n t o / P R

R e cursos sob Su p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  da Agri c u l t u r a

R e cursos sob Superv i s ã o  do M i n i s t é r i o  da E d u c a ç ã o  e Cul 
tura

ENC A R G O S  FINA N C E I R O S  D A  UN I Ã O

Re cursos sob Su p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  da Fazenda

ENC A R G O S  P R E V I D E N C I Â R I O S  D A  U N I Ã O

R e cursos sob Su p e r v i s ã o  do M i n i s t é r i o  da Fazenda 

R E S E R V A  DE C O N T I N G Ê N C I A

* U n i d a d e s  r e l a c i o n a d a s  a C i ê n c i a  e Te c n o l o g i a
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÃTICA 

(Utilizar para preencher o Pré-impresso COPA)

A N E X O  II

PORTARIA SOF N9 003, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1984

O Secretário de Orçamento e Finanças, da Secretaria de 

Planejamento da Presidência da República, no uso da delegação de com 

petência contida no item XI, da Portaria Ministerial n9 09, de 28 de 

janeiro de 1974,

R E S O L V E :

1. Atualizar a classificação da despesa estabelecida pela

Portaria Ministerial n9 09, de 28 de janeiro de 1974, mantidas as dis 

posições de que tratam as Portarias SOF de números 25 e 36, dp 14 de 

junho de 1976 e de 17 de dezembro de 1980, respectivamente, conforme 

s e g u e :

I. Na função 13 - SA0DE E SANEAMENTO, PROGRAMA 75 - SA0 

DE, os s u b programas:

429x - CONTROLE E ERRADICAÇÃO DAS DOENÇAS TRANSMISSl 

VEIS; e,

4 30x - FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO SANITÃRIA;

passam a vigorar com as seguintes denominações:

429x - CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS; e,

4 30x - VIGILÂNCIA SANITÃRIA.

II. Na função 13 - SAÚDE E SANEAMENTO,oPROGRAMA 75 - SA0 

DE, fica acrescido do seguinte subprograma:

4 32x - SAÜDE MATERNO-INFANTIL
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2. Em conseqüência, os referidos subprogramas passam a ter 

as seguintes c onceituações:

429x - CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

- Compreende as ações pertinentes à criação e ã 

manutenção da infra-estrutura destinada ao de 

senvolvimento de atividades de prevenção e com 

bate às doenças transmissíveis, quer sejam aque 

las preveníveis por vacinas, quer sejam outras 

de caráter endêmico, que exijam o tratamento 

de indivíduos e o controle do meio ambiente, 

assim como o estabelecimento de medidas de vi 

gilância e pidemiológica.

430x - VIGILÂNCIA SANITÃRIA

- Compreende as ações que visam ã criação e ã 

manutenção de infra-estrutura destinada ao de 

senvolvimento de atividades voltadas para a ga 

rantia de qualidade, da eficácia e da seguran 

ça dos produtos de interesse para a saúde (dro 

g a s , medicamentos, alimentos, cosméticos,domis 

saneantes, defensivos agrícolas e corre latos) 

e impedir a entrada no País, de doenças trans 

missíveis e seus vetores oriundos do exterior.

4 32x - SAODE MATERNO-INFANTIL

- Compreende as ações pertinentes ã criação e à 

manutenção de infra-estrutura destinada ao de 

senvolvimento de atividades voltadas ã promo 

ção, preservação ou recuperação da saúde da 

criança ou da mulher, orientadas para a redução 

da morbi-mortalidade infantil, e para a ,assis 

tência integral ã mulher durante todo o seu ci 

cio vital.

3. Esta Portaria aplica-se aos Orçamentos da União, do Dis 

trito Federal, dos Estados e dos Municípios, para o exercício cte 1985, 

e seguintes.

108



ANEXO A PORTARIA N9 09 DE 28 de JANEIRO DE 19 74

Atualizado pelas Portarias n9 25, de 14 de Junho de 1976, n9 36, 

de 17 de Dezembro de 1980 e n9 003, de 06 de fevereiro de 1984

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMATICA 

CÓDIGO E ESTRUTURA

CÓDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

01 LEGISLATIVA

01

02

PROCESSO LEGISLATIVO

OOlx Ação Legislativa

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÃRIA EX 
TERNA

02 JUDICIÁRIA

04

002x

PROCESSO JUDICIÃRIO

013x 

014x

015x

Controle Externo

03

Ação Judiciária *

Defesa do Interesse PÚbli 
co no Processo Judiciário

Custódia e Reintegração 
Social

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

07 ADMINISTRAÇÃO

020x Supervisão e Coordenação 
Superior

021x Administração Geral

022x Documentação e Biblio
grafia

023x Divulgação Oficial 

024x Processamento de Dados
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03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

07 ADMINISTRAÇÃO

025x Edificações Públicas

08 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CODIGO SUBPROGRAMAS

030x Administração de Receitas

031x Assistência Financeira

032x Controle Interno

03 3x Dívida Interna

034x Dívida Externa

0 3 5x Participação Societária

09 PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

040x Planejamento e Orçamen- 
tação

042x Ordenamento Econômico - Fi 
nanceiro

043x Organização e Modernização 
Administrativa

044x Informações Geográficas e 
Estatísticas

045x Estudos e Pesquisas Econô 
mico-Sociais

10 CIÊNCIA E TECNOLOGIA

054x Pesquisa Fundamental

055x Pesquisa Aplicada

056x Desenvolvimento Experimen 
tal

057x Informação Científica e 
Tecnológica

058x Testes e Análise de Qual£ 
dade

059x Levantamento do Meio-Am 
biente
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04 AGRICULTURA

13 ORGANIZAÇÃO AGRÃRIA

066x Reforma Agrária 

067x Colonização

cOdig o fu nções cOdig o p r o gramas cOdigo SUBPROGRAMAS

14 PRODUÇÃO VEGETAL

07 5x 

076x

077x

078x

080x

15 PRODUÇÃO ANIMAL

087x

088x

089x

16 ABASTECIMENTO

094x

095x

096x

097x

098x

Defesa Sanitária Vegetal

Corretivos e Fertilizan
tes

Irrigação

Mecanização Agrícola 

Sementes e Mudas

Defesa Sanitária Animal 

Desenvolvimento Animal 

Desenvolvimento da Pesca

Estoques Reguladores

Armazenamento e Silagem

Sistema de Distribuição 
de Produtos Agrícolas

Inspeção, Padronização e 
Classificação de Produto

Execução da Política de 
Preços Agrícolas

17 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÃVEIS

lOBx Proteção ã Flora e ã Fauna

104x Reflorestamento

105x Conservação do Solo

106x Jardins Botânicos e Zooló 
gicos
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04

CÓDIGO

05

FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS 

AGRICULTURA

18 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

H O x  Cooperativismo 

lllx Extensão Rural 

112x Promoção Agrária

COMUNICAÇÕES

21 COMUNICAÇÕES POSTAIS

127x Serviços Postais Conven
cionais

128x Serviços Postais Especiais

22 TELECOMUNICAÇÕES

134x Telefonia

135x Telegrafia

136x Serviços Especiais de Te 
lecomunicações

137x Radiodifusão

138x Cabodifusão

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÜBLICA

26 DEFESA AÊREA

160x Operações Aéreas

27 DEFESA NAVAL

163x Operações Navais

28 DEFESA TERRESTRE

166x Operações Terrestres

29 SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES

169x Serviços de Informação e 
Contra-Informação
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c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o  s u b p r q g r a m s

06 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÜBLICA

30 SEGURANÇA POBLICA

174x Policiamento Civil

177x Policiamento Militar

178x Defesa Contra Sinistros

179x Serviços Especiais de Segurança

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

34 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIONAL-PIN

3 5 PROGRAMAS DE REDISTRIBUIÇÃO DE TERRAS E DE
ESTlMULO A AGRO-INDOSTRIÁ DO NORTE E DO NOR 
DESTE - PROTERRA

38 PROGRAMAÇÃO A CARGO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS

181x Transferências Financeiras 
a Estados e Municípios

39 DESENVOLVIMENTO DE MICRO-P.EGIÕES

4 0 PROGRAMAS INTEGRADOS

183x Programação Especial

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

4 2 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

188x Ensino Regular

190x Educação Pré-Escolar

43 ENSINO DE SEGUNDO GRAU

196x. Formação para o Setor Pri^ 
mãr io

197x Formação para o Setor Se 
cundário

198x Formação para o Setor Ter 
ciário

199x Ensino Polivalente
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CÓDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

08 EDUCAÇÃO : CULTURA

44 ENSINO SUPERIOR 

205x 

206x 

207x 

208x 

209x

45 ENSINO SUPLETIVO 

213x 

214x 

215x 

216x 

217x

Ensino de Graduação 

Ensino de Pós-Graduação 

Extensão Universitária 

Campus Universitário 

Ensino de Curta Duração

Cursos de Suplência

Cursos de Suprimento

Cursos de Qualificação

Cursos de Aprendizagem

Treinamento de Recursos 
Humanos

46

47

EDUCAÇÃO FlSICA E DESPORTOS

223x Educação Física

224x Desporto Amador

227x Desporto Profissional

228x Parques Recreativos e Des 
portivos

ASSISTÊNCIA A EDUCADOS

234x Associativismo Estudantil

235x Bolsas de Estudo

236x Livro Didático

237x Material de Apoio Pedagó 
gico

238x Residência para Educandos
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CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

08 EDUCAÇÃO E CULTURA

48 CULTURA

246 x 

247x

49 EDUCAÇÃO ESPECIAL

25 2x 

253x

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

51 ENERGIA ELÉTRICA

263x

264x

265x

266x

267x

268x

269x

270x

52 PETRÕLEO

53 RECURSOS MINERAIS

289x

290x

292x

Patrimônio Histórico, Ar 
tístico- e Arqueológico

Difusão Cultural

Educação Compensatória 

Educação Precoce

Geração de Energia Hidre 
lêtrica

Geração de Energia Terme 
lêtrica

Geração de Energia Termo 
nuclear

Geração de Energia Não- 
Convencional

Transmissão de Energia 
Elétrica

Distribuição de Energia 
Elétrica

Eletrificação Rural

Geração de Energia Nucleo 
elétrica

Prospecção e Avaliação de 
Jazidas

Extração e Beneficiamento 

Levantamentos Geológicos
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CÓDIGO FUNÇÕES CÓDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

09 ENERGIA E RECURSOS MINERAIS

54 RECURSOS HlDRICOS 

296x

297x

Estudos e Pesquisas Hidro 
lógicos

Regularização de Cursos 
d 1 Água

55 CARVÃO MINERAL

10

56 XISTO 

HABITAÇÃO E URBANISMO

57 HABITAÇÃO

316x Habitações Urbanas 

317x Habitações Rurais

58

59

60

URBANISMO

323x Planejamento Urbano 

REGIÕES METROPOLITANAS

'SERVIÇOS DE UTILIDADE POBLICA

325x Limpeza Pública

11

3 26x 

327x 

328x

INDOSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

62 INDOSTRIA

346x

347x

348x

Serviços Funerários 

Iluminação Pública 

Parques e Jardins

Promoção Industrial

Produção Industrial

Importação de Insumos In 
dustriais
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CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

11 INDOSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

63 COMÉRCIO

64

65

353x Comercialização

3 54x Promoção Interna do Comér 
cio

3 55x Promoção Externa do Comér 
cio

SERVIÇOS FINANCEIROS

361x Seguros e Capitalização

362x Serviços Bancários e Fi. 
nanceiros

TURISMO

363x Promoção do Turismo 

364x Empreendimentos Turlsti-

66 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATIVDADE EM 
PRESARIAL

37 4x 

375x 

376x

12 RELAÇÕES EXTERIORES

7 2 POLlTICA EXTERIOR

4 lOx 

411x

13 SAODE E SANEAMENTO

7 5 SAODE

427x

428x

429x

Marcas e Patentes

Metrologia

Registro de Empregas

Relações Diplomáticas 

Cooperação Internacional

Alimentaçao e Nutrição

Assistência Médica e Sa 
nitária

Controle das Doenças Trans 
missíveis
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c O d i g o  f u n ç õ e s  c O d i g o  p r o g r a m a s  c O d i g o  s u b p r o g r a m a s

13 s a O d e  e

14 TRABALHO

s a n e a m e n t o  

7 5 s a O d e

430x Vigilância Sanitária

4 31x Produtos Prófilãticos 
Terapêuticos

432x Saúde Materno-Infantil

76 SANEAMENTO

447x Abastecimento d'Ãgua

448x Saneamento Geral

449x Sistemas de Esgotos

77 PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE

455x Defesa Contra a Erosão 

Controle da Poluição 

Defesa Contra as Secas

4 56x 

4 57x 

4 58x Defesa Contra as Inunda
ções

4 59x Recuperação de Terras

79 SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO

479x Normatização e Fiscaliza 
ção da Proteção no Traba 
lho

480x Prevenção do Acidente do 
Trabalho

80 RELAÇÕES DO TRABALHO

473x Associativismo e Sindica 
lismo

474x Fiscalização do Exercício 
Profissional

475x Fiscalização das Relações 
de Trabalho

477x Ordenamento do Emprego e 
do Salário

478x Serviço Social
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15 ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

81 ASSISTÊNCIA

CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÓDIGO SUBPROGRAMAS

82

83

84

PREVIDÊNCIA

483x Assistência ao Menor

484x Assistência ao Silvícola

485x Assistência ã Velhice

486x Assistência Social Geral

487x Assistência Comunitária

492x Previdência Social Geral

493x Previdência Social Rural

494x Previdência Social ao Ser 
vidor Público

495x Previdência Social a Ina 
tivos e Pensionistas

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVI 
DOR POBLICO

16 TRANSPORTE

87

88

TRANSPORTE AÊREO 

523x

524x

525x

Infraestrutura Aeroportuá 
ria

Controle e Segurança 
Tráfego Aéreo

de

Serviços de Transporte 
Aêreo

TRANSPORTE RODOV*\RIO

531x Rodovias

53 2x 

534x 

535x

536x

Terminais Rodoviários 

Estradas Vicinais

Controle e Segurança de 
Tráfego Rodoviário

Serviços de Transporte Ro 
doviário
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CÕDIGO FUNÇÕES CÕDIGO PROGRAMAS CÕDIGO SUBPROGRAMAS

16 TRANSPORTES

89 TRANSPORTE FERROVIÁRIO

542x Ferrovias

54 3x 

544x

Terminais Ferroviários

54 5x

Controle e Segurança de 
Tráfego Ferroviário

Serviços de Transporte 
Ferroviário

90 TRANSPORTE HIDROVIÃRIO

562x Portos e Terminais Fluvi 
ais e Lacustres

563x Portos e Terminais Marítj. 
nos

564x Controle e Segurança de 
Tráfego Hidroviário

565x Serviços de Transporte Ma 
rltimo

566x Serviços de Transporte 
Fluvial e Lacustre

567x Hidrovias

91 TRANSPORTE URBANO 

57 lx

57 2x 

57 3x

57 4x

57 5x 

576x

Serviços de Transporte 
Urbano

Transporte Metropolitano

Controle e Segurança de 
Tráfego Urbano

Vias Expressas

Vias Urbanas

Terminais Intermodais

92 CORREDORES DE TRANSPORTE

93 TRANSPORTES ESPECIAIS

580x Dutos
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Jbservações: I - Ao ser aplicado o código do Subprograma o X será 

substituído por:

0, quando se trata do total do Subprograma;

1, 3 , 5 ou 7, quando a seguir constar código de Pro

jeto;

2, 4, 6 ou 8 , quando a seguir constar código de Ati^

v i d a d e .

IT - Os Programas: 34, 35, 39, 52, 55, 56, 59, 83, 84 e

92 não possuem subprogramas típicos, 

devendo, porém, serem desdobrados em 

Subprogramas em conformidade com as 

ações que serão desenvolvidas.
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IN S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  P A R A  AS U N I D A D E S  O R Ç A M E N T Ã R I A S  

Q U E  D E S E N V O L V E M  A Ç Õ E S  E M  ClfiNCIA E T E C N O L O G I A

A N E X O  III

1. A p r e s e n t a ç ã o

Es t a s  I n s t r u ç õ e s  e s p e c i a i s  v i s a m  m e l h o r a r  a q u a l i d a d e  

das i n f o r m a ç õ e s  r e l a t i v a s  ã C i ê n c i a  e T e c nologia, de m o d o  a permi 

tir a c o n s o l i d a ç ã o  d o  O r ç a m e n t o  F e d eral de C i ê n c i a  e Tecn o l o g i a ,  

a s s i m  c o m o  m e l h o r a r  o a c o m p a n h a m e n t o  de p r o j e t o s / a t i v i d a d e s  na área.

2. Aç õ e s  e m  C i ê n c i a  e T e c n o l o g i a

As a ç õ e s  em C i ê n c i a  e T e c n o l o g i a  são as que p o d e m  ser in 

c l u í d a s  em u m  do s  s e g u i n t e s  s u b p r o g r a m a s  d a  c l a s s i f i c a ç ã o  funcio 

nal p rogramática:

0 5 4

0 5 5

0 5 6

0 5 7

0 5 8

0 5 9

2 0 6

2 9 2

2 9 6

3 7 4

3 7 5

R e c o m e n d a - s e  que:

a) as e n t i d a d e s  e s p e c i a l i z a d a s  e m  C i ê n c i a  e Tec n o l o g i a ,  

s e j a m  elas f i n a n c i a d o r a s  o u  e x e cutoras, c l a s s i f i q u e m  

seus p r o j e t o s  e a t i v i d a d e s  n o  P r o g r a m a  " C i ê n c i a  e 

Tecnol o g i a " ,  q u a n d o  for o caso;

b) a m a n u t e n ç ã o  e o d e s e n v o l v i m e n t o  de C e n t r o s  de Pes 

q u i s a  d e v e m  ser c o n s i d e r a d o s  um a  a ç ã o  a ser classifi^ 

c a d a  no P r o g r a m a  de C i ê n c i a  e Tecn o l o g i a .

P e s q u i s a  F u ndamental;

P e s q u i s a  Aplicada;

D e s e n v o l v i m e n t o  E x p e r i m e n t a l ;  

I n f o r m a ç ã o  C i e n t i f i c a  e T e c nológica;

- T e s t e s  e A n á l i s e  de Qualidade; 

L e v a n t a m e n t o  do M e i o  A m b i e n t e ;

- E n s i n o  de P ó s - G r a d u a ç ã o ; 

Levantamentos G eológicos;

E s t u d o s  e P e s q u i s a s  H i d r o l ó g i c o s ; 

M a r c a s  e Patentes;

- M e t r o l o g i a .
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UNIDADE DE MEDIDA

(Abreviaturas adotadas exclusivamente para entrada de dedos em aomputador) 

Utilizar para preencher: Pré-irapresso COPA, Bloco 7

A N E X O  IV

ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Agricultor AGRIC Colméia CO LM

Aluno ALUNO Colônia COLON

Aluno Hora AH Colono COLONO

Aluno Metro Quadrado ALM2 Comunidade COMUN

Aluno Sala de Aula ALUSAL Conjunto CONJ

Ampêre AMPERE Consulta CONSUL

Ampola AMPOLA Criança CRIANÇ

Amostra AMSTRA Curso CURSO

Análise ANALIS Decagrama DAG

Animal ANIMAL Decalitro DAL

Ano ANO Decâmetro DAM

Aplicação APLIC Decigrama DG

Ãrvore ARVORE Decilitro DL

Assistência ASSIST Declmetro DM

Avaliação AVALIA Depósito DEPSTO

Barril BARRIL Dia DIA

Bolsa BOLSA Docente DOCENT

Bomba BOMBA Doente DOENTE

Cabeça CABEÇA Dose DOSE

Cadastro CADAST Dúzia DUZIA

Caixa CAIXA Edição EDIÇÃO

Canal Ponta CAPTA Empresa EMPRSA

Candeia CD Ensaio ENSAIO

Cava CAVA Entrevista ENTREV

Cavalo Vapor CV Enxame ENXAME

Centigrama CG Equipe EQUIPE

Centro CENTRO Escola ESCOLA

Centilitro CL Espécie ESP

Centímetro CM Estaca ESTACA

Centímetro Cúbico CM 3 Estação ESTÇÃO

Centímetro Quadrado CM2 Estagiário ESTAG

Chapa CHAPA "stojo ESTOJO

Coleta COLETA Estrutura ESTRUT
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ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Estudo ESTUDO Mililitro ML

Exame EXAME Milímetro MM

Exemplar EXPLAR Minuto MIN

Experimento EXPMTO Megawatts MW

Exsicatas EXSICT Megawatts Hora MWH

Família FAMIL Metro Quadrado M2

Ficha FICHA Metro Cúbico M3

Filme FILME Metro Cúbico/Dia M3DIA

Filtro FILTRO Muda MUDA
Município MUNICP

Fita FITA Museu MUSEU

Fórmula FORMUL MVA MVA

Foto FOTO Núcleo NUCLEO

Galão GALÃO Número NUM

Global GLOBAL Operação OPERAÇ

Grama GRAMA Palestra PALEST

Grupo Indígena GPINDG Par Por Quilômetro PAR/KM

Habitante HABIT Parcela PARCEL

HECTARE HA Peça PEÇA

Hectograma HG Percentual PERCEN

Hectolitro HL Perfil PERFIL

Hectometro HM Pesca PESCA

Homem Hora HH Pesquisa PESQ

Homem Mês H/MÊS Pessoa PESSOA

Hora HORA Poço POÇO

Hora Aula HAULA Ponto PONTO

Hospital HOSP Poste POSTE

índice INDICE Posto POSTO

Inseto INSETO Prédio PREDIO

Leito LEITO Produtor PRODUT

Leitor tetro Quadrado LMT2 Professor PROF

Levantamento LEVANT Professor Aluno PROALU

Ligação LIGAÇ Projeto PROJ

Litro LITRO Questionário QUEST

Médico Residente RESIDT Quilograma KG

Mês MES Quilolitro KL

Metro METRO Quilômetro KM

Mil Hectares MIL-HA Quilometro Quadrado KM2

Milheiro MIL Quilovolts KV

Mil Metros Cúbicos MILM3 Quilovolts Ampêre KVA

Miligrama MG Quilowatts KW
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ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA ESPECIFICAÇÃO ABREVIATURA

Quilowatts Hora KWH Tonelada T

Refeição REFEIÇ Tonelada Por Produto

Relatório RELATO
Bruto TPB

Saca SACA
Tonelada de Refrigera
ção TR

Saco SACO
Transceptor TRANSC

Segundo SEG
Tratamento TRATAM

Seleção SELEÇ
Tubo TUBO

Semana SEMANA
Unidade UNID

Semeadura SEMEAD
Usina USINA

Servidor SERVID
Vaga VAGA

Sistema SISTMA
Viagem VIAGEM

Técnico TECNIC Visita VISITA
Técnico Mês TECMES

Watt WATT
Terminal TERMIN

Teste TESTE
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C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  R E C E I T A  D A  U N I Ã O  

(Utilizar p ara p r e e n c h e r  os f o r m u l á r i o s  RF e MR)

A N E X O  V

P O R T A R I A  S O F / S E P L A N  N9 009, DE 05 DE F E V E R E I R O  DE 1985

O S e c r e t á r i o  de O r ç a m e n t o  e Fin a n ç a s  da S e c reta 

r ia de P l a n e j a m e n t o  da P r e s i d ê n c i a  da República, no us o  de suas atri^ 

buições, face ao d i s p o s t o  nos itens 2 e 8 d a  P o r t a r i a  M i n i s t e r i a l  n9 

64, de 12 de a g o s t o  de 1976,

R E S O L V E :

1. A t u a l i z a r  os Ane x o s  I e II da P o r t a r i a  S O F / S E P L A N  

n? 6, de 9 de junho de 1982.

2. As d i s p o s i ç õ e s  d e s t a  P o r t a r i a  serão a d o t a d a s  a par

4 tir de 1985, inclusive, f i cando revog a d a s  as P o r t a r i a s  S O F / S E P L A N  n<?

12, de 6 de a g o s t o  de 1982; n? 32, de 23 de d e z e m b r o  de 1982; n9 10, 

de 31 de m a i o  d e  1983; n9 19, de 29 de a g o s t o  de 1983 e n9 32, d e  29 

d e  n o v e m b r o  de 1983.

F r e d e r i c o  A u g u s t o  Bastos 
S e c r e t á r i o  de O r ç a m e n t o  e Fin a n ç a s
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C L A S S I F I C A Ç Ã O  D A  R E C E I T A  DA U N I Ã O  

A N E X O  II A  P O R T A R I A  N9 6, DE 09/06/82 

(Atualizado p e l a  P o r t a r i a  S O F / S E P L A N  n9 9, de 05/02/85) 

U t i l i z a r  p ara preen c h e r  os f o r mulários RF e M R

C Õ D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 REC E I T A S  CORR E N T E S

1100.00.00 R E C E I T A  T R I B U T Á R I A

1110.00.00 IMPOSTOS

1111.00.00 Impostos sobre o C o m é r c i o  E x terior

1111.01.00 I m p osto sobre a I m p o rtação

1 1 1 1 .02.00 I m p osto sobre a E x p o r t a ç ã o

1112.00.00 Impostos sobre o P a t r i m ô n i o  e a Renda

1112.01.00 Imposto sobre a P r o p r i e d a d e  T e r r i t o r i a l  Rural

1112.03.00 I m p osto sobre a T r a n s m i s s ã o  de Bens Imóveis

1112.03.01 A t r i b u í d o  ã Un i ã o  no T e r r i t ó r i o  do A m a p á

11 1 2 . 0 3 . 0 2 A t r i b u í d o  ã U n i ã o  no T e r r i t ó r i o  de R o raima

1112.04.00 Imposto sobre a Renda e P r o v e n t o s  de Qua l q u e r  
N a t u r e z a

1 1 1 2 .0 4 : 0 1 P e s s o a s  Físicas

1 1 1 2 .04.02 P e s s o a s  Juríd i c a s

1112.04.03 R e t i d o  nas Fontes

1113.00.00 I mpostos sobre a P r o d u ç ã o  e a C i r c u l a ç ã o

1113.01.00 I m p osto sobre Pr o d u t o s  Indus t r i a l i z a d o s

1 1 1 3 .01.01 P r o d u t o s  do Fumo

1113.01.09 Out r o s  Pr o d u t o s

1113.02.00 I m p osto sobre O p e r a ç õ e s  R e l a t i v a s  ã Ci r c u l a ç ã o  
de M e r c a d o r i a s

1113.02.01 A t r i b u í d o  ã União no T e r r i t ó r i o  do Am a p á

1113.02.02 A t r i b u í d o  ã U n i ã o  no T e r r i t ó r i o  de Roraima

1113.03.00 I m p osto sobre Oper a ç õ e s  de Crédito, C â m b i o  e Se 
g u r o  e Relat i v a s  a T í t u l o s  e V a l o r e s  Mibiliãrios

1113.04.00 Imposto sobre os S erviços de T r a n s p o r t e  Rodovia 
r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e Int e r e s t a d u a l  de P e s soas 
e Cargas

1113.04.01 Imposto sobre os S e rviços d e  T r a n s p o r t e  Rodo 
v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e I n t e r e s t a d u a l  d e  P e £  
soas

1113.04.02 Imposto sobre os S e rviços de T r a n s p o r t e  Rodo 
v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e I n t e r e s t a d u a l  de Car 
gas
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1113.06.00 I m p osto sobre S e rviços de C o m u n i c a ç õ e s

1114.00.00 Impostos E s p e c i a i s

1114.01.00 I m p osto O n i c o  sobre L u b r i f i c a n t e s e C o m b u s t í v e i s  
L í q u i d o s  e G a s o s o s  e A d i c i o n a l

1114.01.01 I m p osto O n i c o  sobre L u b r i f i c a n t e s  e Combustí^ 
veis L í q u i d o s  e Gasosos

1 1 1 4 .01.02 A d i c i o n a l  d o  Imposto O n i c o  sobre L u b r i f i c a n  
tes e C o m b u s t í v e i s  Líq u i d o s  e G a s osos

1114.02.00 I m p o s t o  O n i c o  sobre E n e r g i a  E l é t r i c a

1114.03.00 I m p o s t o  O n i c o  sobre M i n e r a i s

1115.00.00 I mpostos E x t r a o r d i n á r i o s

1120.00.00 TAXAS

1121.00.00 T a x a s  p e l o  E x e r c í c i o  do P o d e r  de P o l í c i a

1121.01.00 E m o l u m e n t o s  de M i n e r a ç ã o

1121.02.00 T a x a s  de F i s c a l i z a ç ã o  das T e l e c o m u n i c a ç õ e s

1 1 2 1 .03.00 T a x a  de Ins p e ç ã o  e F i s c a l i z a ç ã o  d a  P r o d u ç ã o  e 
d o  C o m é r c i o  de Sem e n t e s  e M u d a s

1121.04.00 T a x a  d e  R e g i s t r o  e L i c e n c i a m e n t o  de I n s talações 
de B e n e f i c i a m e n t o  de A l g o d ã o  e Outras P l antas 
T ê x teis

1121.05.00 Taxas de M i g r a ç ã o

1121.06.00 T a x a  de I nspeção e F i s c a l i z a ç ã o  da P r o d u ç ã o  e 
d o  C o m é r c i o  de F e r t i l i z a n t e s ,  Corr e t i v o s ,  Ino 
culantes, E s t i m u l a n t e s  ou B i o f e r t i l i z a n t e s  Des 
t i n a d o s  ã A g r i c u l t u r a

1121.07.00 T axa de Ins p e ç ã o  S a n i t á r i a  e I n d u strial de Pro 
d u t o s  d e  O r i g e m  Anim a l

1121.08 .00 T a x a  de In s p e ç ã o  e F i s c a l i z a ç ã o  de B è b idas

1121.09.00 T a x a  de In s p e ç ã o  e F i s c a l i z a ç ã o  de P r o d u t o s  Des 
t i n a d o s  ã A l i m e n t a ç ã o  Ani m a l

1121.10.00 T a x a  de In s p e ç ã o  e F i s c a l i z a ç ã o  d o  Sê m é n  Desti 
n a d o  ã I n s e m i n a ç ã o  A r t i f i c i a l

1 1 2 1 .11.00 T a x a  de F i s c a l i z a ç ã o  de P r o d u t o s  de Us o  V e t e r i  
n ã r i o

1121.12.00 T a x a  d e  F i s c a l i z a ç ã o  de P r o d u t o s  Fitossanitários

1121.13.00 T a x a  de F i s c a l i z a ç ã o  dos P r o d u t o s  C o n t r o l a d o s  
p e l o  M i n i s t é r i o  d o  E x é r c i t o

1 1 2 2 .00.00 Ta x a s  p e l a  P r e s t a ç ã o  de S e rviços
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1122.01.00 E m o l u m e n t o s  C o n s ulares

1122.02.00 E m o l u m e n t o s  d a  J u s t i ç a  do Di s t r i t o  Federal

1122.04.00 E m o l u m e n t o s  d a  C o n s o l i d a ç ã o  das Leis do Traba 
lho

1122.05.00 E m o l u m e n t o s  sobre Inscrição e A v e r b a ç ã o  da Cédu 
la de C r é d i t o  I n d u strial ~

1122.06.00 T a x a  J u d i c i á r i a  da J u s t i ç a  d o  D i s t r i t o  Federal

1122.07.00 Cust a s  d a  J u s t i ç a  d o  D i s t r i t o  Federal

1122.08.00 Custas Judiciais

1122.09.00 Pe nsões Milit a r e s

1122.10.00 M o n t e p i o  Civil

1122.12.00 Taxas p a r a  Cert i d õ e s  de Q u i t a ç ã o  d a  Conso l i d a  
ção das Leis do Tr a b a l h o

1122.13 .00 T axa de D i s t r i b u i ç ã o  de Prêmios

1122.14.00 Ta x a  de E x p l o r a ç ã o  de Loterias

1122.15.00 T a x a  M i l i t a r

1122.16.00 Ta x a  de M e l h o r a m e n t o  dos Portos

1122.17.00 T a x a  R o d o v i á r i a  Única

1122.18.00 Em o l u m e n t o s  sobre I n s c r i ç ã o  e A v e r b a ç ã o  da Cédu 
la de C r é d i t o  ã E x p o r t a ç ã o

1122.19.00 T axa de C l a s s i f i c a ç ã o  de P r o d u t o s  Veg e t a i s

1200.00.00 R E C E I T A  DE C O N T R I B U I Ç Õ E S

1210.00.00 C O N T R I B U I Ç Õ E S  SOCIAIS

1210.01.00 C o n t r i b u i ç ã o  para o Fundo de I n v e s t i m e n t o  So 
ciai

1210.02.00 C o n t r i b u i ç ã o  do S a l á r i o - E d u c a ç ã o

1210.03.00 C ota de P r e v i d ê n c i a

1210.04 .00 C o t a - P a r t e  da C o n t r i b u i ç ã o  S i ndical

1210.05.00 C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o E n s i n o  A e r o v i ã r i o

1210.06.00 C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o D e s e n v o l v i m e n t o  d o  Ens i n o  
P r o f i s s i o n a l  M a rítimo

1210.07.00 C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o Fundo de Saúde

1210.30.00 Co n t r i b u i ç õ e s  para a P r e v i d ê n c i a  Social

1210.31.00 Co n t r i b u i ç ã o  ao P r o g r a m a  de E n s i n o  d o  P r i m e i r o  
Grau - FNDE

1210.32.00 C o n t r i b u i ç õ e s  Rurais

1210.32.01 C o n t r i b u i ç ã o  In d u s t r i a l  Rural

1210.32.02 C o n t r i b u i ç ã o  sobre a P r o p r i e d a d e  Rural

1210.32.03 Ad i c i o n a l  ã C o n t r i b u i ç ã o  P r e v i d e n c i á r i a
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1210.33.00 C o n t r i b u i ç ã o  p ara o S e r v i ç o  N a c i o n a l  de A p rendi 
za g e m  C o m e r c i a l  - SENAC

1210.34.00 C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o S e r v i ç o  N a c i o n a l  de A p r e n d i  
z agem I n d u strial - SENAI

1210.35.00 C o n t r i b u i ç ã o  p ara o S e r v i ç o  Soci a l  do Comércio - 
SESC

1210.36.00 C o n t r i b u i ç ã o  p ara o S e rviço Social d a  Indus 
tria - SESI

1210.99.00 Outras C o n t r i b u i ç õ e s  Sociais

1220.00.00 C O N T R I B U I Ç Õ E S  EC O N Ô M I C A S

1220.01.00 C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o P r o g r a m a  de I n t e g r a ç ã o  N a  
cio n a l  - PIN

1220.02.00 C o n t r i b u i ç ã o  p ara o P r o g r a m a  de R e d i s t r i b u i ç ã o  
de T e r r a s  e de E s t i m u l o  ã A g r o i n d ú s t r i a  do Nor 
te e do N o r d e s t e  - P R O T E R R A

1220.03.00 C o n t r i b u i ç õ e s  p a r a  o D e s e n v o l v i m e n t o  e A p e r f e i  
ç o a m e n t o  das A t i v i d a d e s  de F i s c a l i z a ç ã o

1220.03.01 Selo E s p e c i a l  de Con t r o l e

1220.0 3 . 0 2 Lojas Francas, E n t r e p o s t o s  A d u a n e i r o s  e Depõ 
sitos A l f a n d e g a d o s

1220.04.00 T a x a  de O r g a n i z a ç ã o  e R e g u l a m e n t a ç ã o  d o  M e r c a d o  
d a  Bo r r a c h a

1220.05.00 C o n t r i b u i ç ã o  sobre A p o s t a s  em C o m p e t i ç õ e s  Hlpi 
cas

1220.06.00 P a r c e l a s  A d i t i v a s  aos Preç o s  d os D e r i v a d o s  do 
P e t r ó l e o  e do Á l c o o l  C a r b u r a n t e  (Alínea "A" do 
item II d o  Art. 49 do DL. n9 1.785/80)

1220.07.00 C o t a - P a r t e  dos Preços d e  R e a l i z a ç ã o  dos Combus 
tlveis A u t o m o t i v o s  (Alínea "B" do item II do 
Art. 49 d o  DL. n9 1.785/80)

1 220.08.00 C o t a - P a r t e  dos Preç o s  de R e a l i z a ç ã o  dos Comb u s  
tlveis e L u b r i f i c a n t e s  de A v i a ç a o '(Alínea "C^ 
d o  i tem II d o  Art. 49 do DL. n9 1.785/80)

1220.09.00 C o t a - P a r t e  do s  P r e ç o s  de R e a l i z a ç ã o  dos Combus 
tlveis A u t o m o t i v o s  D e r i v a d o s  d o  P e t r ó l e o  (AlT 
n e a  "D" d o  i t e m  II d o  Art. 49do DL. n9 1.785/80)

1220.10.00 P a r c e l a  R e l a t i v a  ãs D i f e r e n ç a s  e n t r e  os Preç o s  
de G a s o l i n a s  A u t o m o t i v a s  e do Á l c o o l  A n i d r o  
(Art. 89 d o  DL. n9 1.785/80)

1220.11.00 C o t a - P a r t e  d a  D i f e r e n ç a  en t r e  o C u s t o  de P e t r õ  
leo Impo r t a d o  e o P r e ç o  d o  P e t r ó l e o  B r u t o  Na 
c i o n a l  (Art. 10 do DL. n9 1.785/80)

1220.12.00 C o t a - P a r t e  d o  V a l o r  d o  P e t r ó l e o  Br u t o  de P r o d u  
çã o  N a c i o n a l  (Art. 10 d o  DL. n9 1.785/80)
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1220.13.00 Co t a - P a r t e  da M a r g e m  de R e v e n d a  dos Combustíveis

1220.14.00 Cotas de C o n t r i b u i ç ã o  sobre a E x p o r t a ç ã o

1220.15.00 Sobret a r i f a s  de T e l e c o m u n i c a ç õ e s

1220.16.00 A d i c i o n a l  sobre as T a r ifas de P a s s a g e n s  
D o m é sticas

Aéreas

1220.17.00 Aijicional sobre as T a r ifas de Tr a n s p o r t e  
D o m é s t i c o

A é r e o

1220.18.00 Co t a - P a r t e  do A d i c i o n a l  ao Frete p a r a  Reno v a ç ã o  
da  M a r i n h a  Mer c a n t e

1220.19.00 C o n t r i b u i ç ã o  sobre o C o n s u m o  do Açú c a r  e 
nal

Adi c i o

1220.20.00 C o n t r i b u i ç ã o  sobre o C o n s u m o  do Álc o o l  e 
nal

A d i c i o

1220.99.00 Outras C o n t r i b u i ç õ e s  Ec o n ô m i c a s

1300.00.00 RE C E I T A  P A T R I M O N I A L

1310.00.00 R E CEITAS IMOBIL I Á R I A S

1311.00.00 A l uguéis

1312.00.00 A r r e n d a m e n t o s

1313.00.00 Foros

1314.00.00 Laud i m i o s

1315.00.00 Taxa de O c u p a ç ã o  de Imóveis

1319.00.00 Outras R e ceitas I m o biliárias

1320.00.00 RE CEITAS DE V A L O R E S  M O B I L I Ã R I O S

1321.^0.00 Juroá de T í t u l o s  de Renda

1322.00.00 D i v i dendos

1323.00.00 Pa r t i c i p a ç õ e s

1390.00.00 OUT R A S  REC E I T A S  P A T R I M O N I A I S

1400.00.00 R E C E I T A  A G R O P E C U Á R I A

1410.00.00 R E C E I T A  D A  P R O D U Ç Ã O  V E G E T A L

1420.00.00 R E C E I T A  D A  P R O D U Ç Ã O  A N I M A L  E DERIV A D O S

1490.00.00 OUTRAS REC E I T A S  A G R O P E C U Á R I A S

1500.00.00 R E C E I T A  IN D U S T R I A L

1510.00.00 R E C E I T A  D A  I N D Ú S T R I A  E X T R A T I V A  M I N E R A L

1520.00.00 R E C E I T A  D A  I N D Ú S T R I A  DE T R A N S F O R M A Ç Ã O

1520.12.00 I n d ú s t r i a  M e c â n i c a

1520.14.00 Indús t r i a  de M a t e r i a l  de T r a n s p o r t e

1520.20.00 Indús t r i a  Q u ímica

1520.21.00 Indús t r i a  de Pr o d u t o s  F a r m a c ê u t i c o s  e V e t e r i n ã
rios
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1520.26.00 I n d ú s t r i a  de P r o d u t o s  A l i m e n t a r e s

1520.29.00 I n d ú s t r i a  E d i t o r i a l  e Gráfica

1520.99.00 Out r a s  Rec e i t a s  da I n d ú s t r i a  de T r a n s f o r m a ç ã o

1530.00.00 R E C E I T A  D A  I N D Ü S T R I A  DE C O N S T R U Ç Ã O

1540.00.00 RE C E I T A  DE S ERVIÇOS INDU S T R I A I S  DE UTILIDADE P Ú B L I C A

1600.00.00 R E C E I T A  DE S E RVIÇOS

1600.01.00 S e rviços Co m e r c i a i s

1600.01.01 Ser v i ç o s  de C o m e r c i a l i z a ç ã o  d e  M e d i c a m e n t o s

1600.01.02 Ser v i ç o s  de C o m e r c i a l i z a ç ã o  de Livros, P e r i ó  
dicos, M a t e r i a l  E s c o l a r  e de P u b l i c i d a d e

1600.01.03 Ser v i ç o s  de C o m e r c i a l i z a ç ã o  de P r o d u t o s  A g r o  
p e c u á r i o s

1600.01.99 Outr o s  Ser v i ç o s  Co m e r c i a i s

1600.02.00 Ser v i ç o s  Fina n c e i r o s

1 600.02.01 J uros de E m p r é s t i m o s

1600.02.02 Taxa p e l a  C o n c e s s ã o  de Aval do T e s o u r o  N a c i o  
nal

1600.02.99 Outr o s  S e rviços Fina n c e i r o s

1600.03.00 S er v i ç o s  de Tr a n s p o r t e

1600.0 3 . 0 1 Tr a n s p o r t e  R o d o v i á r i o

1600.03.02 T r a n s p o r t e  F e r r o v i á r i o

1600.03.03 Tr a n s p o r t e  H i d r o v i ã r i o

1600. 03 .04 Tr a n s p o r t e  A é r e o

1 600.03.05 T r a n s p o r t e s  E s p e c i a i s  ,

1600.04.00 Ser v i ç o s  de C o m u n i c a ç ã o

1600.05.00 Ser v i ç o s  de Saúde

1600.05.01 S e r v i ç o s  H o s p i t a l a r e s

1600.05.99 Out r o s  S e rviços de Saúde

1600.06.00 S e r v i ç o s  P o r t u á r i o s

1600.07 .00 Ser v i ç o s  de A r m a z e n a g e m

1 600.0 8 . 0 0 Ser v i ç o s  de P r o c e s s a m e n t o  de Dados

1600.09.00 S e r v i ç o s  de S o c o r r o  M a r í t i m o

1600.11.00 S e rviços d e  M e t r o l o g i a

1600.12.00 S e rviços T e c n o l ó g i c o s

1600.13.00 Se r v i ç o s  A d m i n i s t r a t i v o s

1600.14.00 Se r v i ç o s  de Ins p e ç ã o  e F i s c a l i z a ç ã o

1 6 0 0 .15.00 S e r v i ç o s  de M e t e o r o l o g i a
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1600.16.00 Serviços E d u c a c i o n a i s

1600 .17.00 S e rviços Agr o p e c u á r i o s

1600.18.00 Serviços de Reparação, M a n u t e n ç ã o  e I n s t alação

1600.19.00 Serviços Recr e a t i v o s  e Cult u r a i s

1600.20.00 S erviços de Consultoria, A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e 
An á l i s e  de P r ojetos

1600.21.00 S e rviços de H o s p e d a g e m  e A l i m e n t a ç ã o

1600.22.00 S e rviços de E s t udos e Pesq u i s a s

1600.23.00 S e rviços de Reg i s t r o  de Marcas, de Pa t e n t e s  e 
de T r a n s f e r ê n c i a  de T e c n o l o g i a

1600.24.00 Serviços de R e g i s t r o  d o  C omércio

1600.30.00 Tari f a  de U t i l i z a ç ã o  de Faróis

1600.31.00 T a r i f a s  A e r o p o r t u á r i a s

1600.32.00 T a rifas de P e d á g i o

1600.33.00 T a r i f a s  de Uso das C o m u n i c a ç õ e s  e dos Aux í l i o s  
à N a v e g a ç ã o  A é r e a  em Rota

1600.99.00 Out r o s  Serviços

1700.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  CORRE N T E S

1710.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T R A G O V E R N A M E N T A I S

1711<00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  da União

1711.01.00 T r a n s f e r ê n c i a s  de Recursos do T e s o u r o  N a c i o n a l

1 711.01.01 T r a n s f e r ê n c i a  de R e cursos Or d i n á r i o s  do Tesou 
ro N a c i o n a l

1 711.01.02 T r a n s f e r ê n c i a  de R e cursos da C o n t r i b u i ç ã o  do 
S a l ã r i o - E d u c a ç ã o

1 711.0 1 . 0 3 T r a n s f e r ê n c i a  de R e cursos das Contribuições pa 
ra o D e s e n v o l v i m e n t o  e A p e r f e i ç o a m e n t o  das 
A t i v i d a d e s  de F i s c a l i z a ç ã o

1711.01.04 T r a n s f e r ê n c i a  de Rec u r s o s  <3a C o n t r i b u i ç ã o  pa 
ra os P r o g r a m a s  E s p e c i a i s  (PIN e PROTERRA)

1711.01.11 C o t a - P a r t e  d o  F u n d o  de P a r t i c i p a ç ã o  dos Esta 
dos, do D i s t r i t o  Federal e dos Terr i t ó r i o s

1 7 1 1 .01.12 C o t a - P a r t e  do F u n d o  E s p e c i a l

1711.01.13 C o t a - P a r t e  d o  Imposto sobre os S erviços de 
T r a n s p o r t e  R o d o v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e Inte 
r e s t a d u a l  d e  P e s s o a s  e Cargas

1711.01.14 C o t a - P a r t e  d o  I m posto On i c o  sobre L u b r i f i c a n  
tes e C o m b u s t í v e i s  Líq u i d o s  e Gasosos e Adi 
cional

1711.01.15 C o t a - P a r t e  d o  I m p o s t o  O n i c o  sobre E n e r g i a  Elé 
t rica

1711.01.16 C o t a - p a r t e  d o  I m posto O n i c o  sobre Min e r a i s

1711.01.17 C o t a - P a r t e  d a  T a x a  R o d o v i á r i a  On i c a
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1711.01.18

1711.01.99

1711.02.00

1711.09 .00

1712.00.00

1713.00 .00

1720.00.00

1721.00.00

1721.01.00

1721.0 1 . 0 1

1721.01.02

1721.01.03

1721.01.04

1721.01.05

1721.01.06

1721.01.07
I

1721.01.08

1 721.01.09

1721.01.10 

1 7 2 1 .01.20

1721.01.30

17 2 1 . 0 1 . 3 1

1721.09.00

1722.00.00

c Od i g o

C o t a - P a r t e  d a  C o n t r i b u i ç ã o  d o  S a l á r i o - E d u c a ç ã o

T r a n s f e r ê n c i a  de Outros Rec u r s o s  d o  T e s o u r o  
N a c i o n a l

T r a n s f e r ê n c i a s  de R ecursos da P r e v i d ê n c i a  e As 
s i s t ê n c i a  Social

Outras T r a n s f e r ê n c i a s  da Un i ã o

T r a n s f e r ê n c i a s  dos E s t a d o s

T r a n s f e r ê n c i a s  d os M u n i c í p i o s

T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T E R G O V E R N A M E N T A I S

T r a n s f e r ê n c i a s  da Un i ã o

P a r t i c i p a ç ã o  na R e c e i t a  d a  U n i ã o

C o t a - P a r t e  d o  Fundo de P a r t i c i p a ç ã o  do s  E sta 
dos, d o  D i s t r i t o  F e d eral e d os T e r r i t ó r i o s

C o t a - P a r t e  do Fundo de P a r t i c i p a ç ã o  dos Muni^ 
clpios

C o t a - P a r t e  d o  F u n d o  Esp e c i a l

ESPECIFICAÇÃO

T r a n s f e r ê n c i a  do I m p osto sobre 
nas Fontes (§ 19 d o  Art. 23 e
24, da C o n s t i t u i ç ã o  Federal)

T r a n s f e r ê n c i a  do Imposto sobre 
Te r r i t o r i a l  Rural

a R è n d a  Retido 
§ 29 d o  Art.

a . P r o p r i e d a d e

C o t a - P a r t e  d o  I m posto sobre os Ser v i ç o s  de 
T r a n s p o r t e  Ro d o v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e Inte 
r e s t a d u a l  de P e s s o a s  e Carg a s

Co t a - P a r t e  d o  Imposto On i c o  sobre L u b r i f i c a n  
tes e C o m b u s t í v e i s  L íquidos e G a s o s o s  1

Co t a - P a r t e  d o  A d i c i o n a l  d o  Imposto O n i c o  so 
bre L u b r i f i c a n t e s  e C o m b u s t í v e i s  Líq u i d o s  e 
G a s osos

C o t a - P a r t e  d o  I m posto O n i c o  sobre E n e r g i a  Elé 
trica

C o t a - P a r t e  d o  I m posto On i c o  sobre M i n e r a i s

C o t a - P a r t e  d a  T a x a  R o d o v i á r i a  O n i c a

C o t a - P a r t e  d a  C o n t r i b u i ç ã o  d o  S a l ã r i o - E d u c a  
ção

Co t a - P a r t e  d o  V a l o r  do P e t r ó l e o  Br u t o  de Pr o  
d u ç ã o  Na c i o n a l

Out r a s  T r a n s f e r ê n c i a s  da U n i ã o  

T r a n s f e r ê n c i a s  dos E s tados
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1722.01.00 P a r t i c i p a ç ã o  na R e c e i t a  dos Estados

1722.09.00 Outr a s  T r a n s f e r ê n c i a s  dos E s t ados

1723.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  dos M u n i c í p i o s

1730.00.00 TR A N S F E R Ê N C I A S  DE I N STITUIÇÕES PRI V A D A S

17 4 0 .00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  DO E X T E R I O R

1750.00.00 TR A N S F E R Ê N C I A S  DE P E SSOAS

1900.00.00 OUT R A S  RE C E I T A S  CORRE N T E S

1910.00.00 M U L T A S  E JU R O S  DE M O R A

1911.00.00 Mul t a s  e Juros de M o r a  dos T ributos

1911.01.00 M u l t a  e Juros de M o r a  d o  Imposto sobre 
tação

a Impor

1911.02.00 Mu l t a  e Juros de M o r a  do Imposto sobre 
e P r o v e n t o s  de Qua l q u e r  N a t u r e z a

a Renda

1911.03.00 Mu l t a  e Juros de M o r a  d o  Imposto sobre 
I n d u s t r i a l i z a d o s

Produtos

1911.04.00 Mu l t a  e Juros de M o r a  do I m posto Onico 
bri f i c a n t e s  e C o m b u s t í v e i s  L í quidos e

sobre Lu 
Gasosos

1 9 1 1 .05.00 M u l t a  e Juros de M o r a  d o  Imposto Onico 
ne r g i a  El é t r i c a

sobre E

1911.06.00 M u l t a  e Juros de M o r a  do Imposto Onico 
nerais

sobre Mi

1911.07.00 M u l t a  e Juros de M ora d o  Imposto sobre os Servi 
ços de T r a n s p o r t e  R o d o v i á r i o  Inter m u n i c i p a l  e 
Int e r e s t a d u a l  de P e s s o a s  e Cargas

1911.08.00 M u l t a  e Juros de M o r a  do Imposto sobre 
p r i e d a d e  T e r r i t o r i a l  Rural

a Pro

1911.30.00 M u l t a  e Juros de M o r a  da T a x a  R o d o v i á r i a  Onica

1911.3 1 . 0 0 M u l t a  e Juros de M o r a  das Taxas de F i s c a l i z a ç ã o  
da s  T e l e c o m u n i c a ç õ e s

1911.32.00 M u l t a  e Juros de M o r a  d a  T a x a  de F i s c a l i z a ç ã o  
do s  P r o d u t o s  C o n t r o l a d o s  p e l o  M i n i s t é r i o  do 
E x é r c i t o

1911.99.00 M u l t a s  e Juros de M ora de Outros T r ibutos

1912.00.00 M u l t a s  e Juros de M o r a  das C o n t r i b u i ç õ e s

1912.01.00 M u l t a  e Juros de M o r a  da C o n t r i b u i ç ã o  p ara o F u n  
do de I n v e s t i m e n t o  Social

1912.02.00 M u l t a  e Juros d e  M o r a  d a  C o n t r i b u i ç ã o  do Salã 
r i o - E d u c a ç ã o

1912.30.00 M u l t a  e Juros de M o r a  da s  C o n t r i b u i ç õ e  
P r e v i d ê n c i a  Social

s p a r a  a

1912.99.00 M u l t a s  e Juros de M o r a  de Outras C o n t r i b u i ç õ e s

1918.00.00 M u l t a s  e Ju r o s  de M o r a  d e  Out r a s  Receitas
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1919.00.00 M u l t a s  de Outras O r igens

1919.01.fl0 Mul t a s  P r e v i s t a s  na L e g i s l a ç ã o  de M e t r o l o g i a

1919.02.00 M u l t a s  d o  R e g u l a m e n t o  p ara o T r á f e g o  M a r í t i m o

1919 .03.00 M u l t a  de P o l u i ç ã o  de Âguas

1919.04.00 M u l t a s  P r e v i s t a s  e m  A c o r d o s  I n t e r n a c i o n a i s  so 
bre a Pesca

1919.05.00 M u l t a s  D e c o r r e n t e s  de A p r e e n s ã o  de E m b a r c a ç õ e s  
de P e s c a

1919.06.00 M u l t a s  d o  C ó d i g o  E l e i t o r a l  e Leis C o n exas

1919.07.00 M u l t a s  P r e v i s t a s  no R e g u l a m e n t o  do E s t r a n g e i r o

1919.08.00 M u l t a s  Previ s t a s  na Lei d o  S e r v i ç o  M i l i t a r

1 919.10.00 M u l t a s  P r e v i s t a s  na L e g i s l a ç ã o  Sanit á r i a

1919.11.00 Mul t a s  D e c o r r e n t e s  dos S erviços de I n speção e 
F i s c a l i z a ç ã o  A g r o p e c u á r i o s

1 919.12.00 Mul t a s  P r e v i s t a s  na L e g i s l a ç ã o  de Reg i s t r o  do 
C o m é r c i o

1919.99.00 Outr a s  Multas

1920.00.00 I N D E N I Z A Ç Õ E S  E R E S T I T U I Ç Õ E S

1921.00.00 Indeni z a ç õ e s

1922.00.00 R e s t i t u i ç õ e s

1930.00.00 R E C E I T A  D A  D l V I D A  A T I V A

1931.00.00 R e c e i t a  da Divida A t i v a  T r i b u t á r i a

1931.01.00 R e c eita d a  D i v i d a  Ativa d o  I m posto sobre a Ren 
d a  e P r o v e n t o s  de Q u a l q u e r  N a t u r e z a

1931.01.01 R e c e i t a  d a  D i v i d a  A t i v a  d o  I m p osto sobre a Ren 
d a  das P e s s o a s  Físicas

1931.01.02 R e c e i t a  d a  D i v i d a  A t i v a  d o  Imposto sobre a R e n  
d a  das P e s s o a s  Jurí d i c a s

1931.01.03 R e c e i t a  da Div i d a  A t i v a  do I m posto sobre a Ren 
d a  Ret i d o  nas Fontes

1931.02.00 R e c e i t a  da D i v i d a  A t i v a  do I m p o s t o  sobre Produ 
tos I n d u s t r i a l i z a d o s

1931.03.00 R e c eita da D i v i d a  A t i v a  do I m p osto sobre os Ser 
v i ç o s  de T r a n s p o r t e  R o d o v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  
e I n t e r e s t a d u a l  de P e s s o a s  e Cargas

1931.04.00 R e c e i t a  d a  D i v i d a  A t i v a  do I m posto O n i c o  sobre 
L u b r i f i c a n t e s  e C o m b u s t í v e i s  Líq u i d o s  e Gaso 
sos e A d i c i o n a l

1931.05.00 R e c e i t a  d a  Div i d a  A t i v a  d o  I m posto On i c o  sobre 
E n e r g i a  E l é t r i c a

1931.06.00 R e c e i t a  da D i v i d a  A t i v a  d o  I m p osto Ú n i c o  sobre 
M i n e r a i s

1931.99.00 R e c e i t a  d a  D i v i d a  A t i v a  de Outros T ributos
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1932.00.00 R e ceita d a  Divida A t i v a  nã o  T r i b u t á r i a

1990.00.00 R E CEITAS D IVERSAS

1990.01.00 C o t a - P a r t e  das Rendas das Loterias Federais

1990.02.00 Re c eita d e  Ho n o r á r i o s  de A d v o g a d o s

1990.03.00 R e c e i t a  D e c o r r e n t e  de A l i e n a ç ã o  de Bens apreen 
didos

1990. 04 .00 P r o d u t o  de Depós i t o s  A b a n d o n a d o s  (dinheiro e/ou 
ob j etos de valor)

1 990.05.00 Saldos de E x e r c í c i o s  A n t e riores

1990.99.00 Outras Receitas

2000.00.00 RE CEITAS DE C A P I T A L

2100.00.00 OPERA Ç Õ E S  DE C R É D I T O

2110.00.00 O P E R A Ç Õ E S  DE C R É D I T O  INTERNAS

2111.00.00 T í t ulos de R e s p o n s a b i l i d a d e  d o  T e s o u r o  N a c i o n a l

2119.00.00 Outras Oper a ç õ e s  de C r é d i t o  Internas

2 1 2 0 . 0 0 . OQ OP E R A Ç Õ E S  DE C R É D I T O  EXT E R N A S

2200.00.00 A L I E N A Ç Ã O  DE BENS

2210.00.00 A L I E N A Ç Ã O  DE BENS MÕVEIS

2211.00.00 A l i e n a ç ã o  de T í t u l o s  M o b i l i á r i o s

2219.00.00 ' A l i e n a ç ã o  de Outros Bens Móve i s

2220.00.00 A L I E N A Ç Ã O  DE BENS IMÕVEIS

2221.00.00 A l i e n a ç ã o  de Imóveis Rurais p a r a  C o l o n i z a ç ã o  e Re 
forma A g r á r i a

2229.00.00 Al i e n a ç ã o  de Out r o s  Bens Imóveis

2300.00.00 A M O R T I Z A Ç Ã O  DE E M P R É S T I M O S

2400.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  DE C A P I T A L

2410.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T R A G O V E R N A M E N T A I S

2411.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  d a  Un i ã o

2411.01.00 T r a n s f e r ê n c i a s  de R e cursos do T e s o u r o  N a c i o n a l

2411.01.01 T r a n s f e r ê n c i a  de Re c u r s o s  O r d i n á r i o s  do Tesou 
ro N a c i o n a l

2411.01.02 T r a n s f e r ê n c i a  de R e cursos da C o n t r i b u i ç ã o  do 
S a l ã r i o - E d u c a ç ã o
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2411.01.03 T r a n s f e r ê n c i a  de Rec u r s o s  das C o n t r i b u i ç õ e s  
p a r a  o D e s e n v o l v i m e n t o  e A p e r f e i ç o a m e n t o  das 
A t i v i d a d e s  de F i s c a l i z a ç ã o

2411.01.04 T r a n s f e r ê n c i a  de Re c u r s o s  d a  C o n t r i b u i ç ã o  pa 
ra os P r o g r a m a s  E s p e c i a i s  (PIN e P R O T E R R A )

2411.01.11 C o t a - P a r t e  d o  F u n d o  de P a r t i c i p a ç ã o  dos E s t a  
dos, d o  D i s t r i t o  F e d eral e dos T e r r i t ó r i o s

2411.01.12 C o t a - P a r t e  d o  F u n d o  Es p e c i a l

2411.01.13 C o t a - P a r t e  d o  I m p o s t o  sobre os S e r v i ç o s  de 
T r a n s p o r t e  R o d o v i á r i o  I n t e r m u n i c i p a l  e Inte 
r e s t a d u a l  d e  P e s s o a s  e Cargas

2411.01.14 C o t a - P a r t e  d o  Imposto Onico sobre L u b r i f i c a n  
tes e C o m b u s t í v e i s  L í quidos e G a s o s o s  e Adi 
cio n a l

2411.01.15 C o t a - P a r t e  d o  I m posto On i c o  sobre E n e r g i a  Elé 
trica

2411.01.16 C o t a - P a r t e  do Imposto On i c o  sobre M i n e r a i s

2411.01.17 C o t a - P a r t e  d a  T axa Ro d o v i á r i a  O n i c a

2411.01.18 C o t a - P a r t e  d a  C o n t r i b u i ç ã o  do Salãrio-Educação

2411.01.99 T r a n s f e r ê n c i a  de Outros Re c u r s o s  d o  T e s o u r o  
Na c i o n a l

2411.02.00 T r a n s f e r ê n c i a s  de Recursos d a  P r e v i d ê n c i a _ e  As 
s i s t ê n c i a  Social

2411.09.00 Outr a s  T r a n s f e r ê n c i a s  d a  U n i ã o

2412.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  dos E s t ados

2413.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  dos M u n i c í p i o s

2420.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  I N T E R G O V E R N A M E N T A I S

2421.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  da União

2421.01.00 P a r t i c i p a ç ã o  na R e c e i t a  d a  U n i ã o

2421.09.00 O u t r a s  T r a n s f e r ê n c i a s  d a  U n i ã o

2422.00.00 Tr a n s f e r ê n c i a s  do s  E s t a d o s

2422.01.00 P a r t i c i p a ç ã o  n a  R e c e i t a  dos E s t ados

2422.09.00 Outras T r a n s f e r ê n c i a s  do s  E s t a d o s

2423.00.00 T r a n s f e r ê n c i a s  do s  M u n i c í p i o s

2430.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  DE I N S T I T U I Ç Õ E S  P R I V A D A S

2440.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  D O  E X T E R I O R

2450.00.00 T R A N S F E R Ê N C I A S  DE P E S S O A S
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2500.00.00 OUT R A S  RE C E I T A S  DE C A P I T A L

2520.00.00 I N T E G R A L I Z A Ç Ã O  DO C A P I T A L  SOCIAL

2521.00.00 I n t e g r a l i z a ç ã o  c om R e cursos do T e s o u r o  Na c i o n a l

2522.00.00 I n t e g r a l i z a ç ã o  c om R e cursos de Outras Fontes

2580.00.00 SALDOS DE E X E R C Í C I O S  AN T E R I O R E S

2590.00.00 OUTRAS RECEITAS
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uti:

IDIGO

000

001
002

003

004

005

006

011
013

015

023

024

031

035

045

046

047

048

049

050

053

054

A N E X O  VI 

C & D I G O  DAS FON T E S  DE R E C U R S O S  

(Esquema p a r a  P r o c e s s a m e n t o  de Dados) 

zar p a r a  p r e e n c h e r  o P r é - i m p r e s s o  C O P A  - B l o c o s  10 e 11 

e os F o r m u l á r i o s  M R  - B l o c o  2 e RF - B l o c o  2

_________________ 1. R E C U R S O S  D O  T E S O U R O ________________________________

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Rec u r s o s  O r d i n á r i o s  

R e c u r s o s  O r d i n á r i o s

R e c u r s o s  V i n c u l a d o s

I m postos sobre a R e n d a  e sobre P r o d u t o s  I n d u s t r i a l i z a d o s  

I m p o s t o  T e r r i t o r i a l  Rural

Imposto sobre os S e rviços de T r a n s p o r t e  R o d o v i á r i o  Inter 
m u n i c i p a l  e I n t e r e s t a d u a l  de P e s s o a s  e Cargas

Im p o s t o  O n i c o  sobre L u b r i f i c a n t e s  e C o m b u s t í v e i s  Líqui 
do s  e G a s o s o s  e A d i c i o n a l

Im p o s t o  O n i c o  sobre E n e r g i a  E l é t r i c a

Im p o s t o  O n i c o  sobre M i n e r a i s

Taxa R o d o v i á r i a  O n i c a  e M u l t a

C o n t r i b u i ç ã o  do S a l á r i o - E d u c a ç ã o

C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  os P r o g r a m a s  E s p e c i a i s  (PIN e PROTERRA) 

Co t a  de P r e v i d ê n c i a

C o n t r i b u i ç ã o  p ara o F u n d o  A e r o v i ã r i o  

Ren d a s  da S e c r e t a r i a  da R e c e i t a  Federal

C o t a - P a r t e  d o  A d i c i o n a l  ao Frete para R e n o v a ç ã o  da M ari 
nha M e r c a n t e

C o t a - P a r t e  d o  V a l o r  do P e t r ó l e o  B r u t o  de P r o d u ç ã o  N a c i o  
nal

O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  I nternas - e m  M o e d a

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d i t o  I nternas - em Bens e / o u  S erviços

O p e r a ç õ e s  d e  C r é d i t o  E x t e r n a s  - e m  M o e d a

O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  E x t e r n a s  - em Bens e/ou S erviços

Rec u r s o s  D i r e t a m e n t e  A r r e c a d a d o s  - T e s o u r o

C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o F u n d o  de I n v e s t i m e n t o  Social

Im p o s t o s  sobre a C i r c u l a ç ã o  de M e r c a d o r i a s  e sobre a 
T r a n s m i s s ã o  de Bens Imóveis
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2. RECURSOS DE OUTRAS FONTES
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

070 Re c u r s o s  D i r e t a m e n t e  A r r e c a d a d o s  - Outras Fontes

071 O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  Internas - e m  M o e d a

072 O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  Internas - e m  Bens e /ou Serviços 

07 3 Oper a ç õ e s  de C r é d i t o  E x t e r n a s  - e m  Moeda

074 O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  Ex t e r n a s  - e m  Bens e /ou S erviços

0 75 Re c u r s o s  para A u m e n t o  de Capital (Exclusive P a r t i c i p a ç ã o  
da União)

082 Re c u r s o s  de C o n v ê n i o s  co m  õrgãos não F e derais

083 Recursos de C o n v ê n i o s  co m  õrgãos Fe d e r a i s  - Outras Fontes 

086 Re c u r s o s  d o  Fu n d o  de A p o i o  ao D e s e n v o l v i m e n t o  Social - FAS

09 0 Re c u r s o s  Di v e r s o s

3. REC U R S O S  T R A N S F E R I D O S  PO R  ÕRGÃOS F EDERAIS

c Od i g o E S P E C I F I C A Ç Ã O

061 Rec u r s o s  de P r o g r a m a s  E s p e c i a i s  (PIN e PROTERRA)

062 R e cursos do P r o g r a m a  de M o b i l i z a ç ã o  E n e r g é t i c a  (PME)

06 3 R ecursos d o  Fu n d o  N a c i o n a l  de D e s e n v o l v i m e n t o  C i e n t i f i c o  e 
T e c n o l ó g i c o  (FNDCT)

064 Outr o s  R ecursos de E n c a r g o s  Gerais da U n i ã o

065 Rec u r s o s  do Fu n d o  de I n v e s t i m e n t o  Social 

068 Opera ç õ e s  de C r é d i t o  Internas - EGU

06 9 O p e r a ç õ e s  de C r é d i t o  Ext e r n a s  - EGU

081 Rec u r s o s  de C o n v ê n i o s  com õrgãos F e derais - T e s o u r o

0 84 Rec u r s o s  d o  F u n d o  N a c i o n a l  de D e s e n v o l v i m e n t o  da E d u c a ç ã o

085 R e cursos do F u n d o  N a c i o n a l  de D e s e n v o l v i m e n t o  da Educ.ação - 
Sa l ã r i o - E d u c a ç ã o  • '? ,

Observação: Para a i d e n t i f i c a ç ã o  da C O N T R APARTIDA, su b s t i t u i r  o pri 

m e i r o  d i g i t o  do C ó d i g o  da Fonte, "0" ( z e r o ) , pelos núme 

ros abaixo, c o r r e s p o n d e n t e s  a cada u m  dos três agentes 

f i n a n c i a d o r e s :

1 (um) - BIRD; 2 (dois) - BID; 3 (três) - KFW. 

(Consultar o S u b i t e m  12.2, letra "b")
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A N E X O  VII

C L A S S I F I C A Ç Ã O  P O R  O B J E T O  DE G A S T O  

(NlVEL DE AGREGAÇÃO - DESDOBRAMENTO CCNFORME A  PORTARIA SCF N9 08 DE 04/02/85) 

U t i l i z a r  p a r a  p r e e n c h e r  o P r ê - i m p r e s s o  COPA, Bloc o s  10 e 11

1. P E S S O A L  E E N C A R G O S  
SOCIAIS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

3111. 01 P e s s o a l  - P e s s o a l  C i v i l  - V e n c i m e n t o s  e V a n t a  
gens Fixas

3111 02 P e s s o a l  - P e s s o a l  Civil - D e s p e s a s  V a r i á v e i s

3112 01 P e s s o a l  - P e s s o a l  M i l i t a r  - V e n c i m e n t o s  e V an 
tagens Fixas

3112 02 P e s s o a l  - P e s soal M i l i t a r  - De s p e s a s  V a r i á v e i s

3113. 00 P e s s o a l  - O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s

3211 01 T r a n s f e r ê n c i a s  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s - T r a n s f e r ê n  
cias O p e r a c i o n a i s  - P e s s o a l  e Enc a r g o s  Sociais

3212. 01 T r a n s f e r ê n c i a s  Intragovernamentais - Subven ç õ e s  
E c o n ô m i c a s  - P e ssoal e E n c a r g o s  Sociais

3213. 01 T r a n s f e r ê n c i a s  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s  - C o n t r i b u i  
ções C o r r e n t e s  - P e s s o a l  e E n c a r g o s  Sociais

3214 01 T r a n s f e r ê n c i a s  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s  - C o n t r i b u i  
ções a Fun d o s  - P e s s o a l  e E n c a r g o s  Sociais

3215 01 T r a n s f e r ê n c i a s  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s - T r a n s f e r ê n  
c ias O p e r a c i o n a i s  a T e r r i t ó r i o s  - P e s s o a l  e En 
c a r g o s  Sociais

3222 01 T r a n s f e r ê n c i a s  Intergovernamentais - T r a n s f e r ê n  
cias a E s t a d o s  e ao D i s t r i t o  F e d e r a l  - P e s s o a l  
e E n c a r g o s  Sociais

3223 01 T r a n s f e r ê n c i a s  I n t e rgovernamentais- T r a n s f é r ê n  
cias a M u n i c í p i o s  - P e s s o a l  e E n c a r g o s  Sociais

3232 01 T r a n s f e r ê n c i a s  a I n s t i t u i ç õ e s  P r i v a d a s  -Subven 
ções E c o n ô m i c a s  - P e s s o a l  e E n c a r g o s  Sociais

3251 00 T r a n s f e r ê n c i a s  a P e s s o a s  - Inativos

3252 00 T r a n s f e r ê n c i a s  a P e s s o a s  - P e n s i o n i s t a s

3253 00 T r a n s f e r ê n c i a s  a í e s s o a s  - S a l ã r i o - F a m l l i a

2. OUT R A S  D E S P E S A S  
C O R R E N T E S

E S P E C I F I C A Ç Ã O

3120 00 M a t e r i a l  de C o n s u m o

3131 00 S e r v i ç o s  de T e r c e i r o s  e E n c a r g o s  - R e m u n e r a ç ã o  
de S e rviços P e s s o a i s

3132 00 S e r v i ç o s  de T e r c e i r o s  e E n c a r g o s  - Outros Servi^ 
ços e En c a r g o s

3191 00 D i v e r s a s  D e s p e s a s  de C u s t e i o  - Sente n ç a s  Judi 
c i ã r i a s
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2. OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

3192 00 Diversas Despesas de Custeio - Despesas de Exercí 
cios Anteriores

3211 02 Transferências Intragovernamentais - Transferên 
cias Operacionais - Outras Despesas Correntes

3212 02 Transferências Intragovernamentais - Subvenções 
Econômicas - Outras Despesas Correntes

3213 02 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
Correntes - Outras Despesas Correntes

3214 02 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Fundos - Outras Despesas Correntes

3215 02 Transferências Intragovernamentais - Transferên 
cias Operacionais a Territórios - Outras Despesas 
Correntes

3216 00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Territórios

3221 00 Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a União

3222 02 Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a Estados e ao Distrito Federal - Outras Des 
pesas Correntes

3222 03 Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a Estados e ao Distrito Federal - Contribui
ções Correntes

3222 04 Transferências Intergovernamentais - Transferên 
cias a Estados e ao Distrito Federal - Transferên 
cias Correntes a Estados

3223 02 Transferências Intergovernamentais - Transferências 
a Municípios - Outras Despesas Correntes

3223 03 Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Municípios - Contribuições Correntes

3223 04 Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Municípios - Transferências Correntes a Mu 
nicípios

3224 00 Transferências Intergovernamentais - Transferên
cias a Instituições Multigovernamentais

3231 00 Transferências a Instituições Privadas - Subven 
ções Sociais

3232 02 Transferências a Instituições Privadas - Subven 
ções Econômicas - Outras Despesas Correntes

3233 00 Transferências a Instituições Privadas - Contribui 
ções Correntes

3241 00 Transferências ao Exterior - Transferências a Go 
nos

3>4? 00 Transferências ao Exterior - Transferências a Or 
ganismos Internacionais

3243 00 Transferências ao Exterior - Contribuições a Fun 
dos Internacionais

3254 00 Transferências a Pessoas - Apoio Financeiro a E s 
tudantes
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2. OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES ESPECIFICAÇÃO

3255.00

3256.00

3257.00

3259.00

3261.00

3262.00

3263.00

3264.00

3265.00

3266.00

3267.00

3271.00

3272.00

3273.00

3274.00

3280.00

3291.00

3292.00

Transferências a Pessoas - Assistência Médico 
Hospitalar

Transferências a Pessoas - Benefícios da Previdên 
cia Social

Transferências a Pessoas - Indenizações de Aciden 
tes de Trabalho

Transferências a Pessoas - Outras Transferências 
a Pessoas

Encargos da Divida Interna - Juros de Dívida Con 
tratada

Encargos da Dívida Interna - Outros Encargos de 
Dívida Contratada

Encargos da Dívida Interna - Juros sobre Títulos 
do Tesouro

Encargos da Dívida Interna - Descontos e Comis
sões Sobre Títulos do Tesouro

Encargos da Dívida Interna - Juros de Outras Dívi^ 
das

Encargos da Dívida Interna - Encargos de Outras 
Dívidas

Encargos da Dívida Interna - Correção Monetária 
Sobre Operações de Crédito por Antecipação da Re 
ceita

Encargos da Dívida Externa - Juros de Dívida Con 
tratada

Encargos da Dívida Externa - Outros Encargos de 
Dívida Contratada

Encargos da Dívida Externa - Juros Sobre Títulos 
do Tesouro ,

Encargos da Dívida Externa - Descontos e Comis
sões Sobre Títulos do Tesouro

Contribuições para Formação do Patrimônio do Ser 
vidor Público - PASEP

Diversas Transferências Correntes - Sentenças Ju 
diciãrias

Diversas Transferências Correntes - Despesas de 
Exercícios Anteriores

3. DESPESAS DE 
CAPITAL

ESPECIFICAÇÃO

4110.00

4120.00

4130.00

4140.00

4191.00

Obras e Instalações

Equipamentos e Material Permanente

Investimentos em Regime de Execução Especial

Constituição ou Aumento do Capital de Empresas In 
dustriais ou Agrícolas

Diversos Investimentos - Sentenças Judiciárias
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3. DESPESAS DE 
CAPITAL

ESPECIFICAÇÃO

4192 00 Diversos Investimentos - Despesas de Exercícios 
Anteriores

4210 00 Aquisição de Imóveis

4220 00 Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utiliza 
ção

4230 00 Aquisição de Bens para Revenda

4240 00 Aquisição de Títulos de Crédito

4250 00 Aquisição de Títulos Representativos de Capital 
já integralizado

4260 00 Constituição ou Aumento do Capital de Empresas 
Comerciais ou Financeiras

4270 00 Concessão de Empréstimos

4280 00 Depósitos Compulsórios

4291 00 Diversas Inversões Financeiras - Sentenças Judl 
ciãrias

4292 00 Diversas Inversões Financeiras - Despesas de Exer 
cícios Anteriores

4311 01 Transferências Intragovernamentais - Auxílios pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios para Investimen 
tos

4311 02 Transferências Intragovernamentais - Auxílios pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios para Inversões 
Financeiras

4311 03 Transferências Intragovernamentais - Auxílios p a 
ra Despesas de Capital - Auxílios para Amortiza 
ção da Dívida Interna

4311 04 Transferências Intragovernamentais - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortiza
ção da Dívida Externa

4311 05 Transferências Intragovernamentais - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Outras Des 
pesas de Capital

4312 00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
Para Despesas de Capital

4313 00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições 
a Fundos

4314 01 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Investimentos

4314 02 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Inversões Financeiras

4314 03 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Amortização da Dívida 
Interna

4314 04 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos 
Territórios - Auxílios Para Amortização da Dívida 
Externa
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3. DESPESAS DE 
CAPITAL

ESPECIFICAÇÃO

4314. 05 Transferências Intragovernamentais - Auxílios aos Ter 
ritõrios - Auxílios Para Outras Despesas de Capital

4315 00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições aos 
Territórios

4321 00 Transferências Intergovernamentais - Transferências ã 
União

4322 01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios para Investi, 
mentos

4322 02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Inver 
sões Financeiras

4322 03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Amorti 
zação da DÍvida Interna

4 322 04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Amorti 
zação da Dívida Externa

4322 05 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Auxílios Para Outras 
Despesas de Capital

4322 06 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Estados e ao Distrito Federal - Contribuições para Des 
pesas de Capital

4323 01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Investimentos

4323 02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Inversões Financeiras

4 323 03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Amortização da Dívida In 
terna

4323 04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Amortização da DÍvida Ex 
terna

4323 .05 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Auxílios Para Outras Despesas de Capital

4323 06 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Municípios - Contribuições Para Despesas de Capital

4324 .01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para In 
vestimentos

4324 .02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para In 
versões Financeiras

4324 .03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Amor 
tização da Dívida Interna

4324 .04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Amor 
tização da Dívida Externa
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3. D E S P E S A S  D E  

. C A P I T A L
ESPECIFICAÇÃO

4 3 2 4 . 0 5 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Auxílios Para Ou 
tras Despesas de Capital

4 3 2 4 . 0 6 Transferências Intergovernamentais - Transferências a 
Instituições Multigovernamentais - Contribuições Para 
Despesas de Caoital

4 3 3 1 . 0 1 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios P a 
ra Despesas -3e Capital - Auxílios Para Investimentos

4 3 3 1 , 0 2 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Inversões Fi 
nanceiras

4 3 3 1 . 0 3 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortização da 
Dívida Interna

4 3 3 1 . 0 4 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Amortização da 
Dívida Externa

4 3 3 1 . 0 5 Transferências a Instituições Privadas - Auxílios Pa 
ra Despesas de Capital - Auxílios Para Outras Despe 
sas de Capital

4 3 3 2 . 0 0 Transferências a Instituições Privadas - Contribuições 
Para Despesas de Capital

.fc
»

0-
 

h-
'

O O T ransferências ao Exterior - Transferências a Governos

4 34 2 , 0 0 Transferências ao Exterior - Transferências a Organis 
mos Internacionais

4 3 4 3 . 0 0 Transferências ao Exterior - Transferências a Fundos 
Internacionais

4 3 5 1 . 0 0 Amortização da Dívida Interna - Amortização de Dívida 
Contratada

4 3 5 2 . 0 0 Amortização da Dívida Interna - Resgate de Títulos
do Tesouro

4 3 5 3 . 0 0 Amortização da Dívida Interna - Correções Sobre Títu 
los do Tesouro

4 3 5 4 . 0 0 Amortização da Dívida Interna - Outras Amortizações

4 3 6 1 . 0 0 Amortização da Dívida Externa - Amortização de Dívida 
Contratada

4 3 6 2 . 0 0 Amortização da Dívida Externa - Resgate de Títulos do 
Tesouro

4 3 6 3 . 0 0 Amortização da Dívida Externa - Correções Sobre Títu 
los do Tesouro

4 3 7 0 . 0 0 Diferença de Câmbio

4 3 9 1 . 0 0 Diversas Transferências de Capital - Sentenças J udi
ciárias

4 3 9 2 . 0 0 Diversas Transferências de Capital - Despesas de Exer
cícios Anteriores
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A N E X O  V III 

P L A N O  DE A P L I C A Ç Ã O  - D I S C R I M I N A Ç Ã O  

(DESDOBRAMENTO C O N F O R M E  A P O R T A R I A  SOF N9 08 DE 4 DE F E V E R E I R O  DE 1985)

c O d i g o E S P E C I F I C A Ç Ã O

4.1.3.0.01 P e s soal

05 M a t e r i a l  de C o n s u m o

06 R e m u n e r a ç ã o  de Ser v i ç o s  P e s s o a i s

07 O u t r o s  S e r v i ç o s  e E n c a r g o s

19 S a l á r i o  F a m í l i a  (1)

31 Obras e Inst a l a ç õ e s

32 E q u i p a m e n t o s  e M a t e r i a l  Pe r m a n e n t e

33 C o n s t i t u i ç ã o  ou A u m e n t o  de C a p i t a l  de E m p r e s a s  Indus 
triais ou A g r í c o l a s

36 A q u i s i ç ã o  de Imóveis

37 A q u i s i ç ã o  de O u t r o s  B ens de C a p i t a l  já e m  U t i l i z a ç ã o

40 A q u i s i ç ã o  d e  T í t u l o s  R e p r e s e n t a t i v o s  de C a p i t a l  jã.Inte 
g r a l i z a d o

41 C o n s t i t u i ç ã o  o u  A u m e n t o  de C a p i t a l  de E m p r e s a s  C o m e r  
c i a i s  ou F i n a n c e i r a s

43 D e p ó s i t o s  C o m p u l s ó r i o s  (2)

44 T r a n s f e r ê n c i a s  de C a p i t a l  I n t r a g o v e r n a m e n t a i s

45 A u x í l i o s  aos T e r r i t ó r i o s

46 T r a n s f e r ê n c i a s  de Japital ã U n i ã o

47 T r a n s f e r ê n c i a s  de C a p i t a l  a E s t a d o s  e ao D i s t r i t o  Fede 
ral

48 T r a n s f e r ê n c i a s  de C a p i t a l  a M u n i c í p i o s

49 T r a n s f e r ê n c i a s  de C a pital a I n s t i t u i ç õ e s  M u l t i g o v e r n a  
m e n t a i s

50 T r a n s f e r ê n c i a s  de C a pital a I n s t i t u i ç õ e s  Pr i v a d a s

(1) E x c e t o  q u a n d o  r e l a t i v o  a p e ssoal e s t a t u t á r i o  o u  a t e n d i d o  po r  inis 
■ - t i t u t o s  de p r e v i d ê n c i a .

(2) Q u a n d o  v i n c u l a d o s  a i m p o r t a ç ã o  d e  bens.
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